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PREGÃO ELETRÔNICO N.° 1608.01/2021 -  PMF/SRP/PE 

PREÂMBULO
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A Pregoeira Oficial da Prefeitura Municipal de FORTIM torna público para conhecimento de 
todos os interessados que até 08H00min horas do dia 08 de Setembro de 2021. através do endereço 
eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br - “Acesso Identificado no link -  licitações públicas”, em 
sessão pública por meio de comunicação via internet, dará inicio aos procedimentos de recebimento e 
abertura das Cartas Propostas de preços, formalização de lances e documentos de habilitação da 
licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N° 1608.01/2021 -  PMF/SRP/PE, via REGISTRO DE 
PREÇOS identificado abaixo.
A presente licitação será processada e julgada com base na Lei Federal n° 10520/2002, Decreto Federal 
n°. 10.024, de 20 de setembro de 2019, nas demais normas deste Edital e seus anexos, aplicando-se 
subsidiariamente, no que couber, as /normas da Lei Federal 8 .666/93, Decreto Federal n° 7.892, de 
23 de janeiro de 2013, Decreto n° 9.488, de 30 de agosto de 2018 e Lei Complementar 123/2006 e 
alterações.

Aplica-se ao contrato decorrente da presente licitação, além dos dispositivos legais previstos no 
sub-item 1.1, as normas da Lei Federal N° 8 .078/90 (Código de Defesa do Consumidor) e do Códiao Civil 
Brasileiro <Lei 10.406/2002).

DAS DEFINIÇÕES LEGAIS:
Com base no art, 2° do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013:
■ SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS: conjunto de procedimentos para registro formal de preços 

relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras;
• ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: documento vinculativo, obrigacional, com característica de 

compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgãos 
participantes e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento 
convocatório e propostas apresentadas;

■ ÓRGÃO GERENCIADOR: órgão ou entidade da administração pública federal responsável pela 
condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da ata de registro 
de preços dele decorrente;

■ ÓRGÃO PARTICIPANTE: órgão ou entidade da administração pública que participa dos 
procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a ata de registro de preços;

■ ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE: órgão ou entidade da administração pública que, não tendo 
participado dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos desta norma, faz adesão 
à ata de registro de preços.

Objeto:

REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS PERMANENTES, CONTENDO EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA, ELETRÔNICOS, IMPRESSORAS, ELETRODOMÉSTICOS, 
INDUSTRIAIS, CLIMATIZAÇÃO, MOBILIÁRIOS, ÁUDIO, PARQUES, 
MÓVEIS HOSPITALARES E MATERIAL HOSPITALAR, DESTINADOS A 
ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO 
MUNICÍPIO DE FORTIM -  CE.

Órgão interessado:

PLANEJAMENTO, GESTÃO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS; 
GABINETE; DESENVOLVIMENTO URBANO; TURISMO E CULTURA; 
AGRICULTURA E PESCA; MEIO AMBIENTE; ASSISTÊNCIA SOCIAL 
TRABALHO E CIDADANIA; SAÚDE; EDUCAÇÃO, JUVENTUDE, 
DESPORTO E LAZER.

Critério de Julgamento: Menor Preço por LOTE.
Modalidade: Pregão Eletrônico.

Órgão Gerenciador:Secretaria de Educação, Juventude, Desporto e Lazer.

Endereço Eletrônico: www.bbmnetlicitacoes.com.br — Acesso Identificado no link — licitações
públicas. n y
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Cadastramento das Cartas 
Propostas:

Até 06 de Setembro de 2021 às 20h00 horas (Horário de Brasília).

Abertura das Cartas Propostas: Início: 08 de Setembro de 2021 às 08h00 horas (Horário de Brasília).

Sessão de disputa de Lances: Início: 08 de Setembro de 2021 às 1 3h30 horas (Horário de Brasília).

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de 
segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos por 
servidor do Município de Fortim, denominado Pregoeira, mediante a inserção e monitoramento de 
dados gerados ou transferidos para o aplicativo "BBMNET Licitações", constante da página eletrônica 
do BBMNET -  Licitações Públicas, no endereço www.bbmnetlicitacoes.com.br.
Para todas as referências de temDO será observado o horário de Brasília /DF e. dessa forma, serão
reaistradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.

^ubricj

Compõem-se o presente Edital das partes A e  B, conforme a seguir apresentadas:
PARTE A — Condições para competição, julgamento e adjudicação.
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização do 
contrato.

PARTE B -  ANEXOS
Anexo I — Termo de Referência do Objeto;
Anexo II -  Modelo de Carta Proposta;
Anexo III -  Modelo de Declarações;
Anexo IV -  Minuta da Ata de Registro de Preços;
Anexo V -  Minuta do Contrato;
Anexo VI - Termo de Adesão ao Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa Brasileira de Mercadorias.

1. DO OBJETO
1.1. A presente licitação tem como objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES, CONTENDO EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, 
ELETRÔNICOS, IMPRESSORAS, ELETRODOMÉSTICOS, INDUSTRIAIS, CLIMATIZAÇÃO, MOBILIÁRIOS, 
ÁUDIO, PARQUES, MÓVEIS HOSPITALARES E MATERIAL HOSPITALAR, DESTINADOS A ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO MUNICÍPIO DE FORTIM -  CE.

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO NA PRESENTE LICITAÇÃO
2.1. Poderá participar do pregão qualquer pessoa jurídica, localizada em qualquer Unidade da 
Federação, desde que atenda a todas as exigências constantes deste edital e seus anexos.
2.1.1. Só poderá apresentar ou solicitar quaisquer documentos, manifestar-se ou representar qualquer 
empresa licitante no presente certame, representante legal habilitado, devendo apresentar os seguintes 
documentos:
I - Documento oficial de identidade;
II - Procuração por instrumento público ou particular, (acompanhado com os atos constitutivos da pessoa
jurídica, ata de sua eleição, contrato social, requerimento de empresário individual, etc, nos quais estejam 
expressos poderes para o outorgante exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura).______________________________________________________________________________
OBS; não serão aceitas procurações (públicas ou particulares) com prazo de emissão superiores 
à 01 (um) ano civil, a contar da data da sua emissão. ______________________________________
2.1.2. Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de representação, sócio-gerente, 
diretor do licitante ou titular de firma individual, deverão ser apresentados juntamente com o documento 
de identidade, documentos que comprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua 
eleição, etc.), nos quais estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura.
2.1.3. Para participação na presente licitação todo interessado deverá proceder a prévio 
credenciamento junto à Bolsa Brasileira de Mercadorias - BBM.

________________JU_____
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2.1.4. Para acessar o sistema eletrônico, os interessados deverão estar credenciados junto à Bolsa" 
Brasileira de Mercadorias — BBM e o envio das Cartas Porpostas comerciais se datá diretamente pela 
empresa licitante através de pessoa devidamente habilitada.
2.1.5. As pessoas jurídicas deverão credenciar seus representantes junto à BBM, mediante a apresentação 
de:

&>*O
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a) Termo de Adesão so Sistema Eletrônico da BBM declarando cumprir as exigências do edital, bem como 
nomeando operador devidamente credenciado a Bolsa e outorgando poderes específicos de sua 
representação no pregão.
b) comprovante do pagamento da Taxa de utilização dos recursos de tecnologia da informação, na 
forma do artigo 5o, III, Lei 10.520/2002.
2.1.6. Quando se tratar de sócio, proprietário ou dirigente da empresa proponente, deverá ser 
apresentado cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, na qual estejam expressos os poderes para 
exercer direitos e assumir obrigações.
2.1.7. O Custo de operacionalização e uso do sistema de Pregão Eletrônico ficará a cargo do licitante 
que pagará a Bolsa Brasileira de Mercadorias, provedora do sistema eletrônico, valor a título de taxa 
pela utilização dos recursos de tecnologia da informação.
2.1.8. O acesso do operador ao pregão para efeito de encaminhamento de Carta Proposta de preços e 
lances sucessivos de preços, em nome da licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha 
privativa.
2.1.9. A chave de identificação e a senha terão validade de 01 (um) ano e poderá ser utilizada em 
qualquer Pregão Eletrônico, salvo quando cancelada por solicitação da empresa cadastrada ou da Bolsa 
Brasileira de Mercadorias - BBM do Brasil, devidamente justificada.
2.1.10. E de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à Prefeitura de FORTIM-CE ou à 
Bolsa Brasileira de Mercadorias, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do seu uso 
indevido, ainda que por terceiros.
2.1.11. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal no sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao pregão eletrônico.

2.2. DO CREDENCIAMENTO DO LICITANTE NO PORTAL BBMNET___________________________________________
2.2.1. Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser 
iniciados diretamente no site de licitações no endereço eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br. acesso 
“credenciamento -  licitantes (fornecedores)”.
2.2.2. As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico poderão ser dirimidas 
através da central de atendimento aos licitantes, por telefone, WhatsApp, Chat ou e-mail, disponíveis no 
endereço eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br.
2.2.3. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET Licitações poderá ser 
esclarecida através dos canis de atendimento da Bolsa Brasileira de Mercadorias, de segunda a sexta- 
feira, das 8 às 18 horas (horário de Brasília) através dos canais informados no 
site www.bbmnetlicitacoes.com.br.

2.3. PARTICIPAÇÃO/PROPOSTAS/LANCES:
2.3.1. A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 
representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, por meio do sistema 
eletrônico no sítio www.bbmnetlicitacoes.com.br, opção "Login" opção “Licitação Pública” “Sala de 
Negociação”
2.3.2. As propostas de preço deverão ser encaminhadas eletronicamente até data e horário definidos, 
conforme indicação na primeira página deste edital.
2.3.3. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
2.3.4. Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o 
Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados.
2.3.5. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será 
suspensa e terá reinicio somente após reagendamento/comunicação expressa aos participantes via “chat” 
do sistema eletrônico, onde será designado dia e hora para a continuidade da sessão.
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2.3.6. Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de lotes, o 
pregoeiro designará novo dia e horário para a continuidade do certame.
2.3.7. O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a 
adjudicação do objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal 
“www.bbmnetlicitacoes.com.br”. que veiculará avisos, convocações, desclassificações de licitantes, 
justificativas e outras decisões referentes ao procedimento.

2.4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME:
2.4.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes atribuições, conforme 
art. 17 do Decreto Federal n°. 10.024/2019:
I- conduzir a sessão pública;
II - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos anexos, 
além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos;
III - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital;
IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances;
V - verificar e julgar as condições de habilitação;
VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de habilitação e 
sua validade jurídica;
VII - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente quando mantiver 
sua decisão;
VIII - indicar o vencedor do certame;
IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso;
X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e
XI - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua homologação.

2.5. DAS RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
2.5.1. Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, que lhes 
tenham sido aplicadas, por força da Lei n® 8.666/93 e suas alterações posteriores;

a) Pessoas jurídicas que tenham sido declaradas inidôneas por ato do poder público ou que estejam 
impedidas de licitar, ou contratar com a administração pública, ou com qualquer de seus órgãos 
descentralizados, quais sejam:

I. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas -  CEIS;
II. Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos -  CADICON;

III. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores -  SICAF;
IV. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa do 

Conselho Nacional de Justiça — CNJ.
Sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo;
Estejam sob falência, recuperação judicial e extrajudicial, dissolução ou liquidação, fusão, cisão ou 
de incorporação;
Reunidos sob forma de consórcio;
Mantendo qualquer tipo de vínculo profissional com servidor ou dirigente de órgão ou entidade 
contratante ou responsável pela licitação;
Autor do projeto básico ou executivo, pessoa física ou jurídica isoladamente ou em consórcio, 
sejam responsáveis pela elaboração do projeto básico, ou executivo ou da qual o autor do 
projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 
com direito a voto ou controlador, responsáveis técnicos ou subcontratados;
De empresas cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma firma licitante; 
Que seja sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;
De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no artigo 9o, seus incisos e 
parágrafos, da Lei Federal n° 8 .666/93 e suas posteriores atualizações;

2.5.1.1. Para averiguação do disposto contido no item “2.5.1. a)” acima, as licitantes apresentarão junto 
aos documentos exigido na habilitação, consulta impressa através da Consulta Consolidada da Pessoa 
Jurídica, emitido via internet no sítio do https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/, para comprovação ou não 
se a empresa sofre sanção da qual decorra como efeito restrição ao direito de participar em licitações ou 
de celebrar contratos com a Administração Pública. Ou tal consulta poderá ser realizada pela Equipe do 
Pregão, quanto da análise dos documentos de habilitação.
2.5.2. Não poderá participar empresa que não explore ramo de atividade compatível com o objeto 
desta licitação.

b)
c)

d)
e)

f)

g)
H)
0
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A2.5.3. Quando um(a) dos(as) sócio(a)s representantes ou responsável(eis) técnicos(as) da licitante Rubnca 
participar de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente uma delas poderá 
participar do certame licitatório. Caso não seja feito a escolha pelo sócio representante ou responsável 
técnico ambas serão excluídas do certame.
2.5.4. É vedado ao servidor dos órgãos e/ou entidades da Administração Pública Municipal de FORTIM, 
Autarquias, Empresas Públicas ou Fundações, instituídas ou mantidas pelo Poder Público Municipal de 
FORTIM, participar como licitante, direta ou indiretamente por si, por interposta pessoa, dos 
procedimentos desta Licitação;

3. DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO
3.1. O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas:
3.1.1. Credenciamento dos licitantes;
3.1.2. Recebimento da “Carta Propostas de preços” via sistema;
3.1.3. Abertura das Cartas Propostas de preços apresentadas, verificação e classificação inicial;
3.1.4. Lances;
3.1.5. Habilitação do licitante melhor classificado;
3.1.6. Recursos;
3.1.7 . Adjudicação.

4. DOS DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS
4.1 . Cada licitante deverá apresentar todos os documentos exigidos inicialmente por meio da internet, 
sendo:
a) A Carta Proposta, seus anexos e os documentos de habilitação através do sistema;
4.1 .1 . Os documentos, em formato de arquivo, a serem enviados via internet somente poderão ter as 
extensões *.doc, *.xls, ou *.pdf.
4 .1 .2 . Os documentos a serem enviados via internet também poderão ser reunidos em um conjunto de 
arquivos comprimidos (*.zip ou *.rar), desde que os arquivos agrupados mantenham as extensões 
dispostas no subitem anterior.
4 .2 . Salvo os documentos cuja verificação da autenticidade possa ser feita mediante consulta direta em 
sítios oficiais na internet, todos os documentos enviados à Comissão via internet (sistema ou e-mail) para 
fins de classificação de Carta Proposta ou habilitação, deverão ser enviados à sede da Pregoeira no 
prazo máximo de até 03 (dias) úteis, obedecidas as disposições abaixo.
4.3. Todos os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados em 
original, cópia autenticada por cartório competente.
4 .3 .1 . Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias 
em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas 
como forma de ilustração das Cartas Propostas de preços.
4.3 .2 . Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos 
referentes à habilitação, à Carta Proposta de preços e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma 
oficial do Brasil.
4 .3 .3 . Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentada em 
língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma 
oficial do Brasil, por tradutor juramentado.
4.3.4 . Os documentos de habilitação exigidos, quando não contiverem prazo de validade expressamente 
determinado, não poderão ter suas datas de expedição superiores a 60 (sessenta) dias anteriores à data 
de abertura da presente licitação.
4 .3 .5 . Os documentos apresentados, cópias ou originais, deverão conter todas as informações de seu bojo 
legíveis e inteligíveis, sob pena de os mesmos serem desconsiderados pela Pregoeira.
4.4 . O licitante que apresentar documento em desacordo com o disposto neste item será eliminado e não 
participará da fase subsequente do processo licitatório.
4.5 . O(a) Pregoeiro(a) poderá também solicitar original de documento já autenticado, para fim de 
verificação, sendo a empresa obrigada apresentá-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas 
contados a partir da solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser desclassificada ou inabilitada.

15. DA CARTA PROPOSTA

P /
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5.1. A Carta Proposta, sob pena de desclassificação, deverá ser elaborada em formulário específico, , c ^  
conforme o Anexo II deste instrumento, e enviada exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a Rubnca 
empresa participante do certame não deve ser identificada, caracterizando o produto proposto no 
campo discriminado, contemplando o LOTE cotado conforme a indicação do LOTE no sistema, devendo ser 
apenas anexado a proposta referente ao lote em destaque no sistema, em conformidade com o termo de 
referência -  Anexo I do Edital, a qual conterá:
5.1.1 . A modalidade e o número da licitação;
5.1.2. Endereçamento ao(a) Pregoeiro(a) da Prefeitura de FORTIM;
5.1.3. Prazo de entrega dos bens conforme os termos do edital;
5.1.4. Prazo de validade da Carta Proposta não inferior a 60 (sessenta) dias;
5.1.5. Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no edital, 
constando a respectiva marca dos produtos;
5.1.5 .1. No campo apropriado do sistema eletrônico será necessário informar a MARCA;
5.1.6. Os valores unitários e totais de cada item cotado, bem como valor global do item e da Carta 
Proposta por extenso;
5.1.7. Declaração da licitante que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, seguros, deslocamentos de pessoal, 
custos e demais despesas que possam incidir sobre o fornecimento licitado, inclusive a margem de lucro;
5.1.8. O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a 
habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital. Sob pena do previsto no art.
26, § 5° do Decreto Federal n°. 10.024/2019).
5.1.9. Declaração sob as penalidades cabíveis, que é microempresa ou empresa de pequeno porte nos 
termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no §4 do artigo 3o da Lei 
Complementar n° 1 23/06. Caso se enquadre nessa condição.
5.1.9.1. Verificar a condição da empresa caso ela seja ME/EPP e informar em campo próprio da 
plataforma BBMNET Licitações.
5.2. O encaminhamento de Carta Proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências 
de habilitação previstas no Edital. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem 
efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas Cartas Propostas 
e lances.
5.2.1. A Carta Proposta escrita será elaborada em conformidade com o disposto no Anexo II — modelo 
de Carta Proposta, com as informações constantes no Termo de Referência — Anexo I do edital.
5 .2.2 . A licitante deverá encaminhar em anexo(s), no Sistema, sua Carta Proposta, na forma do Anexo II, 
através da opção FICHA TÉCNICA, em arquivos no formato Zipfile (zip). O nome do arquivo deverá 
iniciar com a palavra Anexo ex.: Anexo!.zip, e o tamanho de cada arquivo não poderá exceder a 
500kb.
5.3. Os preços constantes da Carta Proposta do licitante deverão conter apenas duas casas decimais 
após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas 
casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional.
5.3.1. Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do bem/serviço cotado.
5.3.2. Nos preços já deverão estar incluídas as remunerações, os encargos sociais, tributários, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais 
despesas que possam incidir sobre a contratação licitada, inclusive a margem de lucro, não cabendo 
nenhum outro ônus que não o valor estipulado na referida Carta Proposta.
5.3.3. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito 
de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento 
não previsto em lei.
5.3.4. Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, prevalecerá aquele lançado no sistema e 
utilizado para classificação das Cartas Propostas, devendo o (a) Pregoeiro(a) proceder às correções 
necessárias.
5.3.5. Os preços a serem cotados deverão levar em conta os preços estimados para a contratação, que 
serão considerados preços máximos para efeito de contratação. Não serão adjudicadas Cartas Propostas 
com valor superior aos preços máximos estimados para a contratação.
5.3.6. Na análise das Cartas Propostas de preços o (a) Pregoeiro (a) observará o preço global por LOTE, 
expresso em reais. Assim, as Cartas Propostas deverão apresentar o valor unitário de cada item.
5.4. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.
5.4.1. A Carta Proposta deve contemplar o quantitativo do item em sua totalidade conforme licitado.
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5.5. O prazo de validade da Carta Proposta não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos da Wrífxtój” 
sessão de abertura desta licitação (art 48, § 3o do Decreto Federal n°. 10.024/2019). Caso a licitante
não informe em sua Carta Proposta o prazo de validade, será considerado aquele definido neste Edital.
5.6. A apresentação da Carta Proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e 
seus anexos, em especial quanto à especificação dos bens e as condições de participação, competição, 
julgamento e formalização do Contrato, bem como a aceitação e sujeição integral às suas disposições e à 
legislação aplicável.
5.7. Somente serão aceitas Cartas Propostas elaboradas e enviadas através do sistema, inclusive quanto 
aos seus anexos, não sendo admitido o recebimento pelo(a) Pregoeiro(a) de qualquer outro documento, 
nem permitido ao licitante fazer qualquer adendo aos entregues ao(a) Pregoeiro(a) por meio do sistema.
5.8. A pregoeira poderá solicitar o envio de documentos que contenham as características do material 
ofertado, minudenciando o modelo, tipo, procedência, garantia ou validade, além de outras informações 
pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos, prospectos, etc. (exigência comum para todos os lotes)
5.9. Será desclassificada a Carta Proposta apresentada em desconformidade com estes itens.

G OVERNO  M UN IC IPAL DE

5.10. Serão desclassificadas ainda as propostas:
a) Que não atenderem as especificações deste Edital;
b) Que apresentarem preços unitários irrisórios, de valor zero, ou preços inexeqüíveis (na forma do Art. 
48 da Lei de Licitações).
c) Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, nem preço ou vantagem 
baseada nas ofertas dos demais licitantes;
d) Na proposta prevalecerá, em caso de discordância entre os valores numéricos e por extenso, estes 
últimos.
e) Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, nem preço ou vantagem 
baseada nas ofertas dos demais licitantes;
f) Os erros de soma e/ou multiplicação, bem como o valor total proposto, eventualmente, configurado nas 
Propostas de Preços das proponentes, serão devidamente corrigidos, não se constituindo, de forma 
alguma, como motivo para desclassificação da proposta.
5.11. A Carta Proposta final consolidada deverá ser apresentada em língua portuguesa, com a 
identificação da licitante, sem emendas ou rasuras, datada, devidamente rubricada em todas as 
folhas e assinada pelo representante legal da empresa, contendo os seguintes dados:
a) Dados bancários da licitante: Banco, Agência e Conta-Corrente. Obrigatório somente para a licitante 
vencedora da licitação. Neste caso, os dados bancários poderão ser apresentados após o julgamento da 
licitação;
b) Nome do proponente, endereço, telefone, identificação (nome pessoa física ou jurídica), aposição do 
carimbo (substituível pelo papel timbrado) com o n° do CNPJ ou CPF;
c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome, CPF, RG, 
nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo, incluindo Cidade e UF, cargo e 
função na empresa, bem como cópia do documento que dá poderes para assinar contratos em nome da 
empresa. Obrigatório para a licitante vencedora da licitação. Neste caso, os dados poderão ser 
apresentados após o julgamento da licitação.
5.12. A Carta Proposta final consolidada deverá conter todos os requisitos tratados no subitem 5.1, 
inclusive retratar os preços unitários e totais, de cada item ao novo valor proposto, contemplando todos os 
itens do lote, atualizados em consonância com o preço obtido após a fase de lance/negociação.

6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
6.1. Os INTERESSADOS, na forma dos artigos 34 a 37 da Lei Federal n.° 8 .666/93, alterada e 
consolidada c/c art. 40 do Decreto Federal n°. 10.024/2019, habilitar-se-ão à presente licitação 
mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados (sub itens 6.3 a 6.6), os quais serão 
analisados pelo(a) Pregoeiro(a) quanto a sua autenticidade e o seu prazo de validade.
6.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do obieto ofertado e o preço. 
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando será encerrada tal 
possibilidade (Art. 26 § I o da Lei 10.024/2019), por meio eletrônico (upload), nos formatos (extensões) 
“pdf”, “doc”, “xls”,“png” ou “jpg”, observado o limite de 6 Mb para cada arquivo, conforme regras de 
aceitação estabelecidas pela plataforma www.bbmnetlicitacoes.com.br
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OBS1: Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. (Art. 26 § 6° da Lei
10.024/2019)
OBS2: Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, via email, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitacão.

6.2.1. Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da 
matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que 
são válidos para matriz e todas as filiais. Caso a Empresa seja vencedora, o Contrato será celebrado 
com a sede que apresentou a documentação.___________________________________________________________________

6.2.2 . O endereço para entrega dos documentos em original ou cópia autenticada é: Sede da Prefeitura 
Municipal de FORTIM-Ceará na Vila da Paz, bloco D, n° 40 - em Atenção ao Setor de Licitações. Nos 
horários das 08 h às 14 h.
6.2.3. Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da matriz, 
todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos 
para matriz e todas as filiais. Caso a Empresa seja vencedora, o Contrato será celebrado com a sede 
que apresentou a documentação.

6.3. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA:___________________________________________________________________
6.3.1 . NO CASO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede.
6.3.2. EM SE TRATANDO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL -  MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.qov.br;
6.3.3. NO CASO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA OU EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
6.3.4. NO CASO DE SOCIEDADE SIMPLES: ato constitutivo devidamente inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
6.3.5. NO CASO DE EMPRESA OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM FUNCIONAMENTO NO PAÍS:
decreto de autorização expedido pelo órgão competente;__________________________________________________

OBS: Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva.______________________________________________________________________________________

6.3.6. ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO da sede da empresa;
6.3.7 . CÓPIA DOCUMENTO OFICIAL COM FOTO E CPF do Titular, no caso de firma individual ou do(s) 
sócio(s), quando se tratar de sociedade;

6.3.8. PROVA DE INSCRIÇÃO NA:
a) Fazenda Federal (CNPJ);
b) Fazenda Estadual (ICMS/FIC);

6.4. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
6.4.1. - Provas de REGULARIDADE, em plena validade, para com:
a) - a Fazenda Federal (Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e 
à Dívida Ativa da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta 
RFB/PGFN n° 1.751, de 2 de outubro de 2014);
b) - a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual do domicílio da licitante) - Caso o 
licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá 
comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei;
c) - a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicílio ou sede do licitante, ou 
outra equivalente, na forma da Lei;
d) - Prova de regularidade fiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
e) - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou da Certidão Positiva de Débitos 
Trabalhistas com os mesmos efeitos da CNDT;___________________________________________ _ _ _ _______________

OBS: Caso não seja declarado o prazo de validade da certidão em seu contexto, será
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considerado o prazo de 30 (trinta) dias da sua emissão. Para efeito de sua validade.

6.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
6.5.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) do último exercício fiscal, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede da licitante, 
acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente 
registrados na Junta Comercial — constando ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos 
quais se acha transcrito, que comprovem a boa situação financeira da empresa, com vistas aos 
compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado, comprovado através do 
cálculo dos seguintes índices contábeis, devidamente assinado pelo contador responsável, sendo vedada 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta;
6.5.2. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis assim 
apresentados:
a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro Diário 
do qual foi extraído.
b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela Lei n°. 
6.404/76: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou publicados 
na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada 
a sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulação editado na localidade em que está a 
sede da companhia.
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede; caso a 
sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às normas fixadas 
para as sociedades empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial.
d) As empresas constituídas á menos de um ano: apresentarão deverão apresentar demonstrativo do 
Balanço de Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio 
da Licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos 
devidamente registrados na Junta Comercial, assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou 
outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.
6.5.3. Entende-se que a expressão “na forma da /ei” constante no item 6.5.1, no mínimo: balanço 
patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, termos de abertura e encerramento).
6.5.4. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado.
6.5.5. A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá apresentá-lo na 
forma da lei.
6.6.5.1. Entende-se que a expressão “na forma da lei’ constante no item 6.5.5 engloba, no mínimo:
a) Balanço Patrimonial;
b) DRE -  Demonstração do Resultado do Exercício;
c) Termos de abertura e de encerramento;
d) Recibo de entrega de escrituração contábil digital (Para efeito o que determina o Art. 2° do Decreto N° 
9.555, de 6 de novembro de 2018);
O BS: A autenticação de livros contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Registro do Comércio, 
poderá ser feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped, instituído pelo Decreto n° 6.022, 
de 22 de janeiro de 2007, por meio da apresentação de escrituração contábil digital, na forma 
estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda. (Art. 1° do Decreto 
N° 9.555, de 6 de novembro de 2018)._______________________________________________________________________

6.5.6. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED.
6.5.7. A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB n° 1420/2013 e 
RFB n° 1594) que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital — SPED. Para maiores informações, 
verificar o site www.receita.gov.br, no link SPED. Ficando a exigência de apresentação do Balanço 
Patrimonial do último exercício social, a ser apresentado no prazo que determina o art. 5° das Instruções 
Normativas da RFB, bem como o que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU n° 2 .669/2013 de 
relatoria do Ministro Valmir Campeio. Devendo vir Acompanhado com a CRP do Contador responsável, 
dentro do prazo de validade.
6.5.8. Com base nas informações constantes das Demonstrações Contábeis/Financeiras, as empresas 
deverão apresentar o cálculo dos índices financeiros, sendo qualificadas apenas as que forem 
consideradas solventes. Para isso serão utilizadas as seguintes definições e formulações: a boa situação 
financeira, será baseada na obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), maior que ou igual a um (>1),
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Solvência Geral (SG), maior que ou igual a um (>1) e Liquidez Corrente (LC), maior que ou igual a um 
(>1), índice de Endividamento (IE) menor que um (< 1) resultantes da aplicação das fórmulas:

R ubnci

LG — Ativo Circulante + Realizável a Lonao Prazo 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

SG — _______________ Ativo Total__________________
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

LC -  Ativo Circulante 
Passivo Circulante

IE = [(Total PASSIVO /  Total ATIVO) * 100]

6.5.9. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio 
liquido de 10% (dez por cento) do Valor Estimado da contratação. Devendo a comprovação ser feita 
relativamente à data de apresentação da proposta, mediante apresentação da Certidão Simplificada 
da Junta Comercial da sede do licitante, emitida em prazo não superior a 30 (trinta) dias da data 
marcada para recebimento dos envelopes.

6.5.9.1. JUSTIFICATIVA DA EXIGENCIA DOS ÍNDICES CONTÁVEIS:
a) Realizada pesquisa na legislação específica e em órgãos que promovem procedimentos licitatórios, 
constatou-se a utilização dos índices contábeis acima, conclusivamente, os mais adotados no segmento de 
licitações;
b) Portanto, o atendimento aos índices estabelecidos no Edital, demonstrará uma situação EQUILIBRADA 
da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará uma situação DEFICITÁRIA da 
empresa, colocando em risco a execução do contrato.
c) Ante o exposto, a exigência do Edital nada mais fez que traduzir em critérios objetivos o disposto no 
art. 37, XXI, da Constituição Federal, uma vez que a contratação de empresas em situação EQUILIBRADA 
é o mínimo que o MUNICÍPIO DE FORTIM deve cercar-se para assegurar o integral cumprimento do 
contrato. Ademais, os índices escolhidos foram democráticos, na medida em que estabelecem um “mínimo” 
de segurança na contratação.
6.5.10. CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL,
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no 
domicílio da pessoa física (artigo 31 da Lei n° 8.666/93) em data não superior a 30 (trinta) dias.
6.5.11. Para comprovação de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei 
Complementar n° 147/2014, para que essa possa gozar dos benefícios previstos nos arts. 42 a 45 da 
referida Lei é necessário a apresentação, junto com os documentos na fase de Habilitação, além da 
declaração da condição de ME/EPP ou MEI a Certidão Simplificada (com data não inferior a 30 (trinta) 
dias da data de abertura do certame) expedida pela Junta Comercial, nos termos do art. 8o, da IN n° 
103/2007 do DNRC -  Departamento Nacional de Registro no Comércio. Conforme o caso.
6.5.12. Ficam dispensado da apresentação da exigência prevista no item 6.3.4 e 6.5.8 e 6.5.9 deste tópico a 
figura do Microempreendedor Individual (MEI), devendo comprovar e apresentar as demais exigências.
6.5.12.1. O Microempreendedor Individual-MEI que no ano-calendário anterior não tenha auferido 
receita bruta de até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), está dispensado da apresentação do Balanço 
Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social na forma do item anterior, conforme art. 
1.179 §2° do Código Civil e artigo 1 8-A, § I o da Lei Complementar n° 123/2006, entretanto deverá 
apresentar a DASNSIMEI (Declaração Anual do Simples Nacional -  Microempreendedor Individual), para 
comprovar tal condição.

6.6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:___________________________________________________________________________________
6.6.1. Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica de produtos entregues, 
obrigatoriamente pertinente e compatível com o objeto desta licitação, expedida por entidade pública ou 
privada, usuária do fornecimento em questão, comprovando o fornecimento, conforme Termo de 
Referência — Anexo I. Somente serão considerados válidos os atestados com timbre da entidade 
expedidora e com identificação do nome completo do emitente. O atestado deverá ser datado e 
assinado por pessoa física identificada pelo nome e cargo exercido na entidade, estando às informações
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sujeitas à conferência pelo(a) Pregoeiro(a) ou quem este indicar. Os atestados deverão estar 
necessariamente em nome da licitante.
a) No atestado de capacidade técnica deverá estar descrito expressamente os itens cuja execução ou 
entrega foram realizadas, sendo estes compatíveis com o Termo de Referência deste edital, conforme o 
caso.
b) Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica para 
comprovação ao que dispõe o item 6.6.1. “a ”, instrumento de nota fiscal e/ou contrato respectivo ao qual 
o atestado faz vinculação.

6.7. DEMAIS EXIGÊNCIAS:_______________________ __________________________ _______________________________
6.7.1. Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, informando que 
cumpre a proibição prevista no art. 7° da CF -  ou seja, de que não utiliza trabalho de menor de dezoito 
anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres, e de trabalho de menor de quatorze anos, salvo 
na condição de aprendiz. Sugere-se o modelo apresentado (ANEXO III), em papel da própria empresa, 
contendo o carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por pessoa 
legalmente habilitada e que seja possível. Identificar quem assinou.
6.7.2. Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, declarando, sob 
as penas da Lei, de que conhece e Aceita o teor completo do Edital, ressalvando-se o direito recursal, 
bem como de que recebeu todos os documentos e informações necessárias para o cumprimento integral 
das obrigações objeto da licitação. Sugerimos o modelo apresentado (ANEXO III), em papel da própria 
empresa, contendo o carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por 
pessoa legalmente habilitada e que seja possível. Identificar quem assinou.
6.7.3. Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, declarando para 
os devidos fins, sob as penalidades cabíveis, de não haver Fatos impeditivos quanto a nossa 
participação em licitações ou contratações com a Administração Pública Federal, Estadual e Municipal. 
Sugere-se o modelo apresentado (ANEXO III), em papel da própria empresa, contendo o carimbo ou 
impresso identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e 
que seja possível. Identificar quem assinou.
6.7.4 . Será Inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de 
habilitação, bem como apresentar, os documentos defeituosos em seus conteúdos e formas.
6.7.5. Os documentos expedidos pela Internet poderão ser apresentados em forma original ou cópia 
reproqràfica sem autenticação. Entretanto, estarão sujeitos à verificação de sua autenticidade através de 
consulta realizada pela Pregoeira(o).

7. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO^
7.1. O Pregão será do tipo Eletrônico o qual será realizado em sessão pública por meio da INTERNET, 
mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do 
Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa Brasileira de Mercadorias -BBM.
7.1.1. O Sistema de pregão eletrônico da Bolsa Brasileira de Mercadorias-BBM é certificado 
digitalmente por autoridade certificadora no âmbito da Infra- estrutura de Chaves Públicas Brasileiras - 
ICP Brasil.
7.1.2. Os trabalhos serão conduzidos por servidor da Prefeitura de FORTIM/CE, designado como(a) 
Pregoeiro(a), mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo 
“Licitações públicas” constante da página eletrônica da Bolsa Brasileira de Mercadorias - BBM 
(http://www.bbmnetlicitacoes.com.br).
7.1.3. O licitante poderá enviar as informações da Carta Proposta comercial e participar das disputas 
através do sistema eletrônico através do seu representante devidamente credenciado através do 
termo de adesão.
7.2. A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitaçõa da senha pessoal e 
intransferível do licitante ou do representante credenciado e subsequente encaminhamento da Carta 
Proposta inicial de preços e seus anexos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico observado 
as condições e limites de data e horário estabelecidos.

7.3. ABERTURA DAS CARTAS PROPOSTAS: A partir do horário previsto no edital, terá início à sessão
pública do Pregão Eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas pelo sítio já indicado, 
passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas. /
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7.3.1 . Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao sistema 
para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado 
de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.
7.3.2. Para efeito da disputa de preços, as propostas encaminhadas eletronicamente pelos licitantes serão 
consideradas lances.
7.3.3. Cada licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor preço registrado, desde que 
seja inferior ao seu último lance e diferente de qualquer outro valor ofertado para o lote.

X»V
o

Rubrica

7.4. Com o intuito de conferir celeridade à condução do processo licitatório, é permitido ao pregoeiro a 
abertura e gerenciamento simultâneo da disputa de vários lotes/itens da mesma licitação.
7.4.1. Em regra, a disputa simultânea de lotes/itens obedecerá à ordem sequencial dos mesmos. 
Entretanto, o pregoeiro poderá efetuar a abertura da disputa de lotes selecionados fora da ordem 
sequencial.

7.5. CLASSIFICAÇÃO INICIAL: Abertas as Cartas Propostas o(a) Pregoeiro(a) verificará a conformidade 
das Cartas Propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estiverem em conformidade com os 
requisitos estabelecidos neste Edital.
7 .5.1 . A desclassificação de qualquer Carta Proposta será sempre fundamentada e registrada no 
sistema, para acompanhamento, em tempo real, de todos os PROPONENTES.
7.5.2 . O sistema fará , automaticamente, a ordenação das Cartas Propostas classificadas pelo(a) 
Pregoeiro(a), em ordem decrescente de valor, e somente estas estarão aptas a participar da fase de 
lances.

7.6. MODO DE DISPUTA ABERTO (art. 32 do Decreto Federal n°. 10.024/2019): O tempo da etapa de 
lances será de 10 (dez) minutos e será encerrada por prorrogação automática. O sistema 
informará ‘‘Dou-lhe uma” quando faltar 02m00s (dois minutos para o termino da etapa de lances (sessão 
pública), “Dou-lhe duas" quando faltar OlmOOs (um minuto) e “Dou-lhe três — Fechado" quando chegar no 
tempo programado para o encerramento. Na hipótese de haver um lance de preço menor que o menor 
lance de preço registrado no sistema, nos últimos 02m00s do período de duração da sessão pública, o 
sistema prorrogará automaticamente o tempo de fechamento em mais 02m00s a partir do momento do 
registro do último lance, reiniciando a contagem para o fechamento, a partir do “Dou-lhe uma” e, assim, 
sucessivamente.

7.6.1. O pregoeiro tem a ação de iniciar a fase de lances, depois todo processo é automático, conforme 
explanado acima.
7.6.2. Iniciada a fase de fechamento de lances, os licitantes são avisados via chat na sala de negociação, 
a linha do lote/item também indica essa fase (na coluna Situação) e, no caso de uma Prorrogação 
Automática, o ícone de “Dou-lhe uma”, “Dou-lhe duas", é exibido;
7.6.3 . O intervalo mínimo de diferença entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação ò proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 100,00 (Cem 
Reais). (Art. 31, parágrafo único do Decreto Federal n°. 10.024/2019);

7.7. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de 
lances, em prol da consecução do melhor preço.
7.8. Assim que a etapa de lances for finalizada e o sistema detectar um empate, conforme estabelecem 
os artigos 44 e 45 da LC 123/2006 a ferramenta inicia a aplicação automática do desempate em favor 
ME/EPP/MEI, conforme procedimento detalhado a seguir:

7.9. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
COOPERATIVAS:
7.9.1. O tratamento diferenciado conferido às empresas de pequeno porte, às microempresas e às 
cooperativas de que tratam a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e a Lei 11.488, de 
15 de junho de 2007, deverá seguir o procedimento descrito a seguir:
7.9.2. Os licitantes deverão indicar no sistema eletrônico de licitações, antes do encaminhamento da 
proposta eletrônica de preços, a sua condição de microempresa, empresa de pequeno porte ou 
cooperativa.
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7.9.3. O licitante que não informar sua condição antes do envio das propostas perderá o direito ao 
tratamento diferenciado.
7.9.4. Ao final da sessão pública de disputa de lances, o sistema eletrônico detectará automaticamente as 
situações de empate a que se referem os § I o e 2o do art. 44 da Lei Complementar 123/2006, de 14 de 
dezembro de 2006.
7.9.5. Considera-se empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas, 
empresas de pequeno porte e cooperativas sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à 
proposta mais bem classificada, quando esta for proposta de licitante não enquadrado como 
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa.
7.9.6. Não ocorre empate quando a detentora da proposta mais bem classificada possuir a condição de 
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa. Nesse caso, o pregoeiro convocará a 
arrematante a apresentar os documentos de habilitação, na forma dos itens 6.3 ao 6.7 e 6 deste edital.
7.9.7. Caso ocorra a situação de empate descrita no item 7.7.5 , o pregoeiro convocará o representante 
da empresa de pequeno porte, da microempresa ou da cooperativa mais bem classificada, 
imediatamente e por meio do sistema eletrônico, a ofertar lance inferior ao menor lance registrado para 
o lote no prazo de cinco minutos.
7.9.8 . Caso a licitante convocada não apresente lance inferior ao menor valor registrado no prazo acima 
indicado, as demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas que porventura possuam 
lances ou propostas na situação do item 7.7.5 deverão ser convocadas, na ordem de classificação, a 
ofertar lances inferiores à menor proposta.
7.9.9. A microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa que primeiro apresentar lance inferior 
ao menor lance ofertado na sessão de disputa será considerada arrematante pelo pregoeiro, que 
encerrará a disputa do lote na sala virtual, e que deverá apresentar a documentação de habilitação e 
da proposta de preços.
7.9.10. O não oferecimento de lances no prazo específico destinado a cada licitante produz a preclusão 
do direito de apresentá-los. Os lances apresentados em momento inadequado, antes do início do prazo 
específico ou após o seu término serão considerados inválidos.
7.9.11. Caso a proposta inicialmente mais bem classificada, de licitante não enquadrado como 
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, seja desclassificada pelo pregoeiro, por 
desatendimento ao edital, essa proposta não é mais considerada como parâmetro para o efeito do 
empate de que trata esta cláusula.
7.9.12. Para o efeito do empate, no caso da desclassificação de que trata o item anterior, a melhor 
proposta passa a ser a da próxima licitante não enquadrada como microempresa, empresa de pequeno 
porte ou cooperativa, observado o previsto no item 7.9.6.
7.9.13. No caso de o sistema eletrônico não convocar automaticamente a microempresa, empresa de 
pequeno porte ou cooperativa, o pregoeiro o fará através do “chat de mensagens”.
7 .9.14. A partir da convocação de que trata o item 7.9.13, a microempresa, empresa de pequeno porte 
ou cooperativa, terá 48 (quarenta e oito) horas para oferecer proposta inferior à então mais bem 
classificada, através do “chat de mensagens”, sob pena de preclusão de seu direito.
7.9.15. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa exercite o seu direito de 
apresentar proposta inferior a mais bem classificada, terá, a partir da apresentação desta no “chat de 
mensagens”, conforme estabelece o item 7.9.14 deste edital para encaminhar a documentação de 
habilitação e proposta de preços,
7.9.16. O julgamento da habilitação das microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas 
obedecerá aos critérios gerais definidos neste edital, observadas as particularidades de cada pessoa 
jurídica.
7.9.17. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado às 
microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas um prazo adicional de 05 (cinco) dias úteis 
para a regularização da documentação, contados a partir da notificação da irregularidade pelo 
pregoeiro. O prazo de 05 (cinco) dias úteis poderá ser prorrogado por igual período se houver 
manifestação expressa do interessado antes do término do prazo inicial.
7 .9.17.1. A não regularização da documentação no prazo previsto acima implicará na deéadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8 .666/93 , sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, ou 
revogar a licitação.
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7.10. O sistema informará a Carta Proposta de menor valor imediatamente após o encerramento da Rubnca
etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo(a) Pregoeiro(a) acerca da 
aceitação do lance de menor valor;
7.11. Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances, e realizada a classificação final das 
Cartas Propostas, o (a) Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, especialmente 
quanto à conformidade entre a Carta Proposta/oferta de menor preço e o valor estimado para a 
contratação constante da planilha anexa ao Termo de Referencia e a sua conformidade, decidindo 
motivadamente a respeito.
7.12. Tratando-se de preço inexequível o(a) Pregoeiro(a) poderá determinar ao licitante que comprove a 
exequibilidade de sua Carta Proposta, em prazo a ser fixado, sob pena de desclassificação.

7.12.1. DA ACEITAÇÃO DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR:
a) Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou 
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto 
quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele 
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
b) Caso necessário, facultativamente o(a) Pregoeiro(a) abrirá prazo de 30min (trinta minutos) para que o 
detentor de melhor lance envie ao e-mail informado prova de exequibilidade, devendo demonstrar:

b.1) Planilha com os custos do produto de cada item do lote;
b.2) Planilha com custo com a logística de entrega no município, evidenciando a mão de obra 
empregada bem como os encargos aplicados no pessoal envolvido com a entrega.

c) Não sendo demonstrada a exequibilidade nestes termos, o(a) Pregoeiro(a) desclassificará a proposta, 
convocando os licitantes remanescentes na ordem de classificação até a apuração de proposta ou lance 
vencedor que atenda o requisito de exequibilidade.
d) Se a proposta ou o lance de menor preço não for aceitável, ou se a licitante desatender às exigências 
habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 
aceitabilidade e as condições de habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 
apuração de uma proposta ou lance que satisfaça às condições e exigências constantes no Edital e seus 
anexos.
e) Ocorrendo a situação referida neste subitem, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar com a licitante para 
que seja obtida melhor proposta.
f) Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando nova data e horário para a 
sua continuidade.
g) Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o(a) Pregoeiro(a) passar à subsequente, haverá 
opção, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n.123, 
de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
7.13. O lance ofertado depois de proferido será irretratável, não podendo haver desistência, sujeitando- 
se o licitante desistente às penalidades constantes deste edital.
7.14. Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis serão 
considerados desclassificados, não se admitindo complementação posterior.
7.15. Considerar-se-ão preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem simbólicos, irrisórios, de 
valor zero ou incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos encargos.
7.16. Não serão adjudicadas Cartas Propostas com preços superiores aos valores estimados para a 
contratação constante da planilha anexa ao Termo de Referencia.
7.17. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou 
inferiores à média daqueles apurados pela(s) Unidade(s) Gestora(s) interessada(s), responsável pela 
elaboração e emissão da referida planilha.
7.18. Na hipótese de desclassificação do licitante que tiver apresentado a oferta com menor valor, o(a) 
Pregoeiro(a) deverá negociar diretamente com o classificado subsequente para que seja obtida melhor 
oferta que a sua Carta Proposta anteriormente oferecida a fim de conseguir menor preço, caso não 
comprovada a compatibilidade do licitante anteriormente classificado.

7.19. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:
7.19.1. O Pregoeiro efetuará o julgamento das propostas pelo critério de "menor preço por LOTE", 
podendo encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente ao licitante que tenha 
apresentado o lance de menor valor por item/lote, para que seja obtido preço melhor, bem assim decidir
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sobre sua aceitação, observados os prazos para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros 
mínimos de desempenho e de qualidade e demais condições definidas neste edital.
7.1 9.2. Após o encerramento da sessão de disputa e estando o valor da melhor proposta acima do valor 
de referência, o Pregoeiro negociará a redução do preço com o seu detentor.
7.1 9.3. Encerrada a etapa de lances da sessão pública e ordenadas as ofertas, o pregoeiro comprovará 
a regularidade de situação do autor da melhor proposta, avaliada na forma do Decreto Federal n°. 
10.024/2019 e 8.666/93. O Pregoeiro verificará, também, o cumprimento das demais exigências para 
habilitação contidas nos itens 6.3 ao 6.7 e 7.7 deste Edital.
7 .19.4. No caso de desclassificação do licitante arrematante, o novo licitante convocado deverá 
apresentar documentação e proposta nos mesmos prazos previstos nos itens 6.3 ao 6.7 e 7.7, a contar da 
convocação pelo pregoeiro através do chat de mensagens.
7.19.5. A inobservância aos prazos elencados nos itens 6.3 ao 6.7 e 7.7, ou ainda o envio dos 
documentos de habilitação e da proposta de preços em desconformidade com o disposto neste edital 
ensejará a inabilitação do licitante e consequente desclassificação no certame, salvo motivo devidamente 
justificado e aceito pelo Pregoeiro.
7.19.6. Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender às 
exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 
aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 
apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital.
7 .19.7. Considera-se inaceitável, para todos os fins aqui dispostos, a proposta que não atender as 
exigências fixadas neste Edital.
7.19.8. Havendo lances no tempo de disputa da sessão pública, a proposta final de preços do licitante 
detentor da melhor oferta deverá ter seus valores unitários e totais ajustados de forma que os preços de 
cada um dos itens não resultem, após os ajustes, inexequíveis ou superfaturados.
7.19.8.1. Definido o valor final da proposta, o pregoeiro convocará o arrematante para anexar em 
campo próprio do sistema, no prazo de até 12 (doze) horas, a proposta de preços com os respectivos 
valores readequados ao último lance ofertado.
7.19.9. A proposta deverá ser anexada em conformidade com o item 5.11. deste edital.

OBSERVAÇÕES;
a) Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este será 
realizado no primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário.
b) As licitantes encaminharão, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio do sistema, os documentos de habilitação e a proposta com a descrição do 
objeto ofertado e o preço.
c) O envio da proposta acompanhada dos documentos de habilitação ocorrerá por meio de chave de 
acesso e senha.
d) Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitação por eles 
apresentados, até o término do prazo para recebimento.
e) Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 
da proposta.
f) Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante melhor classificada somente serão 
disponibilizados para avaliação pelo pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de 
lances.

7.20. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que 
mencionará os licitantes credenciados, as Cartas Propostas escritas e verbais sucessivos, na ordem de 
classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser 
a mesma obrigatoriamente assinada, ao final, pelo(a) Pregoeiro(a) e sua Equipe de Apoio.
7.20.1. Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja 
compatível com os preços de mercado previstos para a contratação, será feita pelo(a) Pregoeiro(a) a 
adjudicação ao licitante declarado vencedor do certame e encerrada a reunião, após o que, o processo, 
devidamente instruído, será encaminhado:
a) à Pregoeiro, para fins de análise e parecer;
b) e depois à(s) Secretaria(s) competentes para homologação e subsequente formalização da Contrato.
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7.21. SUSPENSÃO DA SESSÃO: O(a) Pregoeiro(a) poderá, para analisar as Cartas Propostas de preço^ubr^T" 
e seus anexos, as amostras, os documentos de habilitação ou outros documentos, solicitar pareceres 
técnicos e suspender a sessão para realização de diligência a fim de obter melhores subsídios para as 
suas decisões.
7.21.1. O(a) Pregoeiro(a) poderá, para analisar as Cartas Propostas de preços e seus anexos, as 
amostras, os documentos de habilitação ou outros documentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a 
sessão para realização de diligência a fim de obter melhores subsídios para as suas decisões.
7.21.2. No caso de desconexão do(a) PREGOEIRO(a) no decorrer da etapa de lances, se o sistema 
eletrônico permanecer acessível aos PROPONENTES, os lances continuarão sendo recebidos, sem 
prejuízo dos atos realizados. Quando a desconexão do(a) PREGOEIRO(a) persistir por tempo superior 
a dez minutos, a sessão do pregão na forma eletrônica poderá ser suspensa, e reiniciada somente 
após comunicação expressa aos operadores representantes dos participantes, através de mensagem 
eletrônica (Chat) divulgando data e hora da reabertura da sessão.

7.22. DAS CONDIÇÕES GERAIS: No julgamento das Cartas Propostas/ofertas será declarado vencedor 
o Licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste edital, apresentar menor preço, cujo objeto 
do certame a ela será adjudicado, caso não haja interposição de recurso administrativo.
7.22.1. Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital.
7.22.2. A intimação dos atos proferidos pela administração —  Pregoeiro (a) ou Secretário(s) —  será 
feita por meio de divulgação na INTERNET, através do Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa 
Brasileira de Mercadorias - BBM no “chat” de mensagem e mediante afixação de cópia do extrato 
resumido ou da íntegra do ato no flanelógrafo da Pregoeira da Prefeitura de FORTIM, ou Diário Oficial 
do Município, conforme o caso.

8. RECURSOS:_____________________________________________________________________________________________________
8.1. Proferida a decisão que declarar o vencedor, o Pregoeiro informará aos licitantes, por meio de 
mensagem lançada no sistema, que poderão interpor recurso, imediata e motivadamente, com registro da 
síntese das suas razões em campo próprio do sistema, por meio eletrônico, utilizando para tanto, 
exclusivamente, campo próprio disponibilizado no sistema www.bbmnetlicitacoes.com.br. dentro do prazo 
de até 30 (trinta) minutos. Ficando os demais licitantes desde logo intimados para, se desejarem, 
apresentar suas contrarrazões, no prazo de três dias, contado da data final do prazo do recorrente, 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.
8.2. Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos exclusivamente por meio eletrônico, no 
sítio, www.bbmnetlicitacoes.com.br opção RECURSO, e a apresentação de documentos relativos às peças 
antes indicadas, se houver, será efetuada mediante protocolo, no setor de licitações da Prefeitura 
Municipal, localizada na Vila da Paz, Bloco D, n° 40 - Centro, das 08h às 14h, aos cuidados do Pregoeiro 
responsável pelo certame, observados os prazos estabelecidos.
8.3. DA FORMALIZAÇÃO DO RECURSO AMINISTRATIVO (MEMÓRIAS RECURSAIS):
8.3.1. Somente serão aceitas as objeções mediante petição confeccionada em máquina datilográfica 
ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os seguintes requisitos:

a) O endereçamento à(ao) Pregoeira(o) Oficial da Prefeitura de FORTIM;
b) A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos 
documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, 
domicílio, número do documento de identificação, devidamente datada, assinada dentro do prazo 
editalício;
c) O fato, o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens contra 
razoados;
d) O pedido, com suas especificações.

8.3.2. Os recursos interpostos fora dos prazos não serão conhecidos.
8.4. A falta de interposição de recurso importará a decadência do direito de recurso e o Pregoeiro 
adjudicará o objeto do certame ao vencedor, na própria sessão, propondo à autoridade competente a 
homologação do procedimento licitatório.
8.5. Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro quando mativer sua decisão, encaminhará os 
autos devidamente fundamentado à autoridade competente. (Art. 13, IV do Decreto Federal n°. 
10.024/2019).
8 .6 . O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento resultará na 
invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
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8.7. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, constatada a 
regularidade dos atos praticados, a autoridade competente, no interesse público, adjudicará o objeto do 
certame à licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório.
8.8. O acesso à fase de manifestação da intenção de recurso será assegurado aos licitantes.
8.9. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 
justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente.
8.10. Os memoriais deverão estar devidamente assinados por representante legalmente habilitado. Não 
serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não 
habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela Licitante.
8.11. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento as licitantes, no 
endereço eletrônico http://municipios.tce.ce.aov.br/licitacoes/ - Portal de Licitações dos Municípios do 
Estado do Ceará, bem como no site oficial do município: www.fortim.ce.gov.br. E ainda no campo próprio 
do sistema promotor. Podendo ainda ser encaminhado no endereço de e-mail, quando informado pelo 
recorrente na peça recursal.

9. DA(S) DOTAÇÃO (ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S) ____ _______  _____  ______
9.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no vigente Orçamento Municipal, inerente à Secretaria Contratante quando da 
elaboração do termo de contrato.
9.2. Com base no art. 7o, § 2o do Decreto Federal n° 7.892 de 23 de janeiro de 2013, que Regulamenta 
o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei n2 8.666, de 21 de junho de 1993, preceitua: 
“Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será 
exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil’’.

10. ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÃO, DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO:
10.1. DOS ESCLARECIMENTOS E RESPOSTAS:
10.1.1. Até 03 (três) dias úteis à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, 
qualquer pessoa física ou jurídica poderá solicitar esclarecimentos ao ato convocatório deste Pregão. (Art. 
23 do Decreto Federal n°. 10.024/2019).
10.1.2. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da 
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração 
do edital e dos anexos. (Art. 23 § 1 ° do Decreto Federal n°. 10.024/2019)
10.1.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. (Art. 23 § 2o do Decreto Federal n°. 10.024/2019)

10.2. DA IMPUGNAÇÃO:
10.2.1. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração 
qualquer pessoa por meio eletrônico, na forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data 
fixada para abertura da sessão pública, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 
(Art. 24 do Decreto Federal n°. 10.024/201 9).
10.2.2. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo 
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
10.2.3. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis 
pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, 
contado da data de recebimento da impugnação. (Art. 24 § I o do Decreto Federal n°. 10.024/2019).
10.2.3.1. A resposta do Pregoeiro será disponibilizada a todos os interessados mediante anexação no 
sistema e posteriormente disponibilizado no site do Portal de Licitações do Tribunal de Contas do Estado 
do Ceará -  TCE, no sitio: http://municipios.tce.ce.aov.br/licitações/ (Portal de Licitações dos Municípios do 
Estado do Ceará) e ainda https://www.fortim.ce.aov.br/licitacaolista.php (Portal de Licitações do 
Município de Fortim).
10.2.4. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. (Art. 24 § 2o do Decreto Federal n°. 10.024/2019).
10.2.5. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos 
termos do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das Cartas Propostas. (Art. 24 § 3o do Decreto 
Federal n°. 10.024/2019).
10.2.6. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto 
original.
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10.3. DAS FORMALIDADES DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL:
10.3.1. Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, ou impugnações mediante petição 
confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham 
os seguintes requisitos:
I- o endereçamento ao(a) Pregoeiro(a) da Prefeitura de Fortim;
II- a identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos 
comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, número do 
documento de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada na sede da Pregoeira da 
Prefeitura de FORTIM, dentro do prazo editalícia;
III- o fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos;
IV- o pedido, com suas especificações.

10.4. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos 
termos do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das Cartas Propostas.
10.4.1. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto 
original, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das Cartas Propostas.

10.5. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, o(a) Pregoeiro(a) ou a autoridade 
superior, poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou 
permitir sejam sanadas falhas formais de documentação que complementem a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da Carta 
Proposta, fixando o prazo para a resposta.
10.5.1. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no 
prazo determinado pelo (a) Pregoeiro(a), sob pena de desclassificação/inabilitação.

10.6. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O MUNICÍPIO DE FORTIM-CE poderá revogar ou anular esta 
licitação, em qualquer etapa do processo.

Rubrica

U n iO D S . A H I5 T Q R IA  C O M I I U J A

11. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO____________________________________________________________
11.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da 
respectiva ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, subscrita pelo Município, através da(s) Secretaria(s) Gestora(s), 
representada(s) pelo(s) Secretário(s) Ordenador(es) de Despesa, e o(s) licitante(s) vencedor(es), que 
observará os termos da Lei n.° 8 .666/93, da Lei n.° 10.520/02, deste edital e demais normas 
pertinentes.
11.1.1. Integra o presente instrumento o modelo da Ata de Registro de Preços (ANEXO IV) a ser 
celebrada.
11.1.2. Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável, deverão 
obedecer às disposições elencadas na Ata de Registro de Preços anexa a este edital.
11.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o MUNICÍPIO DE FORTIM - CE convocará o 
licitante vencedor para assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o compromisso para futura 
contratação entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que integra este Edital.
11.2.1. O Licitante Vencedor terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a partir da convocação, para 
subscrever a Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
quando solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito 
pelo MUNICÍPIO DE FORTIM-CE.
11.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a Ata de 
Registro de Preços, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas
neste Edital.
11.2.3. Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido é 
facultado à administração municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de 
classificação final das Cartas Propostas, para negociar com os mesmos, com vistas à obtenção de 
melhores preços, preservado o interesse público e respeitados os valores estimados para a contratação
previstos na planilha de custos anexa ao Termo de Referencia.
11.2.4. Os contratos de fornecimento decorrentes da Ata de Registro de Preços serão formalizados com o 
recebimento da Autorização de Compra e da Nota de Emprenho pela detentora.

v _
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11.2.4.1. A Nota de Empenho será encaminhada ao 1° classificado para cada lote da Ata de Registro de Rubncí 
Preços, quando da necessidade do fornecimento do produto.
11.2.4.2. A contratação formalizar-se-á mediante a assinatura da Ata de Registro de Preços.
11.3. Incumbirá à administração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de Preços nos 
quadros de aviso dos órgãos públicos municipais, na forma prevista na Lei Orgânica Municipal, até o 
quinto dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura. O mesmo procedimento se adotará com relação 
aos possíveis termos aditivos.
11.4. A Ata de Registro de Preços só poderá ser alterada em conformidade com o disposto nos artigos,
57, 58 e 65 da Lei n.° 8 .666/93.
1 1.5. O licitante, quando celebrada a Ata de Registro de Preços fica obrigado a aceitar, nas mesmas 
condições pactuadas, os acréscimos ou supressões quantitativas que se fizerem necessárias, a critério da 
administração pública, respeitando-se os limites previstos na Lei n.° 8.666/93 e alterações posteriores, 
até 25% (vinte e cinco por cento) do valor máximo consignado na Ata de Registro de Preços.
11.6. A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura 
e vigerá PELO PRAZO DE até 12 (DOZE) MESES.
11.7. A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualquer contratação, nem ao menos 
nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) objeto(s), 
obedecido a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de 
fornecimento, em igualdade de condições.
11.8. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do 
registro, quando o Município optar pela aquisição do objeto cujo preço está registrado, por outro meio 
legalmente permitido, que não a Ata de Registro de Preços, e o preço cotado neste, for igual ou superior 
ao registrado.
11.9. O preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados no quadro de avisos da 
Comissão de Licitação da Prefeitura de FORTIM e ficarão à disposição durante a vigência da Ata de 
Registro de Preços.
11.10. O Município monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos produtos, avaliará o mercado 
constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados.
11.11. O Município convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de 
mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado.
11.12. Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o fornecedor 
poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento fundamento e 
apresentação de comprovantes, que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço de 
mercado tornar-se superior ao preço registrado, por fato superveniente.
11.13. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos praticados 
no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da Carta 
Proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro -  equação econômico- 
financeira.
11.14. Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que forem iguais ou 
inferiores à média daqueles apurados pelo Município para determinado lote.
11.15. Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Município poderá convocar os 
demais fornecedores classificados para formalizarem o Registro de seus Preços, nas mesmas condições do 
I o colocado ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela.

[í 2. DA ENTREGA DOS BENS LICITADOS:
12.1. Conforme descrição detalhada no Termo de Referência -  Anexo I deste edital.

113. DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO______________________________________________
13.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de 
pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento dos bens licitados, 
inclusive a margem de lucro.
13.2. PAGAMENTO: O pagamento será feito na proporção da entrega dos bens licitados, segundo as 
ordens de compras/autorizações de fornecimento expedidas pela administração, de conformidade com 
as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões
Federais, Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, 
Carta Proposta. \ y

observadas as condições da
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13.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação 
tratada neste subitem, observadas as disposições Editalicias, através de crédito na Conta Bancária do 
fornecedor ou através de cheque nominal.
13.3. REAJUSTE: Os valores constantes das Cartas Propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 
1 2 (doze) meses do seu registro, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação 
Getúlio Vargas.
13.4. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, 
ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada 
tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 
encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, 
II, “d” da Lei Federal n.° 8 .666/93 , alterada e consolidada.

{M^DAS SANÇÕES ____ ___  _____
14.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua Carta Proposta, não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a Carta Proposta ou lance, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 
licitar e contratar com o MUNICÍPIO DE FORTIM e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura de 
FORTIM pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais 
cominações legais:
14.1.1. multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) recusar em celebrar contrato quando regularmente convocado;
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) não manter a Carta Proposta ou lance;
d) fraudar na execução do contrato;
e) comportar-se de modo inidôneo.
14.1.2. Multa moratória de 0,3%  (três décimos por cento) por dia de atraso na prestação do serviço, até 
o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de 
retardamento na execução do contrato;
14.1.3. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, na hipótese de atraso 
superior a 30 (trinta) dias na prestação do serviço licitado.
14.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento 
do contrato, às atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou 
descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no 
contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão 
aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, e na 
Lei n.° 10.520/02, as seguintes penas:
14.2.1. Advertência;
14.2.2. Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado.
14.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a 
contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal — DAM.
14.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagamento a que a Contratada fizer jus.
14.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de 
execução fiscal, com os encargos correspondentes.
14.4. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e 
as previstas em lei.
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14.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo 
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.
14.5.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 
defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusiva mente de multa e advertência;
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o MUNICÍPIO DE_________ fs _________ __

Prefeitura Municipal de Fortím/CE — Vila da Paz, Bloco D, n° 40 -  Centro -  Fortim/CE
0  CEP: 62.815-000 - ®fone: (88) 341 3-1053/8823-1 61 5 - lÔl E-mail: licitacaofortim@outlook.coni

S  Site: fortim.ce.gov.br -  CNPJ: 35.050.756/0001-20 -  CGF: 06.920.639-2

mailto:licitacaofortim@outlook.con


U I1I0 Q 5 . fl H I6 T 0 R IB  C O tlT IIlU fl <•

FORTIM e descredenciamento no Cadastro da Prefeitura de FORTIM pelo prazo de até 05 (cinco) anos.

15. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO:
1 5.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores 
e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste item, definem-se as 
seguintes práticas:
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com 
o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato;
c) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos;
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando a influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato.
e) “prática obstrutiva”:
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração 
de alegações de prática prevista neste subitem;
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção.

16. DISPOSIÇÕES GERAIS
16.1. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da segurança e do 
regular funcionamento da administração.
16.2. Os casos omissos poderão ser resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a) durante a sessão e pelo(s) 
Secretário(s) Ordenador(es) de Despesa, em outro caso, mediante aplicação do caput do art. 54 da Lei 
n.° 8 .666/93.
16.3. O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, 
desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua Carta Proposta 
durante a realização da sessão pública deste Pregão.
16.4. A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação, não implicará direito à contratação.
16.5. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 
documentação referente ao presente edital.
16.6. A Homologação do presente procedimento será de competência do(s) Secretário(s) Gestor(es).
16.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e inclui-se 
o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no 
Município, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário.
16.8. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente o Foro da 
Comarca de FORTIM — CE.
16.9. Qualquer informação poderá ser obtida pelo telefone: (088) 341 3.1053.
16.10. Cópias do edital e anexo serão fornecidas aos interessados ou poderá ser lido através do site, 
www.bbmnetlicitacoes.com.br. Bem como no site do TCE no sitio: http://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes.
16.11. O Edital poderá ser examinado por qualquer interessado na sede da Pregoeira da Prefeitura de 
FORTIM.
16.12. Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste certame, discriminadas no Anexo — 
Termo de Referência deste Instrumento Convocatório deverão ser minuciosamente observadas pelos 
licitantes quando da elaboração de suas Cartas Propostas.
16.13. No interesse da Administração Municipal e sem que caiba às licitantes qualquer tipo de 
indenização, fica assegurada a autoridade competente:

• Alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitação, dando 
ciência aos interessados na forma da legislação vigente;

• Anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitação, a qualquer tempo, disto dando
ciência aos interessados mediante publicação na imprensa oficial.
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16.14. Quaisquer dúvidas porventura existentes ou solicitações de esclarecimentos sobre o disposto no 
presente edital deverão ser objeto de consulta, por escrito, à Pregoeira (endereço mencionado no Edital), 
até 03 (três) dias correntes anteriores à data fixada para a realização da Licitação, que serão 
respondidas, igualmente por escrito, depois de esgotado o prazo de consulta, por meio de nota de 
esclarecimento a ser anexado ao Portal de Licitação — TCE - http://municipios.tce.ce.aov.br/licitacoes. no 
campo correspondente. (Art. 40, inciso VIII da Lei 8 .666/93).

FORTIM - CE, 20 de Agosto de 2021.

Maria Vanessa Lourenço Menezes ) O
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 1608.01/2021 -  PMF/SRP/PE
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1. OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
PERMANENTES, CONTENDO EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, ELETRÔNICOS, IMPRESSORAS, 
ELETRODOMÉSTICOS, INDUSTRIAIS, CLIMATIZAÇÃO, MOBILIÁRIOS, ÁUDIO, PARQUES, MÓVEIS 
HOSPITALARES E MATERIAL HOSPITALAR, DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES 
ADMINISTRATIVAS DO MUNICÍPIO DE FORTIM -  CE.

2. JUSTIFICATIVA;
2.1. A justificativa para a aquisição em comento é consubstanciada na necessidade de modernizar as 
ferramentas de trabalho das repartições vinculados a esta instituição, vale dizer que o uso contínuo dos 
mobiliários enseja o desgaste e danificação dos mesmos, comprometendo a estrutura física dos ambientes 
de trabalho, a rotina administrativa e a saúde do servidor, que passa a maior parte do seu tempo no 
ambiente de trabalho. Para tanto, se faz necessário realizar constantes investimentos na estrutura e bem 
estar dos ambientes, a fim de proporcionar condições ideais para o desenvolvimento das atividades, bem 
estar e acolhimento aos servidores e munícipes que frequentam as repartições públicas.

3. DA ESPECIFICAÇÃO DOS LOTES/ITENS:

LOTE 01 - MATERIAL PERMANENTE (EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA)
DESCRIÇÃO DOS ITENSITEM UND QTDE

COMPUTADOR DESKTOP - PROCESSADOR 13 LGA 1151 COM 3.0 GHZ E NO MÍNIMO 3 MB DE CACHE; UNIDADE DE DISCO 
RÍGIDO (HD) INTERNO COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 500 GB COM VELOCIDADE DE 7200 RPM SATA III 3,5"; MEMÓRIA RAM 
TIPO DDR4 COM NO MÍNIMO 4 (QUATRO) GBYTE DE 2133 MHZ, COM POSSIBILIDADE DE IMPLEMENTAÇÃO DA TECNOLOGIA 
DUAL CHANNEL; PERMITIR EXPANSÃO PARA ATÉ 64 (SESSENTA E QUATRO) GBYTE; UMA UNIDADE DE DVD-RW INTERNA, 
COMPATÍVEL COM TODOS PADRÕES DE MÍDIA (DVD+R/RW, DOUBLE LAYER, CD-R/RW; PLACA MÃE DEVERÁ SER SOB 
ORIENTAÇÃO DO MESMO FABRICANTE DO EQUIPAMENTO OFERTADO E DEVERÁ POSSUIR NO MÍNIMO QUATRO INTERFACE 
TIPO SERIAL ATA II DE 6.0 GIGABYTES/SEGUNDO OU SUPERIOR, QUE PERMITA GERENCIAR AS UNIDADES DE DISCO RÍGIDO, 
UNIDADE LEITORA DE MÍDIA ÓPTICA ESPECIFICADA E OUTROS COMPONENTES QUE PODERÃO VIR A SER INSTALADOS; POSSUIR 
NO MÍNIMO 10 (DEZ) PORTAS USB SENDO 06 (SEIS) 3.0 E 04 (QUATRO) 2.0; POSSUIR NO MÍNIMO 04 USB NA PARTE FRONTAL; 
POSSUIR UMA PCI EXPRESS IX , UMA PCI EXPRESS 16X; UMA PCI NORMAL (ANTIGA); UMA UNE OUT (ÁUDIO E FONE DE 
OUVIDO), UMA LINE IN (MICROFONE); UMA VGA, UMA HDMI, UMA DVI (SAÍDA); DUAS PS/2, UMA RJ-45; POSSUIR PLACA DE 
VÍDEO DE 1,5GB NO MÍNIMO; POSSUIR QUATRO SLOTS DE MEMÓRIA DDR4 COM SUPORTE PARA ATÉ 64GB DE 2133 MHZ 
DUAL CHANNEL; REDE GIGABIT: 10/100/1000; GABINETE SL1M, REVERSÍVEL COM TECNOLOGIA TOOL LESS (POSSIBILITA 
ACESSO AOS COMPONENTES INTERNOS TIPO HD, UNIDADE DE DVD, PLACAS PCI E MEMORA SEM NECESSIDADE DE 
FERRAMENTAS E PARAFUSOS),COM FONTE DE ALIMENTAÇÃO COM POTÊNCIA DE NO MÍNIMO 300 W  DE PCF ATIVO DE 80% 
DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA; POSSUIR EM SUA PARTE FRONTAL 4 USB E ÁUDIO FRONTAL, POSSUIR OS SEGUINTES ITENS DE 
SEGURANÇA: CHIP DE CRIPTOGRAFIA TPM 2.0, ABERTURA PARA TRAVA TIPO KENSINGTON, ANILHA PARA CADEADO E SENSOR 
DE INTRUSÃO QUE PROTEGE CONTRA VIOLAÇÃO DO HARDWARE; O COMPUTADOR DEVE ACOMPANHAR TECLADO PADRÃO 
ABNT-2, COM TODOS OS CARACTERES DA LÍNGUA PORTUGUESA, INCLUSIVE “Ç"; COM NO MÍNIMO 104 TECLAS; POSSUIR 
MOUSE COM CONECTOR PADRÃO USB 2.0; ACOMPANHAR CABOS, GUIA RÁPIDO DE INSTALAÇÃO, LICENÇA ORIGINAL 
MICROSOFT WINDOWS 10 INSTALADA, OFFICE TRIAL E ANTIVÍRUS GRÁTIS POR 1 ANO. GARANTIA: O FABRICANTE DO 
EQUIPAMENTO DEVERÁ POSSUIR ATENDIMENTO DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA POR UM PRAZO DE 12 (DOZE) MESES._________________

UND 74

MONITOR DE LED DE 18 POLEGADAS WIDESCREEN - TELA ANTI REFLEXIVA E ANTIESTATICO, RESOLUÇÃO MÍNIMA: 1600 X 900 
HD, 60 HZ; CONTRASTE: 20.000.000:1; BRILHO (CD/M2): 250; TEMPO DE RESPOSTA DE ATÉ 5 MS; TECNOLOGIA LED BACKLIGHT 
- ATÉ 50%  DE ECONOMIA DE ENERGIA EM RELAÇÃO A UM LCD ; POSSUIR CONEXÃO HDMI E DVI, POSSIBILITANDO USUÁRIO 
UTILIZAÇÃO DE 02 MONITORES; POSSUIR BASE AJUSTÁVEL VERTICAL E HORIZONTAL; DEVE POSSUIR CERTIFICADO EPEAT GOLD 
E IS09 241-307 E REGISTRO NO INMETRO; GARANTIA: O FABRICANTE DO EQUIPAMENTO DEVERÁ POSSUIR ATENDIMENTO DA 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA POR UM PRAZO DE 12 (DOZE) MESES.

UND 74

MONITOR 27" - TELA LCD: TECNOLOGIA IPS; TIPO DE ILUMINAÇÃO TRASEIRA: SISTEMA W-LED; DIMENSÕES DO PAINEL: 27 
POLEGADAS; IMAGEM: 16:9; RESOLUÇÃO FULL HD: 1920 X 1080; BRILHO: 250 CD/M2; PROPORÇÃO DE CONTRASTE (TÍPICA): 
1000:1; CORES DA TELA: 16,7 M; POSSUIR A SEGUINTES ENTRADAS: IX  VGA, IX  HDMI E 1X DISPLAYPORT; POSSUIR CAIXAS DE 
SOM INTEGRADAS: 2W X2; SUPORTE INCLINAÇÃO: -5/20 GRAU; POSSUIR ENERGYSTAR, ROHS, CB, EPA E FCC; POSSUIR 1 
ANO DE GARANTIA.

UND 11

NOTEBOOK - COM OS SEGUINTES REQUISITOS MÍNIMOS: PROCESSADOR 13 7°GERAÇAO DE 2 GHZ E 3M CACHE; MEMÓRIA 
RAM 4 GB DDR3; DISCO RÍGIDO COM CAPACIDADE DE 500 GB; TELA DE LED WIDESCREEN DE NO MÁXIMO 14 POLEGADAS DE 
1 366X768, TECNOLOGIA LED; COM WEB CÂMERA; PLACA MÃE COM PELO MENOS 2 PORTAS USB 3.0, IX  RJ-45 GIGABIT, IX  
COMBO MIC-IN/LINE-OUT (MICROFONE/FONE DE OUVIDO), IX  DC-IN (FONTE), IX  HDMI (SAÍDA); ÁUDIO DE ALTA DEFINIÇÃO 
(HD) INTEGRADO MICROFONE E DOIS ALTO-FALANTES EMBUTIDOS; PROCESSAMENTO DE VÍDEO HD INTEGRADO; REDE 
10/100/1000 MBPS, GIGABIT ETHERNET; REDE SEM FIO IEEE 802.11 B/G/N TM E BLUETOOTH 4.0 LE; POSSUIR SISTEMA 
OPERACIONAL WINDOWS 10; LEITOR DE CARTÃO SD, MS, MMC; TECLADO ABNT II PORTUGUÊS-BRASIL 88 TECLAS; MOUSE 
TOUCHPAD INTEGRADO COM SUPORTE MULTI-TOUCH; SEGURANÇA ATRAVÉS DE ABERTURA PARA TRAVA TIPO KENSINGTON; 
BATERÍA 3000MAH INTEGRADA DE NO MÍNIMO 2 CÉLULAS COM DURAÇÃO EM USO DE 2 HORAS NO MÍNIMO; SER ULTRAFINO 
COM NO MÁXIMO 1800 GRAMAS; GARANTIA DO EQUIPAMENTO DEVERÁ SER DE 12 (DOZE) MESES.

UND 19

NOTEBOOK TIPO 2 COM AS SEGUINTES CARACTERISTICAS.-PROCESSADOR: NO MÍNIMO 2 NÚCLEOS, 4 THREADS, NO MÍNIMO 
4MB CACHE, CLOCK DE NO MÍNIMO 2.7 GHZ ATÉ 3.5 GHZ, MEMÓRIA RAM: 8GBDDR4; SLOTS DE MEMÓRIA: 2X SLOT DDR4, 
COM SUPORTE DE ATÉ 32GB, MODO DUAL CHANNEL; ARMAZENAMENTO: SSD, 256GB; POSSUIR LEITOR DE CARTÕES: SD 
CARD; WEBCAM DE NO MÍNIMO 0.9 MP (720P HD); POSSUIR TELA DE NO MÍNIMO 11 POLEGADAS, WIDESCREEN, 
ANTIRREFLEXIVA COM RESOLUÇÃO 1920 X 1080 FULL HD, COM TECNOLOGIA IPS; MICROFONE E ALTO-FALANTES ESTÉREO
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EMBUTIDOS; CONECTIVIDADE: LAN GIGABIT ETERNET, REDE SEM FIO INTEl®DUAL BAND WIRELESS-AC A/B/G/N /AC E 
BLUETOOTH 4 .2 ; PORTAS DE CONEXÃO: 3 X USB 3.1, IX  HDMI, IX  VGA, IX  (ÁUDIO PARA MICROFONE E ÁUDIO PARA FONE DE 
OUVIDO), IX  RJ45 GIGABIT LAN; TECLADO: PORTUGUÊS-BRASIL, ABNT2 COMTECLADO NUMÉRICO, COM NO MÍNIMO 88 
TECLAS; MOUSE TIPO TOUCHPAD CLICKPAD, 2 BOTÕES INTEGRADOS, POSSUIR SUPORTE A TOQUES MÚLTIPLOS E GESTOS; 
POSSUIR OS SEGUINTE CERTIFICADOS DMI 2.0, EPEAT GOLD E ROHS; POSSUIR PORTARIA INMETRO 170/2012 BATERÍA
INTERNA; LITIO-ION DE NO MÍNIMO 2 CÉLULAS; GARANTIA: 12 (DOZE) MESES._________________________________________________________
SEVIDOR: ESPECIFICAÇÕES: POSSUIR PROCESSADOR INTEL XEON SILVER 4214 2.2GHZ, 12C/24T, 9.6GT/S 2UPI, 14M CACHE, 
TURBO, HT (85W) DDR4-2400, ATÉ 2 CONTROLADORAS DE ARMAZENAMENTO INTEL0XEON®, ATÉ 28 NÚCLEOS POR 
PROCESSADOR; MEMÓRIA: 24 SLOTS DIMM DDR4, COMPATÍVEL COM RDIMM/LRDIMM, VELOCIDADES ATÉ 2666MT/S, MÁX. 3 
TB ATÉ 1 2 NVDIMM,192 GB MÁX .DÁ SUPORTE A SOMENTE DIMMS DDR4 ECC REGISTRADOS, SENDO 32GB 13 SENDO 2X 16GB 
RDIMM, 2666MT/S, DUAL RANK, FOR SERVERS, BCC E CONFIGURAÇÃO DE PERFORMANCE OTIMIZADA NAS MEMÓRIAS; 
GABINETES DA UNIDADE NA PARTE FRONTAL: ATÉ 16 SAS/SATA (HDD/SSD) DE 2,5 POL. MÁX. 61 TB OU ATÉ 8 HDD SAS/SATA 
DE 3,5 POL. MÁX. DE 80 TB SENDO 2X DISCOS DE 1.2TB 10K RPM SAS 12GBPS 512N 2.5IN HOT-PLUG HARD DRIVE E CHASSIS 
PARA ATÉ 16 X 2.5” SAS/SATA DISCOS RÍGIDOS PARA CONFIGURAÇÃO 1CPU; CONTROLADORAS INTERNAS: PERC H330, 
H730P, H740P, HBA330, SOFTWARE RAID (SWRAID) S I40, INICIALIZAÇÃO DE SUBSISTEMA DE ARMAZENAMENTO OTIMIZADO: 
HWRAID 2 M.2 SSDS 120 GB, 240 GB, PERC EXTERNO (RAID): H840 E HBAS EXTERNOS (NÃO RAID): HBA SAS DE 12 GBPS; 
DISCO OTICO: DVD +/-RW, SATA, INTERNAL; COMPATÍVEL COM IPMI 2.0, IDRAC9 COM LIFECYCLE CONTROLLER (EXPRESS, 
ENTERPRISE) E MÓDULO RÁPIDO SEM FIO QUICK SYNC 2 OPCIONAL; ALIMENTAÇÃO: FONTE DE ENERGIA (1 + 1) DUAL, HOT- 
PLUG, 750W  E 2X CABOS DE FORÇA C13, BR14136 (PADRÃO BRASILEIRO), 250V, 10A, 2 METROS DE COMPRIMENTO; 
GABINETE: FORMATO: RACK, BEZEL DE SEGURANÇA INCLUSO 2U E PROFUNDIDADE DE CHASSI: 715,5 MM; GARANTIA E 
SUPORTE TÉCNICO: NO MÍNIMO - 1 ANO ATENDIMENTO ONSITE. GARANTIA E SUPORTE TÉCNICO: GARANTIA DE 3 (TRÊS) 
ANOS DE MANUTENÇÃO (INCLUINDO TROCA DE PEÇAS QUE VENHAM APRESENTAR PROBLEMAS, SEM CUSTO ALGUM PARA A 
PREFEITURA MUNICIPAL), 24 (VINTE E QUATRO) HORAS POR DIA, 07 (SETE) DIAS POR SEMANA, NA MODALIDADE ON-SITE, COM 
ATENDIMENTO NO PRÓXIMO DIA ÚTIL. > OS ATENDIMENTOS AOS CHAMADOS TÉCNICOS DEVERÃO SER ON-SITE, COM TODAS 
AS DESPESAS INCLUSAS. - O  FABRICANTE DO EQUIPAMENTO DEVERÁ POSSUIR TELEFONE 0800 PARA ABERTURA DE 
CHAMADOS E SUPORTE TÉCNICO EM PORTUGUÊS. - O FABRICANTE DO EQUIPAMENTO DEVERÁ DISPONIBILIZAR SUPORTE
TÉCNICO VIA CHAT, EM PORTUGUÊS. NO SEU SITE DE SUPORTE TÉCNICO.________________ ____________________________________ _
TELA DE PROJEÇÃO: TIPO: TRIPE; MEDINDO 1,80X1,80 EM TECIDO VINIL COM FIXAÇAO INDEPENDENTE, SUSTENTAÇÃO POR 
TRIPÉ; POSSUI ENROLAMENTO AUTOMÁTICO POR MOLA; POSSUI PERFIL TUBO METÁLICO RETANGULAR, ACABAMENTO EM
PINTURA EPÓXI PRETA._________________________________ ______________________________ __________________________________
DATA SHOW 3.500 LUMENS WXGA -  ESPECIFICAÇÕES: DATA SHOW MULTIMÍDIA TIPO PROJETOR; 16 MILHÕES DE CORES OU 
SUPERIOR; POTÊNCIA DO AUTO FALANTE: 3W X 2; PROCESSADOR MIPS; TECNOLOGIA: TFT; TELA: 4:3 /  16:9; LÂMPADA: LED; 
RESOLUÇÃO: W XGA -  1920 X 1080 FULL HD; CONEXÕES: 2X HDMI, AV INPUT (RCA), LINE OUT (P2), VGA E 2XUSB; 
CONTRASTE: 2000:1; TAMANHO DA PROJEÇÃO: ATÉ 170 POLEGADAS; AJUDESTE DE FOCO: MANUAL; ACOMPANHA 
ACESSÓRIOS: CONTROLE REMOTO, CABO DE FORÇA, CABO AV E MANUAL DE INSTRUÇÕES; GARANTIA DO FABRICANTE: 12 
MESES.______________________________________________________________________________ _____________________________
PROJETOR MULTIMÍDIA WUXGA/FULL HD, 5.000 LUMENS -  ESPECIFICAÇÕES: SISTEMA DE PROJEÇÃO: TECNOLOGIA EPSON 
3LCD DE 3 CHIPS; MODO DE PROJEÇÃO: FRONTAL /  TRASEIRO /  INSTALADO NO TETO; PAINEL LCD; MÉTODO DE PROJEÇÃO: 
MATRIZ ATIVA TFT DE POLI-SILÍCIO; NÚMERO DE PIXELS: 2.304.000 PIXELS (1920 X 1200) X 3; BRILHO EM CORES - SAÍDA DE LUZ 
COLORIDA: 5.000 LUMENS; BRILHO EM BRANCO - SAÍDA DE LUZ BRANCA: 5.000 LUMENS; RAZÃO DE ASPECTO: 16:10; 
RESOLUÇÃO NATIVA: WUXGA; TIPO DE LÂMPADA: 300W  UHE; RAZÃO DE CONTRASTE: ATÉ 15.000:1; REPRODUÇÃO DE COR: 
ATÉ 1 BILHÃO DE CORES; VÍDEO RCA: X 1, HDMI: X 2, SAÍDA MONITOR: X 1 D-SUB 15PIN, ENTRADA ÁUDIO RCA: X 2 (BRANCO 
E VERMELHO), ENTRADA ÁUDIO STEREO MINI: X 2, SAÍDA ÁUDIO STEREO MINI: X 1, RS-232C: X 1 D-SUB 9PIN, USB TIPO A: X 1, 
USB TIPO B: X 1 E LAN - RJ45: X 1; ALTO-FALANTE: 1X 16W ; ACOMPANHAR: 1 X CONTROLE REMOTO COM 2 PILHAS AA, 1 X 
CABO DE ALIMENTAÇÃO (1,8 M), I X  CABO DO COMPUTADOR (1,8 M)E CD MANUAL DO USUÁRIO; 1 ANO DE GARANTIA. 
TABLET TAB WI-FI 32GB ANDROID 9.0 QUAD-CORE TELA 8 POLEGADAS -  ESPECIFICAÇÕES: TELA IPS DE NO MÍNIMO 8 
POLEGADAS, RESOLUÇÃO MÍNIMA DE 1280 X 800 (HD); CONECTIVIDADE: WI-FI (802.11 B/G /N ; 3G ; USB 2.0; GPS; 
BLUETHOOTH; SISTEMA OPERACIONAL NO MÍNIMO ANDROID 9 ; IDIOMA PORTUGUÊS BRASIL; SUPORTE PARA SIM -  CARD E 
MICRO SD COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 1 28GB; PROCESSADOR MÍNIMO QUAD-CORE 1.3 GHZ; MEMÓRIA RAM, MÍNIMA DE 
2GB; MEMÓRIA INTERNA MÍNIMA DE 32GB; POSSUIR DUAS CÂMERAS SENDO A TRASEIRA PRINCIPAL COM RESOLUÇÃO 
MÍNIMA DE 5 MP COM FLASH E CÂMERA FRONTAL DE NO MÍNIMO 2 MP; BATERÍA ÍONS DE LÍTIO COM NO MÍNIMO DE 
5000MAH; CARREGADOR: DEVE SER ORIGINAL DO FABRICANTE DO TABLET E O INDICADO PARA O MODELO PROPOSTO; 
CARREGADOR COM CHAVEAMENTO AUTOMÁTICO DE TENSÃO NA FAIXA 100-240V E 50/60 HZ; DEVE POSSUIR TOMADA EM 
CONFORMIDADE COM A NORMA NBR14136, SEM USO DE ADAPTADORES; ITENS INCLUSOS POR UNIDADE: TABLET, 
CARREGADOR, CABO USB. O EQUIPAMENTO DEVE SER HOMOLOGADO PELA ANATEL. GARANTIA MÍNIMA DE 1 2 (DOZE) MESES
ON SITE._____________________________________________________________________________________________________________________ __________________
TABLET: ESPECIFICAÇÕES: TELA DE RETINA TELA RETINA TELA MULTI-TOUCH DE NO MÍNIMO 10,2 POLEGADAS (NA DIAGONAL) 
RETROILUMINADA POR LED, POSSUIR TECNOLOGIA IPS RESOLUÇÃO DE NO MÍNIMO 2160 X 1620 PIXELS A 264 PPP 500 NITS 
DE BRILHO; POSSUIR REVESTIMENTO RESISTENTE A IMPRESSÕES DIGITAIS E OLEOSIDADE; CHIP (PROCESSADOR) DEVERÁ 
POSSUIR ARQUITETURA DE NO MÍNIMO 64 BITS; POSSUIR CÂMERA TRASEIRA DE NO MÍNIMO 8 (OITO) MEGAPIXELS SENDO 
HDR, FOCO AUTOMÁTICO ESTABILIZAÇÃO AUTOMÁTICA DE IMAGEM E FORNTAL DE NO MÍNIMO 1,2 MEGAPIXELS COM FLASH 
RETINA, HDR E DETECÇÃO DE ROSTO E CORPO; GRAVAÇÃO DE VIDEO EM HD 1080P; POSSUIR ALTO FALANTES ESTÉREO E 
MICROFONE PARA CHAMADAS E GRAVÇÃO DE VIDEO E AÚDIO; POSSUI CONEXÃO WIFI 802.11 E DADOS PARA LIGAÇÃO VIA 
OPERADORA LIVRE E BLUETOOTH 4.2; POSSUIR BATERÍA INTERNA RECARREGÁVEL DE POLÍMERO DE LÍTIO COM CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 32,4 WATTS/HORA; POSSUIR SISTEMA OPERACIONAL INSTALADO; DEVERÁ ACOMPANHAR 1 CABO USB E 1
ADAPTADOR DE ENERGIA USB. GARANTIA: 12 (DOZE) MESES._____________________________________________________________________________
CELULARES TIPO SMARTPHONE: SISTEMA OPERACIONAL: ANDROID 9.0 OU SIMILAR; PROCESSADOR: OCTACORE 2.0 GHZ OU 
SUPERIOR; MEMÓRIA RAM MÍNIMA: 3 GB; MEMÓRIA INTERNA MÍNIMA: 32GB; TEU , TAMANHO MÍNIMO: 6.5 POLEGADAS TFT; 
BATERÍA: CAPACIDADE MÍNIMA: 4000 MAH; CÂMERA PRINCIPAL MÍNIMA: 13MP+5MP+2MP+2MP COM RESOLUÇÃO MÍNIMA DE 
1080P; CAMERA FRONTAL RESOLUÇÃO MÍNIMA DE 8MP COM FUSH FRONTAL VIRTUAL; DEVERÁ POSSUIR OS SEGUINTES 
RECURSOS: BLUETOOTH 5.0, WI-FI 802.11 B/G /N , VISUALIZAÇÃO (WORD, EXCEL, PPT, PDF) E A-GPS; ACOMPANHAR: 
CARREGADOR, CABO E MANUAL DO USUÁRIO; 1 ANO DE GARANTIA.__________________________________________________________________
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UNID 13

LOTE 02 - MATERIAL PERMANENTE (EQUIPAMENTOS ENERGÉTICOS)
ITEM DESCRIÇÃO DOS ITENS UND QTDE

1
MODULO ISOLADOR ESTABILIZADO 500W COM ATERRAMENTO ELETRÔNICO, ESTABILIZADOR, FILTRO DE LINHA E 
TRANSFORMADOR DE TENSÃO, DEVERÁ POSSUIR POTÊNCIA NOMINAL MÍNIMA EM REGIME CONTÍNUO DE 500W  , DEVERÁ 
POSSUIR TENSÃO DE SAÍDA 115V , DEVERÁ POSSUIR TENSÃO DE ENTRADA 115V/220V -  BIVOLT AUTOMÁTICO, DEVERÁ 
POSSUIR ISOUÇÃO  GALVÂNICA ENTRE ENTRADA E SAÍDA, DEVERÁ POSSUIR PARTIDA COM TENSÃO ZERO, DEVERÁ POSSUIR
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MICROPROCESSADOR, DEVERÁ POSSUIR FILTRO DE UNHA E TRANSFORMADOR DE TENSÃO, DEVERÁ POSSUIR CORRENTE 
NOMINAL 4 .35-2 .27  (A), DEVERÁ POSSUIR FUSÍVEL 6 .3 -4 .0  (A), DEVERÁ POSSUIR NO MÁXIMO PROTEÇÃO DE SURTO A 276 (J) 
CATEGORIA A, DEVERÁ POSSUIR TENSÃO DE OPERAÇÃO 175 (V), DEVERÁ POSSUIR VARIAÇÃO ADMISSÍVEL NA TENSÃO DE 
SAÍDA, ATÉ: +/- 6% , DEVERÁ POSSUIR RENDIMENTO >93%, DEVERÁ POSSUIR FREQUÊNCIA DE ENTRADA IGUAL A 60 HZ , 
DEVERÁ POSSUIR NO MÍNIMO 4 (QUATRO) TOMADA DE ALIMENTAÇÃO DE SAÍDA COM PLUGUE DE ACORDO PADRÃO NBR 
14136, DEVERÁ POSSUIR CHAVE LIGA/DESLIGA; DEVERÁ POSSUIR INDICAÇÃO LUMINOSA POR MEIO DE 3 LEDS NO PAINEL 
FRONTAL COM INDICAÇÕES DE REDE NORMAL, REDE ALTA E REDE BAIXA, DEVERÁ POSSUIR PROTEÇÃO CONTRA SURTOS DE 
TENSÃO PROVENIENTES DE REDE ELÉTRICA ATRAVÉS DE VARISTOR; DEVERÁ POSSUIR DESLIGAMENTO DA SAÍDA POR AUSÊNCIA 
DE CONSUMO, DEVERÁ POSSUIR PROTEÇÃO CONTRA SOBRECORRENTE NA ENTRADA POR MINIDISJUNTOR REARMÁVEL, 
DEVERÁ POSSUIR PROTEÇÃO CONTRA SUBTENSÃO E SOBRETENSÃO COM DESLIGAMENTO E REARME AUTOMÁTICO, DEVERÁ 
POSSUIR PROTEÇÃO CONTRA SOBRECARGA, DEVERÁ POSSUIR PROTEÇÃO CONTRA SOBREAQUECIMENTO COM 
DESLIGAMENTO E REARME AUTOMÁTICO, DEVERÁ POSSUIR FUNÇÃO TRUE-RMS, DEVERÁ POSSUIR AUTO DIAGNÓSTICO DE 
PARTIDA, DEVERÁ SER FABRICADO EM GABINETE PLÁSTICO ANTI-CHAMAS; DEVERÁ TER GARANTIA PADRÃO 3 ANOS PARA 
REPARO OU SUBSTITUIÇÃO.

------o-
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NOBREAK 700VA COM PARTIDA A FRIO: PERMITE LIGAR O NOBREAK NA AUSÊNCIA DE REDE ELÉTRICA, USANDO A ENERGIA 
DAS BATERIAS. CONDICIONAMENTO DA ENERGIA DA REDE: PROTEGE AS CARGAS LIGADAS CONTRA OS SURTOS, PICOS E 
OUTRAS ANOMALIAS ELÉTRICAS. LEDS INDICADORES DE STATUS POSSIBILITAM O RÁPIDO ENTENDIMENTO SOBRE O STATUS DO 
NO- BREAK. ALARME SONOROS: AVISAM SOBRE AS CONDIÇÕES DO NOBREAK E DA REDE ELÉTRICA. PROTEÇÃO CONTRA: 
CURTO-CIRCUTIO, SOBRECARGA, TRANSISENTES NA REDE ELÉTRICA, TRANSI ENTES NA COMUTAÇÃO, SUBTENSÃO, 
SOBRETENSÃO E CONTRA DESCARGA TOTAL DAS BATERIAS; MICROPROCESSADO; POSSUIR CARREGADOR DE BATERÍA 
INTELIGENTE; POSSUIR NO MÍNIMO NO PAINEL TRASEIRO 6 TOMADAS PADRÃO NBR 14136 COM PROTEÇÃO E ATUAÇÃO DO 
NOBREAK; POSSUIR 2(DOIS) BATERÍA INSTALADA DE 12 VCC 7AH; CONEXÃO PARA BATERÍA EXTERNA DE 12V CC; 
COMPRIMENTO MÍNIMO DO CABO DE 1,3 METROS; SENOIDAL POR APROXIMAÇÃO; FATOR DE POTÊNCIA: 0 ,7 ; FREQUÊNCIA 
60HZ; POTENCIA:700VA OU SUPERIOR. ENTRADA TRI VOLT AUTOMÁTICO E SAIDAU15V; GARANTIA: O FABRICANTE DO 
EQUIPAMENTO DEVERÁ POSSUIR ATENDIMENTO DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA POR UM PRAZO DE 24 (VINTE E QUATRO) MESES.

UND 22

3

NOBREAK SENOIDAL DE 3000VA: POTÊNCIA MÍNIMA: 3000VA. ENTRADA BI VOLT AUTOMÁTICO E SAIDA:115V; PARTIDA A 
FRIO: PERMITE LIGAR O NOBREAK NA AUSÊNCIA DE REDE ELÉTRICA, USANDO A ENERGIA DAS BATERIAS; TIPO DE FORMA DE 
ONDA SENOIDAL PURA; POSSUIR LEDS INDICADORES VISUAIS PARA REDE E BATERÍA; POSSUIR INVERSOR SINCRONIZADO COM 
A REDE, POSSUIR ACIONAMENTO DO INVERSOR EM SUBTENSÃO, SOBRETENSÃO OU SOBRECARGA; POSSUIR MEDIÇÃO DA 
TENSÃO DE ENTRADA EM TRUE-RMS; POSSUIR CORREÇÃO DA TENSÃO DE SAÍDA EM TRUE-RMSK. ALARME SONOROS: AVISAM 
SOBRE AS CONDIÇÕES DO NOBREAK E DA REDE ELÉTRICA; PROTEÇÃO CONTRA: SUB-TENSÃO E SOBRE TENSÃO, SOBRECARGA, 
CURTO-CIRCUITO E BATERÍA BAIXA; POSSUIR FATOR DE POTÊNCIA 0,7; POSSUIR NO PAINEL TRASEIRO 1 PORTA USB, 12 
TOMADAS DE SAÍDA NO PADRÃO NBR 14136 COM PROTEÇÃO E ATUAÇÃO DO NOBREAK; POSSUIR 2 BATERIAS INSTALADAS 
DE 12 V, 18 AH CADA COM AUTONOMIA DE ATÉ 1 HORA; GARANTIA PADRÃO DE 12 MESES PARA REPARO OU SUBSTITUIÇÃO 
NO ESTADO DO CEARÁ.

UND 12

4 TRANSFORMADOR DE ENERGIA COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 1050VA; TRANSFORMAÇÃO DE 110V PARA 220V; 
COMPOSIÇÃO ALUMÍNIO/PLÁSTICO, POSSUIR BOBINA COM FIO DE COBRE; UND 36

5
SCANNER PROFISSIONAL DE DOCUMENTOS - DIGITALIZAÇÃO FRENTE E VERSO (DUPLEX); CICLO DE TRABALHO DIÁRIO: 3000 
POR DIA; VELOCIDADE MÁX. DIGI TALIZAÇÃO: 35 PPM (EM CORES/PRETO E BRANCO, UMA FACE) 70 IPM (EM CORES/PRETO E 
BRANCO, FRENTE E VERSO); VOLTAGEM: 110V; VELOCIDADE MAX. DIGITALIZAÇÃO (DUPLEX): 70 IPM (EM CORES/PRETO E 
BRANCO); VELOCIDADE MÁX. DIGITALIZAÇÃO: 35 PPM (EM CORES/PRETO E BRANCO). GARANTIA: 12 (DOZE) MESES.

UND 5

6

TRANSFORMADOR ISOLADOR PARA RACK 10 KVA; POSSUIR TENSÃO NOMINAL DE ENTRADA 208V, 230V, 240V; 
FREQUÊNCIA DE ENTRADA 45 - 65 HZ; CAPACIDADE DE CARGA 10000VA; TIPO DE CONEXÃO DE ENTRADA HARD WIRE 3-WIRE 
(2PH + G ), (1PH+N+G); CORRENTE DE ENTRADA MÁXIMA POR FASE 60 A; TENSÃO NOMINAL DE SAÍDA 1 20V, 208V, 240V; 
CONEXÕES DE SAÍDA: 02 (DUAS) HARD WIRE 3-WIRE (2PH + G ); 02 (DUAS) NEMA L14-30R; 02 (DUAS) NEMA L5-20R; POSSUIR 
04 TOMADAS ENERGIZADAS; TER COMPATIBILIDADE PARA RACK DE ATÉ 4U; GARANTIA PADRÃO REPARO OU SUBSTITUIÇÃO 
POR 2 ANOS;

UND 2

LOTE 03 - MATERIAL PERMANENTE (IMPRESSORAS)
ITEM DESCRIÇÃO DOS ITENS UND QTDE

1

COPIADORA LASER COLOR -  ESPECIFICAÇÕES: FUNÇÃO: IMPRESSÃO, CÓPIA, SCANNER E FAX; TECNOLOGIA: LASER; 
PROCESSADOR: 1,33 GHZ E MEMÓRIA: 2 GB; PROCESSO DE IMPRESSÃO : COLORIDO; SUPORTAR TAMANHO DE IMPRESSÃO DE 
PAPEL A3, A4, A6 A B5 E OFÍCIO; RESOLUÇÃO DE IMPRESSÃO: 1.200 X 1.200 DPI; PAINEL DE CONTROLE DE NO MÍNIMO 10 
POLEGADAS; VELOCIDADE DE SAÍDA COPIAR /  IMPRIMIR MÍNIMA: 20 PPM; RESOLUÇÃO 600 DPI; DUPLEX AUTOMÁTICO; TIPO 
DE ALIMENTADOR DE DOCUMENTOS: ALIMENTADOR DE DOCUMENTOS DE INVERSÃO AUTOMÁTICO (ARDF) E ALIMENTADOR 
AUTOMÁTICO DE DOCUMENTOS DE REVERSÃO (ARDF), CAPACIDADE ORIGINAL: 100 FOLHAS; CAPACIDADE BANDEJA DE 
SAÍDA: 500 FOLHAS; POSSUIR SCANNER COM VELOCIDADE DE DIGITALIZAÇÃO 80 IPM (SIMPLEX) E RESOLUÇÃO DE 
DIGITALIZAÇÃO ATÉ 1200; DPIPOSSUIR INTERFACES PADRÃO: ETHERNET 10 BASE-T /  100 BASE-TX /  1000 BASE-T, HOST USB 1 /  
F TIPO A, DISPOSITIVO USB 1 /  F TIPO B; POSSUIR FAX COM RESOLUÇÃO; PADRÃO: 8 X 3,85 LINHAS/MM, 200 X 100 DPI COM 
VELOCIDADE DE 33.6 KBPS. GARANTIA: 1 ANO

UND 3

2

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER DE GRANDE PORTE COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: TECNOLOGIA DE 
IMPRESSÃO LASER ; POSSUIR DISPLAY TOUCHSCREEN COLORIDO DE NO MÍNIMO 5 POLEGADAS; VELOCIDADE DE IMPRESSÃO 
DE 42 PPM; RESOLUÇÃO DE 1200 X 1200 DPI; VELOCIDADE MÍNIMA DO PROCESSADOR 800 MHZ; MEMÓRIA PADRÃO 1 GB 
MEMÓRIA; POSSUIR IMPRESSÃO FRENTE E VERSO (DUPLEX) AUTOMÁTICO; POSSUIR INTERFACE DE COMUNICAÇÃO ATRAVÉS DE 
REDE 10/100/1000 E Wireless LAN (IEEE 802.11 b/g/n); POSSUI CICLO MENSAL MÍNIMO DE 150.000 PÁGINAS MÊS; 
CAPACIDADE MÍNIMA PADRÃO DA BANDEJA DE PAPEL DE 520 FOLHAS E UMA BANDEJA ULTIUSO COM CAPACIDADE MÍNIMA 
DE 50 FOLHAS; CAPACIDADE DE SAÍDA DO PAPEL 150 FOLHAS (DE FACE PARA BAIXO); TAMANHOS DO PAPEL: A4, CARTA; 
75g/m GRAMATURA DE PAPEL BANDEJA PADRÃO: 60 A 160 G/M 2; POSSUIR ALIMENTADOR AUTOMÁTICO DE PAPEL DE 50 
FOLHAS; AMPLIAÇÃO /  REDUÇÃO 25% - 400% ; TAMANHO DO VIDRO DE EXPOSIÇÃO OFÍCIO A4; PERMITE COPIA SEM USO 
DO PC; PERMITE AGRUPAMENTO DE CÓPIAS (2 EM 1); PERMITIR A UTILIZAÇÃO DE TIRAR CÓPIA NO MODO DUPLEX 
AUTOMÁTICA; PERMITIR DIGITALIZAÇÃO COLOR E MONO; VELOCIDADE DE DIGITALIZAÇÃO MÍNIMA DE 56 IPM EM 300 DPI; 
RESOLUÇÃO ÓPTICA DO SCANNER 600 X 600 DPI; POSSUIR ENTRADA USB; PERMITIR DIGITALIZAÇÃO PARA EMAIL, PC, 
ARQUIVO, FTP, SERVIDOR DE EMAIL E USB (PEN DRIVE); POSSUIR FUNÇÃO DE FAX DOM 33,6KBPS; GARANTIA: O  FABRICANTE 
DO EQUIPAMENTO DEVERÁ POSSUIR ATENDIMENTO DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA POR UM PRAZO DE 12 (DOZE) MESES.

UND 41

3

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER DE MÉDIO PORTE COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: TECNOLOGIA DE IMPRESSÃO 
LASER; VELOCIDADE DE IMPRESSÃO DE 33PPM; VELOCIDADE DO PROCESSADOR 300 MHZ; MEMÓRIA PADRÃO 128 MB 
MEMÓRIA; POSSUIR IMPRESSÃO FRENTE E VERSO (DUPLEX) AUTOMÁTICO; POSSUIR INTERFACE DE COMUNICAÇÃO ATRAVÉS DE 
REDE 10/100 ; POSSUI CICLO MENSAL MÍNIMO DE 30.000 PÁGINAS MÊS; CAPACIDADE PADRÃO DA BANDEJA DE PAPEL DE 
250 FOLHAS E BANDEJA MULTIUSO DE 50 FOLHAS; CAPACIDADE DE SAÍDA DO PAPEL 50 FOLHAS (DE FACE PARA BAIXO);

UND 23
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TAMANHOS DO PAPEL: A4, CARTA; POSSUIR ALIMENTADOR AUTOMÁTICO DE PAPEL DE 35 FOLHAS; PERMITIR A UTILIZAÇÃO 
DE TIRAR CÓPIA NO MODO DUPLEX AUTOMÁTICA; PERMITIR DIGITALIZAÇÃO COLOR E MONO; POSSUIR FUNÇÃO DE FAX DOM 
33,6KBPS; GARANTIA: O FABRICANTE DO EQUIPAMENTO DEVERÁ POSSUIR ATENDIMENTO DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA POR UM
PRAZO DE 12 (DOZE) MESES._________________________________________________________________________________________________________________
IMPRESSORA COLORIDA ESPECIFICAÇÃO: SEM FIO COM FUNÇÕES DO IMPRESSORA /  COPIADORA /  SCANNER, COM 
TECNOLOGIA DE IMPRESSÃO JATO DE TINTA; VELOCIDADE IMPRESSÃO DE NO MÍNIMO 20 PPM NA COR PRETO E 16 PPM EM 
CORES; RESOLUÇÃO MÍNIMA DE IMPRESSÃO DE 4800 X 1200DPI ; INTERFACE USB 2.0 E WIFI 802.11 B/G/N ; BANDEJA DE 
ENTRADA PARA NO MÍNIMO 60 FOLHAS; BANDEJA DE SAÍDA PARA NO MÍNIMO 25 FOLHAS; PERMITE IMPRIMIR DE UM 
IPHONE/IPOD TOUCH/IPAD; O EQUIPAMENTO DEVERÁ ACOMPANHAR TANQUE DE TINTA ORIGINAL DO FABRICANTE DA 
IMPRESSORA COM 04 REFIL (1 REFIL PRETO; 1 REFIL CIANO; 1 REFIL MAGENTA; 1 REFIL AMARELO) DE 70 ML CADA COM 
CAPACIDADE DE IMPRESSÃO DE 6500 PAGINAS COLORIDO E 4000 PAGINAS PRETO E BRANCO. GARANTIA DE 1 ANO.

UND 19

IMPRESSORA PLOTTER 24 POLEGADAS, A l COM REDE ETHERNET. PLOTTER COM FUNÇÃO IMPRIMIR, COM TAMANHO DE 
610MM, MEMÓRIA MÍNIMA DE 256 MB QUE FAÇA NO MÍNIMO 40 IMPRESSÕES A l POR HORA. COM SUPORTE PARA PAPÉIS 
COMUNS E REVESTIDOS (COMUM, REVESTIDO, REVESTIDO DE GRAMATURA ALTA, RECICLADO, SIMPLES, BRANCO BRILHANTE), 
PAPÉIS TÉCNICOS (PAPEL VEGETAL, VELLUM), FILME (TRANSPARENTE, FOSCO), PAPEL FOTOGRÁFICO (ACETINADO, BRILHANTE, 
SEMI-BRILHANTE, PREMIUM, POLIPROPILENO), AUTO ADESIVO (BASE PAPEL). GRAMATURA DE MÍDIA RECOMENDADO: 60 A 280 
G/M 2 (ROLO/ALIMENTAÇÃO MANUAL);60 A 220 G/M 2 (BANDEJA DE ENTRADA). TECNOLOGIA DE IMPRESSÃO: JATO DE TINTA 
TÉRMICO. LARGURA DE LINHA MÍNIMA GARANTIDA: 0,07MM PRECISÃO DE LINHA: +/- 0,1%. FORMATOS PADRÃO DOS 
SUPORTES (ROLOS MÉTRICOS): LARGURAS DE 210MM A 610 MM; ROLOS DE 279MM A 610MM. SAÍDA MÁXIMA DO ROLO: 
45,7 M. DIÂMETRO EXTERNO DO ROLO: 100MM. ESPESSURA DA MÍDIA: ATÉ 11,8MM. CONECTIVIDADE PADRÃO: CERTIFICADO 
PARA USB 2.0 DE ALTA VELOCIDADE; WI-FI. SISTEMAS OPERACIONAIS COMPATÍVEIS: MICROSOFT® WINDOWS® 7 
ULTIMATE/PROFESSIONAL/HOME PREMIUM, WINDOWS VISTA® ULTIMATE/BUSINESS/HOME PREMIUM, WINDOWS® XP (32 
BITS, 64 BITS) PROFESSIONAL/HOME, WINDOWS® SERVER 2008 (32 BITS, 64 BITS), WINDOWS® SERVER 2008 R2, 
WINDOWS® SERVER 2003 (32 BITS, 64 BITS); MAC OS X V 10.6, V 10.7, V 10.8; CITRIX XENAPP; CITRIX XENSERVER. GARANTIA: 
O  FABRICANTE DO EQUIPAMENTO DEVERÁ POSSUIR ATENDIMENTO DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA POR UM PRAZO DE 12 (DOZE) 
MESES.

UND 20

LOTE 04 - MATERIAL PERMANENTE (ELETRODOMÉSTICOS)
ITEM DESCRIÇÃO DOS ITENS UND QTDE

1

FREEZER E REFRIGERADOR HORIZONTAL (DUPLA AÇÃO) - 2 TAMPAS BALANCEADAS COM DOBRADIÇAS REFORÇADAS. 
GABINETE EXTERNO COM PINTURA A PÓ E INTERNO EM AÇO GALVANIZADO E CANTOS ARREDONDADOS; PUXADORES 
ERGONÔMICO; POSSUIR DRENO FRONTAL (DISPENSA O DESLOCAMENTO DO EQUIPAMENTO); SISTEMA DE RODÍZIOS 
GIRATÓRIOS 360 ROTATIVOS; CONDESADOR COM BAIXO NÍVEL DE RUÍDO; TIPO DE GÁS REFRIGERANTE: RI 34; CAPCIDADE 
TOTAL MÍNIMA: 465 LITROS; VOLTAGEM 220 VOLTS. GARANTIA: 12 (DOZE) MESES.

UND 10

2

GELADEIRA / REFRIGERADOR 240 LITROS: ESPECIFICAÇÃO: CAPACIDADE MÍNIMA DE 240 LITROS, UM PUXADOR QUE, ALÉM 
DE ELEGANTE, É ERGONÔMICO E FÁCIL DE LIMPAR, ILUMINAÇÃO INTERNA PARA VISUALIZAR O INTERIOR, POSSUIR GAVETÃO 
PARA LEGUMES, PORTA LATAS E PRATELEIRAS, POSSUIR GAVETA EXTRAFRIA; TIPO DE PRODUTO: 1 PORTA, COR: BRANCO, COM 
GAVETA E PRATELEIRAS, CLASSE A EM CONSUMO DE ENERGIA COM MAIS ECONOMIA, DEGELO MANUAL. GARANTIA: 12 
(DOZE) MESES.

UND 21

3 GELADEIRA / REFRIGERADOR: ESPECIFICAÇÃO: CAPACIDADE MÍNIMA DE 573 LITROS, DUPLEX, FROST FREE. GARANTIA: 12 
(DOZE) MESES. UND 3

4

TV LED 42 POLEGADAS SMART: IMAGEM: RESOLUÇÃO: 1 366 X 768, FORMATO TELA: 16:9, ÂNGULO DE VISÃO: 178 X 178; 
ÁUDIO: POTÊNCIA: 20W RMS; FUNÇÃO INFINITE SURROUND SYSTEM, MUTE, DOLBY DIGITAL DECODER; ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS: ALIMENTAÇÃO: 100-240VAC 50-60HZ, SISTEMA DE CORES: PAL-M /  N /  NTSC/ISDB-TB; IDIOMAS: PORTUGUÊS, 
INGLÊS E ESPANHOL; CONEXÕES: - ENTRADA ÁUDIO E VÍDEO: IX , ENTRADA USB 2.0: IX , ENTRADAS HDMI: 2X, ENTRADA 
S/PDIF: IX , ENTRADA RF (DIGITAL E ANALÓGICO): IX  ENTRADA RJ 45 (LAN): IX ; COMPATIBILIDADE PARA SUPORTE PARA 
PAREDE; CABO DE ALIMENTAÇÃO. COM 12 MESES (1 ANO), NO MÍNIMO, DE GARANTIA CONTRA VÍCIOS OU DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

UND 20

5
FRIGOBAR, COM 117 LITROS DE CAPACIDADE, NA COR BRANCA, CONTROLE DE TEMPERATURA, PORTA REVERSÍVEL, PORTA 
LATAS E SEPARADOR DE GARRAFAS, ALÉM DE 2 PRATELEIRAS INTERNAS COM COMPARTIMENTOS NA PORTA E UMA GAVETA 
INTERNA, CLASSE A EM CONSUMO DE ENERGIA COM MAIS ECONOMIA, VOLTAGEM 220V. GARANTIA: 1 2 (DOZE) MESES.

UND 2

l

6

BEBEDOURO TIPO GELAGUA DE COLUNA COM 2 TORNEIRAS CERTIFICADO PELO INMETRO; REFRIGERAÇÃO POR 
COMPRESSOR; SISTEMA AUTOMÁTICO DE ABERTURA DO GARRAFÃO O QUE FACILITA A LIMPEZA INTERNA; POSSUI 
RESERVATÓRIO VEDADO E ALÇAS LATERAIS PARA MELHOR LOCOMOÇÃO; LATERAL EM AÇO PINTADO AUMENTANDO 
DURABILIDADE DO PRODUTO; BAIXO CONSUMO DE ENERGIA; ECOLOGICAMENTE CORRETO, GAS RI 34 ; ALTO DESEMPENHO: 
1,8 LITROS/HORA DE ÁGUA GELADA; POSSUIR SELO DO INMETRO COM CERTIFICADO VÁLIDO ATRAVÉS DA PORTARIA N° 344 
QUE OBRIGA QUE OS EQUIPAMENTOS PARA CONSUMO DE ÁGUA DEVERÃO SER FABRICADOS E IMPORTADOS SOMENTE EM 
CONFORMIDADE COM OS REQUISITOS ORA APROVADOS E DEVIDAMENTE REGISTRADOS NO INMETRO. POSSUIR GARANTIA 
MÍNIMA DE UM ANO.

UND 25

7

FOGÃO DOMESTICO: TIPO DE FOGÃO: PISO; MATERIAL: CHAPA DE AÇO; MESA EM INOX; PUXADOR DE AÇO; TAMPA DE 
VIDRO TEMPERADO; QUANTIDADE DE BOCAS: NO MÍNIMO 4 (QUATRO); TIPO DE QUEIMADORES: 02 QUEIMADORES 
PEQUENOS 1,7 KW E 02 QUEIMADORES FAMÍLIA 2 KW ; TIPO DE CHAMA: SIMPLES TIPO DE ACENDIMENTO MESA E FORNO: 
AUTOMÁTICO; POSSUIR BOTÕES REMOVÍVEIS; FORNO AUTO LIMPANTE CAPACIDADE MÍNIMA DE 87 LITROS; PRATELEIRAS: 01 
FIXA ; PÉS ALTOS; TIPO DE GÁS: GLP; FICIÊNCIA ENERGÉTICA MESA E FORNO: CLASSE A ; ALIMENTAÇÃO: BIVOLT; GARANTIA: 
01 ANO.

UND 18

8

BALANÇA DIGITAL DE PISO ESPECIFICAÇÃO :DESIGN MODERNO; PLATAFORMA DE VIDRO TEMPERADO AMPLO DISPLAY LCD 
DE FÁCIL VISUALIZAÇÃO; ACIONAMENTO POR TOQUE; DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO; VISOR LCD DE FÁCIL VISUALIZAÇÃO; 
COM MEDIÇÃO DE ÁGUA, GORDURA, MASSA MUSCULAR E MASSA ÓSSEA; INDICA O CONSUMO CALÓRICO DIÁRIO; 
CAPACIDADE PARA ATÉ 150 KG OU SUPERIOR; MEMÓRIA PARA ATÉ 12 USUÁRIOS; ALIMENTAÇÃO 01 BATERÍA CR2032 
INCLUSA; 01 ANO DE GARANTIA

UND 13

9
COOKTOP POR INDUÇÃO DE 04 BOCAS - ESPECIFICAÇÃO: POTÊNCIA MÍNIMA: 7200W , NÍVEIS DE TEMPERATURA: 9 OU 
SUPERIOR, QUANTIDADE DE BOCAS: 04, FUNCIONAMENTO: GÁS, TECNOLOGIA DE COZIMENTO POR INDUÇÃO, POSSUIR MESA 
DE VITROCERÂMICA E COMANDOS DIGITAIS, POSSUIR TIMER DIGITAL, COR: INOX, VOLTAGEM: 220V. GARANTIA: 12 MESES

UND 12

10

FORNO DE EMBUTIR ELÉTRICO 80 LITROS - ESPECIFICAÇÃO: TIPO DE FORNO: EMBUTIR E ELÉTRICO, CAPACIDADE: 80 LITROS, 
PAINEL: BLUE TOUCH, POTÊNCIA MÍNIMA DE 3000W , ABERTURA DA PORTA: FRONTAL COM VIDRO TRIPLO, POSSUIR NO 
MÍNIMO 9 RECEITAS PRÉ PROGRAMADAS E 12 FUNÇÕES PRÉ-PROGRAMADAS, PRATELEIRAS REMOVÍVEIS, POSSUIR TRAVA DE 
SEGURANÇA COM TRAVA PAINEL, POSSUIR FUNÇÃO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO, TIMER, ALARME SONORO E BANDEJA DE 
RESÍDUOS, POSSUIR REVESTIMENTO EM ESMALTE ANTIADERENTE COM PROTEÇÃO ANTIADERENTE NO INTERIOR DO FORNO, 
COR: INOX, VOLTAGEM: 220 VOLTS, GARANTIA: 1 2 MESES.

UND 13
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BATEDEIRA PLANETÁRIA 12 VELOCIDADES, CAPACIDADE DA TIGELA EM LITROS 4 L, 3 TIPOS DE BATEDORES EM METAL, NA 
COR BRANCA, MOTOR 700W , BAIXA ROTAÇÃO NO COMEÇO DO CICLO, MOVIMENTO PLANETÁRIO, BOTÃO DE VELOCIDADE 
ROTATIVO E BOTÃO DE ABERTURA, 12 VELOCIDADES COM CONTROLE ELETRÔNICO. COM DOZE MESES (1 ANO), NO MlNIMO, 
DE GARANTIA CONTRA VÍCIOS OU DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

~ r ?
11 UND jR u t nca

12
MICRO-ONDAS - TECLAS PRÉ-PROGRAMADAS PARA PRATOS RÁPIDOS; TECLAS DE RÁPIDO ACESSO; CAPACIDADE LIQUIDA 30 
LITROS, DISPLAY DIGITAL, POTÊNCIA DE SAÍDA DE 700W ; POSSUIR FUNÇÃO TRAVA DE SEGURANÇA, DESCOGELAMENTO, 
TIMER E RELÓGIO; POSSUIR SELO “A” DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA. GARANTIA: 1 ANO.

UND 4

13 BOTIJÃO DE GÁS 13 KG (VASILHAME VAZIO). UND 35

LOTE 05 - MATERIAL PERMANENTE (EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS)
ITEM DESCRIÇÃO DOS ITENS UND QTDE

1

BEBEDOURO INDUSTRIAL AÇO INOX 4 TORNEIRAS - CONFECCIONADO EM AÇO INOX; 04 (QUATRO) TORNEIRAS FRONTAIS; 
COM REFRIGERAÇÃO ATRAVÉS DE COMPRESSOR, COM QUATRO TORNEIRAS SENDO TRÊS DE BICO TIPO JATO PARA BOCA E 
UMA PARA COPO, AMBAS COM REGULAGEM DO JATO DA ÁGUA, EM AÇO INOX; POSSUIR RESERVATÓRIO COM CAPACIDADE 
DE NO MÍNIMO 180 (CENTO E OITENTA ) LITROS COM SISTEMA DE FILTRAGEM ATRAVÉS DE FILTRO DE CARVÃO ATIVADO QUE 
DEVE ACOMPANHAR BEBEDOURO; POSSUIR TODO SEU CORPO FECHADO, SEM ABERTURAS E SER REVESTIDO INTERNO E 
EXTERNAMENTE EM AÇO INOX 304; POSSUIR APARADOR DE ÁGUA FRONTAL EM CHAPA DE AÇO INOX REMOVÍVEL PARA 
ESVAZIAR OU HIGIENIZAR; POSSUIR DRENO NA PARTE TRASEIRA; POSSUIR SELO DO INMETRO COM CERTIFICADO VÁLIDO 
ATRAVÉS DA PORTARIA N° 344 QUE OBRIGA QUE OS EQUIPAMENTOS PARA CONSUMO DE ÁGUA DEVERÃO SER FABRICADOS 
E COMERCIALIZADOS EM CONFORMIDADE COM OS REQUISITOS APROVADOS E DEVIDAMENTE REGISTRADOS NO INMETRO. 
POSSUIR GARANTIA MÍNIMA DE UM ANO. APRESENTAR CERTIFICADO DO INMETRO JUNTO A PROPOSTA DE PREÇOS, SOB PENA 
DE DESCLASSIFICAÇÃO.

UND 18

2

FOGÃO INDUSTRIAL DE 06 (SEIS) BOCAS BAIXA PRESSÃO COM ESTRUTURA REFORÇADA EM AÇO CARBONO ESPECIAL 
PINTURA ELETROSTÁTICA; SEIS GRELHAS EM AÇO CARBONO REFORÇADO MEDINDO NO MÍNIMO 300 X 300 MM; POSSUIR 
GRELHAS 30X30 CM EM FERRO FUNDIDO E QUEIMADORES DUPLOS COM DIÂMETRO DE NO MÍNIMO 150MM A GÁS EM FERRO 
FUNDIDO EXTRA REFORÇADO, DESMONTÁVEIS PARA LIMPEZA; REGISTROS CROMADOS EM AÇO COM VÁLVULAS DE GÁS PARA 
AJUSTE DA CHAMA, ALTO OU BAIXO, COM DUPLO COMANDO E CONTROLE INDIVIDUAL DE CHAMAS ATRAVÉS DE 
ACENDIMENTO MANUAL; BANDEJAS COLETORAS DE RESÍDUOS, PAINEL DE COMANDO EM AÇO INOXIDÁVEL; MANÍPULOS EM 
BAQUELITE INDIVIDUAIS PARA COROA E CACHIMBO COM AJUSTE GRADUAL DE CHAMA; ESTRUTURA SUPERIOR E INFERIOR EM 
PERFIL DE 70MM COM PRATELEIRA GRADEADA E MONTANTES ESTRUTURAIS EM AÇO; PÉS COM SAPATAS EM POLIAMIDA 6.0 
(NYLON); ALIMENTAÇÃO DE GÁS NATURAL OU GLP (COM FORME REQUERIDO) ATRAVÉS DE TUBULAÇÃO EM AÇO 
INTERLIGADO AOS QUEIMADORES E REGISTROS DE COMANDO PRESSÃO DO GÁS: GLP: 285MMCA/ GN: 200MMCA; COR: 
PRETO COM DOZE MESES (1 ANO), NO MÍNIMO, DE GARANTIA CONTRA VÍCIOS OU DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

UND 18

3

FORNO INDUSTRIAL PARA FOGÃO DE 04 E 06 BOCAS COM ESTRUTURA EM AÇO COM ACABAMENTO EM PINTURA EPÓXI; 
POSSUIR VISOR EM VIDRO E FUNDO ESMALTADO; ISOLAMENTO TÉRMICO COM LÃ BASÁLTICA; POSSUIR PLACA 
REFRATÁRIA, TERMÔMETRO E FAISCADOR AUTOMÁTICO; VOLUME DO FORNO (LITROS):90 PORTA DE VIDRO TEMPERADO E 
ACOMPANHAR GRELHA PARA O FORNO; COM DOZE MESES (1 ANO), NO MÍNIMO, DE GARANTIA CONTRA VÍCIOS OU 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

UND 18

4

FORNO INDUSTRIAL A GÃS BAIXA PRESSÃO - ESTRUTURA EM AÇO INOX; FUNCIOMENTO: Á GÁS, SISTEMA PARA ABERTURA 
DO VIDRO TIPO GUILHOTINA COM ABERTURA TOTAL DO VIDRO, BANDEJA COLETORA DE RESÍDUOS FABRICADA EM CHAPA 
GALVANIZADA, POSSUIR TERMÔMETRO NA LATERAL DO FORNO; POSSUIR CÂMARA COM TRÊS TRILHOS DE APOIO PARA 
REGULAGEM DE ALTURA NAS GRELHAS; PEDRA REFRATARIA; QUEIMADORES COM SISTEMA DE GAVETA, CAVALETE REFORÇADO 
EM AÇO CARBONO COM ACABAMENTO EM PINTURA A PÓ ELETROSTÁTICA COM BASE FOSFATIZADA; REVESTIMENTO INTERNO 
EM AÇO GALVANIZADO; ISOLAMENTO LÃ DE ROCHA; POSSUIR REGULADOR DE ENTRADA DE AR; ESTRUTURA COM PINTURA PÓ 
ELETROSTÁTICA COM BASE FOSFORIZADA.

UND 1

5

1

LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL AÇO INOX 6 LITROS -  ESTRUTURA ROBUSTA CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL, 
POTÊNCIA 1000W , ROTAÇÃO 3.500 RPM, TENSÃO: 220V; COPO MONOBLOCO SEM SOLDA, COM SUPERFÍCIE LISA, LIVRE DE 
MICROFISSURAS E INCLUSÕES, FABRICADO EM AÇO INOX ESCOVADO, COM ALÇA, COM ACABAMENTO PERFEITO, ISENTO DE 
CANTOS VIVOS OU REBARBAS EM SUAS ARESTAS, OU QUAISQUER OUTROS DEFEITOS PREJUDICIAIS À SUA UTILIZAÇÃO, 
FACILMENTE LIMPÁVEL E RESISTENTE Á CORROSÃO E ACIDEZ; POSSUIR ANTEPARO DE SEGURANÇA EM AÇO INOX 304 PARA 
SEGURANÇA DOS USUÁRIOS; TAMPA DE BORRACHA ATÓXICA COM TRAVA (PARA BOA VEDAÇÃO JUNTO AO COPO) E UMA 
SOBRE TAMPA REMOVÍVEL PARA ADIÇÃO DE INGREDIENTES; POSSUIR CHAVE LIGA E DESLIGA INDIVIDUAL; VOLTAGEM: 220 V; 
COM DOZE MESES (1 ANO), NO MÍNIMO, DE GARANTIA CONTRA VÍCIOS OU DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. CERTIFICADO PELO 
INMETRO E DE ACORDO COM A NR 12;

UND 19

6 LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL AÇO INOX - CORPO E COPO FABRICADO EM AÇO INOX; COM COPO DE CAPACIDADE MÍNIMA 
28 LITROS, ROTAÇÃO MNIMA DE 3500 RPM, POTÊNCIA MÍNIMA DE 1,25 CV; TENSÃO BIVOLT, GARANTIA: 12 (DOZE) MESES. UND 6

7

PROCESSADOR DE ALIMENTOS PARA USO INTENSIVO COM CAPACIDADE DE PRODUÇÃO DE 250 KG POR HORA, MOTOR EM 
AÇO INOXIDÁVEL LIGA 18.8 AISI 304, COM GRANDE VARIEDADE DE CORTE, COM ACESSÓRIO PARA PURÊ DE BATATAS, 
ACOMPANHA DISCOS PARA FATIAR, ONDULAR, RALAR, PALITO E CUBOS. MAQUINA MONOFÁSICA COM UMA VELOCIDADE DE 
ROTAÇÃO MÍNIMA DE 400 R.P.M. OPERAÇÃO INICIALIZADA POR MEIO DA ALAVANCA, CONTÉM BOCA CILÍNDRICA 45 MM, 
CONCEPÇÃO DA TAMPA DE FORMA SIMPLES SEM CANTOS, ACOMPANHA KIT DE DISCOS: KIT DE LÂMINA DE FATIAR 2MM, 
FATIAR 5MM, RALAR 2MM; KIT DE CUBOS 10 X I0 X 10 (COMPOSTO POR FATIAR 10MM E GRADE 1 0 X 1 0  MM); KIT VINAGRETE 
(FATIAR CUBOS 5MM, E GRADE 0,8 X 08MM); KIT FATIAR DE 02MM; COM DOZE MESES (1 ANO), NO MÍNIMO, DE GARANTIA 
CONTRA VÍCIOS OU DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

UND 1

8

CAFETEIRA ELÉTRICA, TIPO INDUSTRIAL, FORMATO CILÍNDRICO, TAMPA E COPO MONOBLOCO COMPOSTO POR DEPÓSITO 
EM AÇO INOX 304 COM CAPACIDADE DE CAFÉ 06 LITROS, TENSÃO DE ALIMENTAÇÃO 220V, POTÊNCIA DE 1.300 A 1.500W , 
TERMOSTATO COM REGULAGEM DE TEMPERATURA, LÂMPADA PILOTO, DUAS TORNEIRAS PARA ÁGUA E CAFÉ, MOSTRADORES 
TRANSPARENTES DOS NÍVEIS DE ÁGUA E DE CAFÉ, TORNEIRA COM VISOR DE NÍVEL PARA ÁGUA E CAFÉ PÉS EM ALUMÍNIO 
FUNDIDO COM PONTEIRA DE BORRACHA (ANTIDERRAPANTE), ACOMPANHA VARETA PARA LIMPEZA DAS TORNEIRAS GARANTIA 
MÍNIMA DE 1 2 MESES; POSSUIR CERTIFICADO DO INMETRO DE ACORDO COM A PORTARIA VIGENTE;

UND 1

9

ESPREMEDOR DE FRUTAS INDUSTRIAL COM O CORPO REVESTIDO EM AÇO INOX; ACOMPANHADO DE CARAMBOLA, PENEIRA 
E COPO EM POLIPROPILENO; TAMPA E CAÇAMBA EM ALUMÍNIO REPUXADO; COM POTÊNCIA NOMINAL DO MOTOR DE 200W 
E ROTAÇÃO DE 1750RPM; FREQUÊNCIA: 60HZ; TENSÃO 220V OU BIVOLT; POSSUIR CERTIFICADO DO INMETRO DE ACORDO 
COM A PORTARIA VIGENTE; COM DOZE MESES (1 ANO), NO MÍNIMO, DE GARANTIA CONTRA VÍCIOS OU DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

UND 1

10
AMASSADEIRA RÁPIDA ESPIRAL 40KG COM SISTEMA DE SEGURANÇA NR 12 - CAPACIDADE PARA 40 KG DE MASSA PRONTA; 
ORPO EM AÇO CARBONO SAE 1010/1020, COM ACABAMENTO EM PINTURA ELETROSTÁTICA. FUNCIONAMENTO É ATRAVÉS 
DE UM SISTEMA COM CORRENTE DENTADA. TAMPA SUPERIOR FABRICADA EM ABS TERMICAMENTE CONFORMADA. TACHO EM 
AÇO INOXIDÁVEL ESTAMPADO COM BASE EM FERRO FUNDIDO, TEM EFEITO ROTATIVO ATRAVÉS DE CORRENTE NA PARTE
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INFERIOR. POSSUI GRADE COM PROTEÇÃO MÓVEL INTERTRAVADA, QUE IMPEDE O ACESSO A ÁREA DO GARFO E QUE, AO SER 
ABERTA, EFETUA PARADA IMEDIATA. O INTERTRAVAMENTO FUNCIONA ATRAVÉS DE DUAS CHAVES ELETROMECÂNICAS COM 
ACIONAMENTO INDIVIDUAL, ATUANDO SIMULTANEAMENTE NA PROTEÇÃO MÓVEL A FIM DE EVITAR FALHAS. ESPIRAL DE 40KG 
POSSUI PRODUÇÃO MÍNIMA DE 15 KG DE MASSA PRONTA, OU SEJA, UTILIZA 10KG DE FARINHA. DE ACORDO COM A NORMA 
DE SEGURANÇA NR 12, E COM A PORTARIA 371/09 DO INMETRO, COM SELO EXPEDIDO PELO MESMO. CARACTERÍSTICAS 
TÉCNICAS: VOLTAGEM: 220V POTÊNCIA: 3 CV CONSUMO: 2,59 KW/H CAPACIDADE: 40 KG DE MASSA ROTAÇÃO: 93 RPM / /  
188 RPM ALTURA: 99 CM LARGURA: 58 CM PROFUNDIDADE: 114 CM; GARANTIA: EQUIPAMENTOS DE ACORDO COM A 
PORTARIA 371/09 DO INMETRO, COM SELO DE CONFORMIDADE EXPEDIDO PELO MESMO; MÍNIMA DE UM ANO A PARTIR DA 
DATA DA ENTREGA, DE COBERTURA INTEGRAL DO EQUIPAMENTO. O FABRICANTE/ CONTRATADO É OBRIGADO A DAR 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA GRATUITA NA SUA REDE CREDENCIADA DE ASSISTÊNCIA, DURANTE
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FORNO COMBINADO A GÁS 20 GNS- FUNÇÕES DISPONÍVEIS NO CONTROLADOR: SECO - COMBINADO - VAPOR REGULÁVEL 
- REGENERAÇÃO; CONTROLADOR DE FÁCIL OPERAÇÃO (EASY CONTROL) E DE FÁCIL VISUALIZAÇÃO; SISTEMA DE LAVAGEM 
BIO WASH®; SENSOR DE NÚCLEO TEM COMO FUNÇÃO DETERMINAR O PONTO DO COZIMENTO (MAL PASSADO, BEM 
PASSADO OU AO PONTO), POIS IRÁ EFETUAR A MEDIÇÃO ATRAVÉS DE UMA SONDA INSERIDA NO INTERIOR DO ALIMENTO; 
ENTRADA USB PARA INCLUIR NOVAS RECEITAS NA MEMÓRIA DO FORNO;

UND 5

LOTE 06 - MATERIAL PERMANENTE (EQUIPAMENTOS PARA CLIMATIZAÇÃO)
ITEM DESCRIÇÃO DOS ITENS UND QTDE

1

AR CONDICIONADO 9.000 BTUS - TIPO SPLIT; CICLO DE AR: QUENTE/FRIO; PARA AMBIENTES DE ATÉ 15 METROS 
QUADRADOS; CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO: 9000 BTU/H E 2640W ; POTÊNCIA MAXIMA: 814W ; ALIMENTAÇÃO 
(VOLTS)220V; CORRENTE ELÉTRICA DE REFRIGERAÇÃO (AMPERES)4.8; VAZÃO DE AR (M3/H)530; GÁS REFRIGERANTE: R-410A; 
SERPENTINA COM TUBOS 100% EM COBRE; SELO PROCEL COM CLASSIFICAÇÃO DO INMETRO DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA "A"; 
TIPO DO CONDENSADOR: HORIZONTAL; TIPO DE TECNOLOGIA DO COMPRESSOR: INVERTER; CONTROLE DA DIREÇÃO DO AR 
(PARA CIMA - PARA BAIXO)AUTOMÁTICO; NÍVEL DE RUÍDO INTERNO: 54DB/A; COR DA EVAPORADORA: BRANCO; REGULA 
VELOCIDADE DE VENTILAÇÃO; PAINEL DE LED COM ILUMINAÇÃO SUAVE COM EXIBIÇÃO DA TEMPERATURA E DAS FUNÇÕES DO 
APARELHO COM AJUSTE DO TERMOSTATO DE AJUSTE MAIS PRECISO, PERMITINDO A SELEÇÃO DE TEMPERATURA GRAU A 
GRAU; FUNÇÕES: SLEEP, SWING, TURBO, HOLD E TIMER; CONTROLE DA DIREÇÃO DO AR (ESQUERDA - DIREITA): MANUAL; 
ACOMPANHAR MANUAL DE INSTRUÇÕES E CONTROLE REMOTO COM TECLAS DE FUNÇÕES E REGULAGEM DE TEMPERATURA; 
GARANTIA DO FORNECEDOR: MÍNIMA DO FABRICANTE DE 12 (DOZE) MESES, PRESTADA NO ESTADO DO CEARÁ.

UND 15

2

AR CONDICIONADO 12.000 BTUS - TIPO SPLIT; CICLO DE AR: QUENTE/FRIO; PARA AMBIENTES DE ATÉ 20 METROS 
QUADRADOS; CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO: 12000 BTU/H E 3517W ; POTÊNCIA MAXIMA: 1085W; ALIMENTAÇÃO 
(VOLTS)220V; CORRENTE ELÉTRICA DE REFRIGERAÇÃO (AMPERES)5.0; VAZAO DE AR (M3/H)550; GÁS REFRIGERANTE: R-410A; 
SERPENTINA COM TUBOS 100% EM COBRE; SELO PROCEL COM CLASSIFICAÇÃO DO INMETRO DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA "A”; 
TIPO DO CONDENSADOR: HORIZONTAL; TIPO DE TECNOLOGIA DO COMPRESSOR: INVERTER; CONTROLE DA DIREÇÃO DO AR 
(PARA CIMA - PARA BAIXO)AUTOMÁTICO; NÍVEL DE RUÍDO INTERNO: 51DB/A; COR DA EVAPORADORA: BRANCO; REGULA 
VELOCIDADE DE VENTILAÇÃO; PAINEL DE LED COM ILUMINAÇÃO SUAVE COM EXIBIÇÃO DA TEMPERATURA E DAS FUNÇÕES DO 
APARELHO COM AJUSTE DO TERMOSTATO DE AJUSTE MAIS PRECISO, PERMITINDO A SELEÇÃO DE TEMPERATURA GRAU A 
GRAU; FUNÇÕES: SLEEP, SWING, TURBO, HOLD E TIMER; CONTROLE DA DIREÇÃO DO AR (ESQUERDA - DIREITA): MANUAL; 
ACOMPANHAR MANUAL DE INSTRUÇÕES E CONTROLE REMOTO COM TECLAS DE FUNÇÕES E REGULAGEM DE TEMPERATURA; 
GARANTIA DO FORNECEDOR: MÍNIMA DO FABRICANTE DE 12 (DOZE) MESES, PRESTADA NO ESTADO DO CEARÁ.

UND 49
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AR CONDICIONADO 18.000 BTUS - TIPO SPLIT; CICLO DE AR: QUENTE/FRIO; CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO: 18000 BTU/H E 
5275W ; POTÊNCIA MÁXIMA: 1628W ; ALIMENTAÇÃO (VOLTS)220V; CORRENTE ELÉTRICA DE REFRIGERAÇÃO (AMPERES)10.5; 
CICLO: FRIO; VAZÃO DE AR (M7HJ780; GÁS REFRIGERANTE: R-410A; CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA (INMETRO): A; POSSUIR 
SERPENTINA COM TUBO DE COBRE; UTILIZAR GÁS ECOLÓGICO R410A; TIPO DO CONDENSADOR: HORIZONTAL; TIPO DE 
TECNOLOGIA DO COMPRESSOR: ROTATIVO; CONSUMO DE ENERGIA PROCEL (KWH/MÊS)33; CONTROLE DA DIREÇÃO DO AR 
(PARA CIMA - PARA BAIXO)AUTOMÁTICO; NÍVEL DE RUÍDO INTERNO: 43DB/A; NÍVEL DE RUÍDO EXTERNO: 54DB/A; COR DA 
EVAPORADORA: BRANCO; REGULA VELOCIDADE DE VENTILAÇÃO; DISPLAY COM EXIBIÇÃO DA TEMPERATURA E DAS FUNÇÕES 
DO APARELHO COM AJUSTE DO TERMOSTATO DE AJUSTE MAIS PRECISO, PERMITINDO A SELEÇÃO DE TEMPERATURA; FUNÇÕES: 
SLEEP, SWING, TURBO E TIMER; FILTRO ANTIBACTERIANO; CONTROLE DA DIREÇÃO DO AR (ESQUERDA - DIREITA): MANUAL; 
ACOMPANHAR MANUAL DE INSTRUÇÕES E CONTROLE REMOTO COM TECLAS DE FUNÇÕES E REGULAGEM DE TEMPERATURA; 
GARANTIA DO FORNECEDOR: 1 2 (DOZE) MESES. COM CERTIFICAÇÃO A DO PROCEL /  INMETRO.
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AR CONDICIONADO 22.000 BTUS - TIPO SPLIT; CICLO DE AR: QUENTE/FRIO; CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO: 22000 BTU/H E 
5275W ; POTÊNCIA MÁXIMA: 2170W ; ALIMENTAÇÃO (VOLTS)220V; CORRENTE ELÉTRICA DE REFRIGERAÇÃO (AMPERES)l 3.5; 
CICLO: FRIO; VAZÃO DE AR (M3/H)l 150; GÁS REFRIGERANTE: R-410A; CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA (INMETRO): A; POSSUIR 
SERPENTINA COM TUBO DE COBRE; UTILIZAR GÁS ECOLÓGICO R410A; TIPO DO CONDENSADOR: HORIZONTAL; TIPO DE 
TECNOLOGIA DO COMPRESSOR: ROTATIVO; CONTROLE DA DIREÇÃO DO AR (PARA CIMA - PARA BAIXOJAUTOMÁTICO; NÍVEL 
DE RUÍDO INTERNO: 51DB/A; NÍVEL DE RUÍDO EXTERNO: 51DB/A; COR DA EVAPORADORA: BRANCO; REGULA VELOCIDADE DE 
VENTILAÇÃO; DISPLAY COM EXIBIÇÃO DA TEMPERATURA E DAS FUNÇÕES DO APARELHO COM AJUSTE DO TERMOSTATO DE 
AJUSTE MAIS PRECISO, PERMITINDO A SELEÇÃO DE TEMPERATURA; FUNÇÕES: SLEEP, SWING, TURBO E TIMER; FILTRO 
ANTIBACTERIANO; CONTROLE DA DIREÇÃO DO AR (ESQUERDA - DIREITA): MANUAL; ACOMPANHAR MANUAL DE INSTRUÇÕES E 
CONTROLE REMOTO COM TECLAS DE FUNÇÕES E REGULAGEM DE TEMPERATURA; GARANTIA DO FORNECEDOR: 12 (DOZE) 
MESES. COM CERTIFICAÇÃO A DO PROCEL / INMETRO.

UND 9

5
AR CONDICIONADO SPLIT CASSETE FRIO 60000 BTUS - VOLTAGEM 220V -  TRIFÁSICO CLASSIFICAÇÃO 
ENERGÉTICA/INMETRO B CICLO FRIO PAINEL FRONTAL REMOVÍVEL TIPO DE GÁS R410A QUANTIDADE DE BTUS 60000 TIPO DE 
CONDENSADOR HORIZONTAL SERPENTINA COBRE ACOMPANHA CONTROLE REMOTO COR BRANCO; SLEEP TURBO; FILTRO 
ANTI-BACTÉRIA; INDICADOR DE TEMPERATURA NA EVAPORADORA FUNÇÃO TIMER GARANTIA: 1 ANO

UND 10

6
CONDICIONADOR DE AR PORTÁTIL 12.000 BTUS - MONOFÁSICO, ALIMENTAÇÃO (VOLTS) 220V, POTÊNCIA DE 
REFRIGERAÇÃO (W) 1060, CICLO FRIO, VAZÃO DE AR (M3/H) 240-330, GÁS REFRIGERANTE R-410A, FUNÇÃO TIMER, REGULA 
VELOCIDADE DE VENTILAÇÃO, FILTRO ANTI-BACTÉRIA, DESUMIDIFICAÇÃO, INDICADOR DE TEMPERATURA NA EVAPORADORA, 
ACOMPANHA CONTROLE REMOTO. GARANTIA: 12 (DOZE)MESES.

UND 3
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CONDICIONADOR DE AR 60.000 BTUS INVERTER ESPECIFICAÇÃO: TIPO: SPLIT PISO TETO; VOLTAGEM: 220V; CICLO: FRIO; 
TIPO DE TECNOLOGIA DO COMPRESSOR: INVERTER; CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA/ INMETRO: C ; TIPO DE GÁS: R410A; 
QUANTIDADE DE BTU S: 60000; TIPO DE CONDENSADOR: HORIZONTAL; CONSUMO APROXIMADO DE ENERGIA (W/H): 5000 
(W ); VAZÃO DE AR: 2738 M3H; POTÊNCIA DA REFRIGERAÇÃO: 6000; CONTROLE DA DIREÇÃO DO AR (ESQUERDA - DIREITA): 
MANUAL; ACOMPANHAR MANUAL DE INSTRUÇÕES E CONTROLE REMOTO COM DISPLAY DIGITAL E TECLAS DE FUNÇÕES E 
REGULAGEM DE TEMPERATURA; COR DA EVAPORADORA: BRANCO; REGULA VELOCIDADE DE VENTILAÇÃO; FILTRO ANTI- 
BACTÉRIA; FUNÇÕES: SLEEP. SWING E TURBO; MEMÓRIA; INDICADOR DE TEMPERATURA NA EVAPORADORA; 3 MODOS DE 
FUNCIONAMENTO: RESFRIA, VENTILA E DESUMIDIFICA. TUBULAÇÃO (BITOLAS): 3/8 E 7/8 ATÉ 10 METROS; GARANTIA: 12 
(DOZE) MESES.
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VENTILADOR DE COLUNA 60CM, DESIGN MODERNO, COM PE CRUZADO, 3 VELOCIDADES, MODELO: COLUNA COM ALTURA 
DE 170CM; COR: PRETO, OSCILANTE PARA DIREITA E ESQUERDA; GRADES EM AÇO TRATADO PINTADAS NA COR PRETA E 
REMOVÍVEL, COM PROTETOR TÉRMICO, HÉLICE FINA EM POLIPROPILENO; POSSUIR MOTOR COM ROLAMENTO E POTÊNCIA DE 
140 W ; SELO PROCEL A NAS TRÊS OPÇÕES DE VELOCIDADES; COM 12 MESES (1 ANO), NO MÍNIMO, DE GARANTIA CONTRA 
VÍCIOS OU DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. CERTIFICADO PELO INMETRO.

UND

VENTILADOR DE PAREDE 60 CM, TIPO: TUFÃO, DESIGN MODERNO, 3 VELOCIDADES, MODELO: PAREDE, COR: PRETO, 
OSCILANTE PARA DIREITA E ESQUERDA, GRANDES EM AÇO TRATADO PINTADAS NA COR PRETA E REMOVÍVEL, COM 3 HÉLICE 
FINA EM POLIPROPILENO DE 60CM DE DIÂMETRO, COM REGULAGEM DE ALTURA. POSSUIR MOTOR COM ROLAMENTO E 
POTÊNCIA DE 220 W ; SELO PROCEL A NAS TRÊS OPÇÕES DE VELOCIDADES; ROTAÇÃO MÍNIMA 1 300RPM. GARANTIA DO 
FABRICANTE DE NO MÍNIMO 24 MESES (2 ANOS), CONTRA VÍCIOS OU DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. CERTIFICADO PELO 
INMETRO.

UND 96
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VENTILADOR DE PAREDE INDUSTRIAL DIMENSÃO DA GRADE: 100CM, EM AÇO TRATADO PINTADAS NA COR PRETA E 
REMOVÍVEL, COM 3 HÉLICES EM PÁS DE NYLON INJETADO COM REFORÇO DE FIBRA DE VIDRO DE NO MÍNIMO DE 93CM; 
POSSUIR MOTOR BLINDADO COM NO MÍNIMO 1 /2CV DE POTÊNCIA E RPM DE NO MÍNIMO 1100; ACOMPANHAR SUPORTE DE 
PAREDE COM CINCO POSIÇÕES DE INCLINAÇÃO DIFERENTES PARA REGULAGEM MANUAL.POSSUIR CHAVE DE PAREDE: COM 
NO MÍNIMO 3 NÍVEIS DE VELOCIDADES SENDO MÍNIMA, MÉDIA E MÁXIMAjVOLTAGEM: 220V; POSSUIR GARANTIA MÍNIMA DE 
UM ANO

UND 30

LOTE 07 - MATERIAL PERMANETE (MOBILIÁRIO DE AÇO)
ITEM DESCRIÇÃO DOS ITENS UND QTDE

1

ARMÁRIO ALTO FECHADO EM AÇO COM 02 PORTAS, TRANCA COM CHAVE E 05 DIVISÓRIAS. MEDIDAS: 1,95CM ALTURA X 
0,90CM LARGURA X 0,40CM PROFUNDIDA COM VARIAÇÃO DE +/- 5% . SER CONFECCIONADO EM CHAPA DE AÇO #24 
NORMALIZADA LAMINADA A FRIO NAS LATERAIS, NO FUNDO, PRATELEIRAS E PORTAS; POSSUIR PORTAS COM DOBRADIÇAS 
SOLDADA ATRAVÉS DE SOLDA PONTO ELETRÔNICO-PNEUMÁTICO E PINO ANELADO REFORÇADO ZINCADO E FECHADURA 
CILÍNDRICA DO TIPO YALE COM 2 CHAVES COM TRAVAMENTO DA PORTA NA PRATELEIRA FIXA CENTRAL; DEVEM SER PINTADAS 
COM PINTURA ELETROSTÁTICA LÍQUIDA (ESMALTE SINTÉTICO) NA COR CINZA; POSSUIR PUXADOR EMBUTIDO ESTAMPADO EM 
TODA PARTE VERTICAL DA PORTA COM ACABAMENTO EM PERFIL PVC NA COR CINZA; POSSUIR 4 PRATELEIRAS, SENDO 3 
MÓVEIS COM OPÇÃO DE REGULAGEM POR CREMALHEIRAS DE 50 EM 50 MM EXPOSTA EM TODA LATERAL DO ARMÁRIO, E 1 
FIXA, AMBAS COM REFORÇOS EM “ÔMEGA" NA HORIZONTAL EM CHAPA DE AÇO #26 (0,45MM) LAMINADA A FRIO COM 4 
DOBRAS; POSSUIR KIT DE PÉS NIVELADORES REMOVÍVEIS EM POLIPROPILENO DE ALTO IMPACTO NA COR PRETO FIXADO AO 
ARMÁRIO ATRAVÉS DE 4 BUCHAS COM ROSCA INTERNA E 1 2 PARAFUSOS DE 13MM; PRODUTO MONTÁVEL ATRAVÉS DE 
SISTEMA DE TRAVAS, ALAVANCA E UNHA; PRODUTO DEVE ATENDER ÁS EXIGÊNCIAS DA NORMA REGULAMENTADORA NR- 
17.3(MOBILIÁRIO PARA POSTOS DE TRABALHO) DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E DO EMPREGO ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO 
DE LAUDO DE CONFORMIDADE ERGONÔMICA PARA COM A NR 17, POR PROFISSIONAL DE ERGONOMIA CERTIFICADO PELA 
ABERGO COM VALIDADE A VENCER, EM PAPEL TIMBRADO DO PROFISSIONAL QUE FAZ A ANALISE, EMITE E ASSINA O LAUDO, 
COM FOTO DO PRODUTO E SUA DESCRIÇÃO TÉCNICA EM DOCUMENTO DO FABRICANTE, MENÇÃO A NORAAA NR-17, ANALISE 
E CONCLUSÃO, DATA E VALIDADE. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ- 
LOS.

UND 44

2

ARMÁRIO REGISTRADOR PARA PASTAS AZ CONFECCIONADO EM CHAPA DE AÇO #26 (0,45MM) NORMALIZADA LAMINADA 
A FRIO NAS LATERAIS E EM GALVALUME CHAPA #26 NO FUNDO E DIVISORES; POSSUIR 4 (QUATRO) PRATELEIRAS FIXAS COM 
AMBAS EM CHAPA DE AÇO #24 (0,60MM) NORMALIZADA LAMINADO A FRIO NAS MEDIDAS DE 
30MM(A)X1000MM(L)X270MM(P) COM 6 DOBRAS EM SUA PROFUNDIDADE COM SUPORTE DE ATÉ 60 KG CADA. AS LATERAIS 
EM CHAPA DE AÇO #26 (0,45MM) COM 1980MM(A) X 320MM(P) COM GARRAS PARA TRAVAMENTO DA PRATELEIRA INFERIOR 
TENDO EM SENTIDO HORIZONTAL 5; POSSUIR TRAVA SUPERIOR E INFERIOR CONFECCIONADA EM CHAPA DE AÇO #20 COM 
SISTEMA DE ALAVANCA PARA TRAVAMENTO NAS LATERAIS. POSSUIR 45 DIVISORES EM CHAPA DE AÇO GAVALVUME (AL+AN) 
#26(0,45MM) FORMANDO 50 VÃO LIVRES NAS MEDIDAS (A)X100MM(L)X300MM(P), COM DOBRA DE 360° EM CADA UMA DAS 
EXTREMIDADES. TODO O PRODUTO DEVE SER TRATADO PELO PROCESSO ANTICORROSIVO Â BASE DE FOSFATO DE ZINCO E 
PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ (TINTA HÍBRIDA) COM CAMADA DE 30 A 40 MÍCRONS COM SECAGEM EM ESTUFA A 240 °C 
COM PINTURA ELETROSTÁTICA LÍQUIDA ESMALTE SINTÉTICO COM CAMADA DE 30 A 40 MÍCRONS COM SECAGEM EM ESTUFA 
A 120 °C NA COR CINZA CRISTAL. ESSE PRODUTO DEVE SER MONTÁVEL UTILIZANDO SISTEMA DE TRAVAS, ALAVANCA E UNHA, 
DESENVOLVIDAS EM ALTAS TECNOLOGIAS DE ESTAMPAGEM, NÃO HAVENDO NECESSIDADE DE UTILIZAÇÃO DE PARAFUSOS. O 
ARMÁRIO DEVE TER AS SEGUINTES MEDIDAS: 200X1100X330 CM (AXLXP) COM VARIAÇÃO DE +/- 5% ; PRODUTO DEVE 
ATENDER ÁS EXIGÊNCIAS DA NORMA REGULAMENTADORA NR-17.3(MOBILIÁRIO PARA POSTOS DE TRABALHO) DO MINISTÉRIO 
DO TRABALHO E DO EMPREGO ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DE LAUDO DE CONFORMIDADE ERGONÔMICA PARA COM A NR 
17, POR PROFISSIONAL DE ERGONOMIA CERTIFICADO PELA ABERGO COM VALIDADE A VENCER, EM PAPEL TIMBRADO DO 
PROFISSIONAL QUE FAZ A ANALISE, EMITE E ASSINA O LAUDO, COM FOTO DO PRODUTO E SUA DESCRIÇÃO TÉCNICA EM 
DOCUMENTO DO FABRICANTE, MENÇÃO A NORMA NR-17, ANALISE E CONCLUSÃO, DATA E VALIDADE. SERÃO 
DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-LOS.

UND 13

3

ARQUIVO DE AÇO, COM 4 GAVETAS PARA PASTAS SUSPENSAS COM CORPO E FRENTE DAS GAVETAS CONFECCIONADO EM 
CHAPA DE AÇO #26 COM HASTES PARA PASTAS SUSPENSAS EM GALVALUME CHAPA #20 REFORÇADA PELO SISTEMA DE 
PERFILAMENTO EM ÔMEGA; CONTER 6 REFORÇOS INTERNOS TIPO T ;  GAVETAS MONTADAS NO SISTEMA DE DOBRAS 
MEDIDAS EXTERNAS APROXIMADA DE 300MM(A) X 400MM(L) X 470MM (P), FUNDO EM CHAPA DE AÇO EM GALVALUME 
REFORÇADA PELO SISTEMA DE DOBRA EM OMEGA, FRENTE DAS GAVETAS EM CHAPA DE AÇO #26 (0,45MM) FIXADOS 
ATRAVÉS DE PARAFUSOS M4, POSSUIR PORTA ETIQUETA ESTAMPADO EM BAIXO RELEVO NA PARTE SUPERIOR DA GAVETA. 
POSSUIR PUXADOR ESTAMPADO (EMBUTIDO) EM TODA EXTENSÃO SUPERIOR DA GAVETA COM ACABAMENTO PERFIL EM PVC 
NA COR CINZA CRISTAL. REFORÇO PELO SISTEMA DE PERFILHAMENTO EM “ÔMEGA”, MANTENDO AS PROPRIEDADES DO AÇO 
REFORÇANDO A ESTRUTURA DO ARQUIVO. FECHADURA CILÍNDRICA DO TIPO YALE COM SISTEMA ARTICULADO CONTENDO 2 
CHAVES E COM SISTEMA DE FECHAMENTO SIMULTÂNEO DAS GAVETAS MEDIANTE TRANCA; PINTADO COM PINTURA LÍQUIDA 
(ESMALTE SINTÉTICO) EM ESTUFA A 1 20 °C, NA COR AZUL. MEDIDAS: 1 33X47X57 CM (AXLXP) COM VARIAÇÃO DE +/- 5%. 
PRODUTO DEVE ATENDER ÁS EXIGÊNCIAS DA NORMA REGULAMENTADORA NR-17.3(MOBILIÁRIO PARA POSTOS DE TRABALHO) 
DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E DO EMPREGO ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DE LAUDO DE CONFORMIDADE ERGONÔMICA 
PARA COM A NR 17, POR PROFISSIONAL DE ERGONOMIA CERTIFICADO PELA ABERGO COM VALIDADE A VENCER, EM PAPEL 
TIMBRADO DO PROFISSIONAL QUE FAZ A ANALISE, EMITE E ASSINA O LAUDO, COM FOTO DO PRODUTO E SUA DESCRIÇÃO 
TÉCNICA EM DOCUMENTO DO FABRICANTE, MENÇÃO A NORMA NR-17, ANALISE E CONCLUSÃO, DATA E VALIDADE. SERÃO 
DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-LOS.

UND 37

4
ESTANTE DE AÇO DE 6 PRATELEIRAS REFORÇADAS COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: PRATELEIRAS EM CHAPA DE AÇO 
COM DOBRAS DUPLAS NAS LATERAIS (4 DOBRAS PERPENDICULARES) E TRIPLAS NAS PARTES FRONTAIS E POSTERIORES (6 
DOBRAS PERPENDICULARES 90°); AS 04 COLUNAS CONFECCIONADAS EM CHAPA DE AÇO (0,90MM) MEDINDO 2000MM DE 
ALTURA DOBRA PERFILADA EM "L“ DE 30X30 MM COM 40 REGULAGENS DE ALTURA EM FURAÇÃO OBLONGA POSSIBILITANDO

UND 58
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UM REGULAGEM E UM TRAVAMENTO MAIS EFICAZ DAS PRATELEIRAS. REEORÇOS ÔMEGA NA PARTE INTERNA DAS PRATELEIRAS 
MEDINDO 13 X 50 X 900MM COM 4 DOBRAS; ACOMPANHA 48 PARAFUSOS COM PORCAS SEXTAVADAS ZINCADAS DE Va X 
Vi; ACOMPANHAR PÉS TIPO SAPATAS EM ‘1" EM POLIPROPILENO RESISTENTE COM RECORTE CENTRAL POSSIBILITANDO 
ENCAIXE NAS COLUNAS. ACABAMENTO DA ESTANTE (COLUNA E PRATELEIRAS) DEVE SER PINTADO COM PINTURA 
ELETROSTÁTICA LÍQUIDA (ESMALTE SINTÉTICO) NA COR CINZA; DIMENSÕES: ALT -  2000MM LARG. 920MM PROF. 300MM. 
PRODUTO DEVE ATENDER ÁS EXIGÊNCIAS DA NORMA REGULAMENTADORA NR-17.3(MOBILIÁRIO PARA POSTOS DE TRABALHO) 
DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E DO EMPREGO ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DE LAUDO DE CONFORMIDADE ERGONÔMICA 
PARA COM A NR 17, POR PROFISSIONAL DE ERGONOMIA CERTIFICADO PELA ABERGO COM VALIDADE A VENCER, EM PAPEL 
TIMBRADO DO PROFISSIONAL QUE FAZ A ANALISE, EMITE E ASSINA O LAUDO, COM FOTO DO PRODUTO E SUA DESCRIÇÃO 
TÉCNICA EM DOCUMENTO DO FABRICANTE, MENÇÃO A NORMA NR-17, ANALISE E CONCLUSÃO, DATA E VALIDADE. SERÃO 
DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-LOS.
GÔNDOLA DE AÇO COM 5 PRATELEIRAS COM CHAPA DE FUNDO, SENDO NA MEDIDA DE 1500MM(A) X 920MM(L) X 
400MM(P), COLUNAS EM CHAPA #14 (1,90MM), PRATELEIRAS SUPERIORES EM CHAPA #26(0,45MM) E INFERIORES EM CHAPA 
#24(0,60MM) COM MÃOS-FRANCESAS ESTILO CANTONEIRAS EM CHAPA #18(1,20MM). PRATELEIRAS SUPERIORES: 3(TRÊS) 
UNIDADES EM CHAPA DE AÇO #  26(0,45MM) NA MEDIDA DE 30MM(A) X 915MM(L) X 300MM(P) PRATELEIRAS INFERIORES: 
2(DUAS) UNIDADES EM CHAPA DE AÇO # 24 (0,60MM) NA MEDIDA DE 30MM(A) X 915MM(L) X 400MM(P) COM DOBRAS 
DUPLAS NAS LATERAIS COLUNAS TRASEIRAS: 02(DUAS) COLUNAS CONFECCIONADAS EM CHAPA DE AÇO #14(1,90MM) 
MEDINDO 1500MM DE ALTURA DOBRA PERFILADA EM "L" DE 30X30MM EM FURAÇÃO OBLONGA. COLUNAS FRONTAIS: 02 
COLUNAS CONFECCIONADAS EM CHAPA DE AÇO #  14 (1,90MM) MEDINDO 500MM DE ALTURA DOBRA PERFILADA EM "L" DE 
30X30MM EM FURAÇÃO OBLONGA DEVERÁ ACOMPANHAR: 10 MÃOS-FRANCESAS SENDO 6 NA MEDIDA DE 295MM X 
160MM EM CHAPA DE AÇO #18(1,20MM) UTILIZADA NAS PRATELEIRA DE 300MM DE PROFUNDIDADE E 4 NA MEDIDA DE 
395MM X 160MM UTILIZADAS NAS PRATELEIRAS DE 400MM DE PROFUNDIDADE. 1 CHAPA DE FUNDO NA MEDIDA DE 
1 480MM(A) X 925MM(L) CONFECCIONADA EM CHAPA DE AÇO 26(0,45MM.) 44 PARAFUSOS COM PORCAS SEXTA VADAS 
ZINCADAS DE Va X Vi. 4 SAPATAS EM “L”  EM POLIPROPILENO MEDINDO 32X32MM COM RECORTE CENTRAL POSSIBILITANDO 
ENCAIXE NAS COLUNAS. 2 BUCHAS S10 COM PARAFUSO SEXTAVADO COM ROSCA SOBERBA 1/4 X 50. TRATADO PELO 
PROCESSO ANTI-CORROSIVO Á BASE DE FOSFATO DE ZINCO E PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ (TINTA HÍBRIDA) COM CAMADA 
DE 30 A 40 MÍCRONS COM SECAGEM EM ESTUFA A 240 °C (NA COR CINZA CRISTAL) PINTURA ELETROSTÁTICA CONTROLADA 
POR RECIPROCADOR, TORNANDO Á APLICAÇÃO UNIFORME. DIMENSÕES (AXLXP): 1 500MM X 920MM X 400MM

T T

Ruboci

UND 11

ROUPEIRO DE AÇO - 04 CORPOS E 16 PORTAS: COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: ROUPEIRO DE AÇO COM TRAVAS 
INVESTIDAS TIPO UNHA DE GATO O QUE DISPENSA A UTILIZAÇÃO DE PARAFUSOS, POSSUI 4 VÃO COM 4 PORTAS EM AÇO 
SOBREPOSTAS EM CADA VÃO COM ENCAIXE TOTAL PARA DENTO DO VÃO. FECHAMENTO ATRAVÉS DE FECHADURA TIPO 
YALE. VENEZIANAS PARA VENTILAÇÃO EM CADA PORTA. DEVE POSSUIR DOIS CABIDES EM CADA VÃO; PÉS REMOVÍVEIS EM 
POLIPROPILENO DE ALTO IMPACTO. POSSIBILIDADE DE MONTAGEM EM SÉRIE EM VÁRIOS VÃOS CONTÍNUOS. ACABAMENTO: 
CORPO TRATADO PELO PROCESSO ANTICORROSIVO À BASE DE FOSFATO DE ZINCO E PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ (TINTA 
EPÓXI) COM CAMADA DE 30 A 40 MÍCRONS COM SECAGEM EM ESTUFA A 240 °C NA COR CINZA CRISTAL E AS PORTAS EM 
PINTURA ELETROSTÁTICA LÍQUIDA (ESMALTE SINTÉTICO) COM CAMADA DE 30 A 40 MÍCRONS COM SECAGEM EM ESTUFA A 
120 °C, NA COR A DEFINIR. DIMENSÕES: 1930X1380X400MM (AXLXP) COM VARIAÇÃO DE +/- 5% ; A MONTAGEM DO MÓVEL 
É REALIZADA ATRAVÉS DO SISTEMA PROPIO, QUE PERMITE MONTAGENS E DESMONTAGENS SUCESSIVAS, MANTENDO A 
RIGIDEZ, ESTABILIDADE E ACABAMENTO DO MÓVEL, ELIMINANDO A APARÊNCIA DE PARAFUSOS. PRODUTO DEVE ATENDER ÁS 
EXIGÊNCIAS DA NORMA REGULAMENTADORA NR-17.3(MOBILIÁRIO PARA POSTOS DE TRABALHO) DO MINISTÉRIO DO 
TRABALHO E DO EMPREGO ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DE LAUDO DE CONFORMIDADE ERGONÔMICA PARA COM A NR 17, 
POR PROFISSIONAL DE ERGONOMIA CERTIFICADO PELA ABERGO COM VALIDADE A VENCER, EM PAPEL TIMBRADO DO 
PROFISSIONAL QUE FAZ A ANALISE, EMITE E ASSINA O LAUDO, COM FOTO DO PRODUTO E SUA DESCRIÇÃO TÉCNICA EM 
DOCUMENTO DO FABRICANTE, MENÇÃO A NORMA NR-17, ANALISE E CONCLUSÃO, DATA E VALIDADE. SERÃO 
DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-LOS.

UND

ROUPEIRO DE AÇO 12 PORTAS: POSSUI 3 CORPO, 12 VAO COM 12 PORTAS EM AÇO SOBREPOSTAS EM CADA VAO COM 
ENCAIXE TOTAL PARA DENTO DO VÃO. FECHAMENTO ATRAVÉS DE FECHADURA TIPO YALE. VENEZIANAS PARA VENTILAÇÃO EM 
CADA PORTA. DEVE POSSUIR CABIDE EM CADA VÃO; PÉS REMOVÍVEIS EM POLIPROPILENO DE ALTO IMPACTO; POSSIBILIDADE 
DE MONTAGEM EM SÉRIE EM VÁRIOS VÃOS CONTÍNUOS; DEVE TER CORPO TRATADO PELO PROCESSO ANTICORROSIVO Á 
BASE DE FOSFATO DE ZINCO E PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ NA COR CINZA CRISTAL E AS PORTAS EM PINTURA 
ELETROSTÁTICA LÍQUIDA (ESMALTE SINTÉTICO), NA COR VERDE. DIMENSÕES APROXIMADA: 1900X1000X4OOMM (AXLXP). 
PRODUTO DEVE ATENDER ÁS EXIGÊNCIAS DA NORMA REGULAMENTADORA NR-17.3(MOBILIÁRIO PARA POSTOS DE TRABALHO) 
DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E DO EMPREGO ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DE LAUDO DE CONFORMIDADE ERGONÔMICA 
PARA COM A NR 17, POR PROFISSIONAL DE ERGONOMIA CERTIFICADO PELA ABERGO COM VALIDADE A VENCER, EM PAPEL 
TIMBRADO DO PROFISSIONAL QUE FAZ A ANALISE, EMITE E ASSINA O LAUDO, COM FOTO DO PRODUTO E SUA DESCRIÇÃO 
TÉCNICA EM DOCUMENTO DO FABRICANTE, MENÇÃO A NORMA NR-17, ANALISE E CONCLUSÃO, DATA E VALIDADE. SERÃO 
DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-LOS.

UND

MAPOTECA COM 10 GAVETAS PARA MAPAS OU PROJETOS COM FORMATO ATE PAPEL (A-1) NA HORIZONTAL, SISTEMA DE 
TRAVAMENTO SIMULTÂNEO DAS GAVETAS, DESLIZAMENTO SOBRE CARRINHO TELESCÓPIO DE 1.10MM COM 18 PARES DE 
ROLETES, FECHADURA CILÍNDRICA TIPO YALE, COM CHAVES EM DUPLICATAS, 01 PUXADORES EM POLIETILENO DE ALTO 
IMPACTO DE SOBREPOR PERSONALIZADOS, 01 (UMA) PORTA ETIQUETA ESTAMPADA EM CADA GAVETA DO LADO ESQUERDO, 
CONFECCIONADO EM CHAPA DE AÇO #  22 (0.90MM), MEDINDO 1220MM(A)X1204MM(L)X770MM(P). ACABAMENTO: CORPO 
TRATADO PELO PROCESSO ANTICORROSIVO Á BASE DE FOSFATO DE ZINCO E PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ (TINTA EPÓXI) 
COM CAMADA DE 30 A 40 MÍCRONS COM SECAGEM EM ESTUFA A 240 °C NA COR CINZA CRISTAL. PRODUTO DEVE ATENDER 
ÁS EXIGÊNCIAS DA NORMA REGULAMENTADORA NR-17.3(MOBILIÁRIO PARA POSTOS DE TRABALHO) DO MINISTÉRIO DO 
TRABALHO E DO EMPREGO ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DE LAUDO DE CONFORMIDADE ERGONÔMICA PARA COM A NR 17, 
POR PROFISSIONAL DE ERGONOMIA CERTIFICADO PELA ABERGO COM VALIDADE A VENCER, EM PAPEL TIMBRADO DO 
PROFISSIONAL QUE FAZ A ANALISE, EMITE E ASSINA O LAUDO, COM FOTO DO PRODUTO E SUA DESCRIÇÃO TÉCNICA EM 
DOCUMENTO DO FABRICANTE, MENÇÃO A NORMA NR-17, ANALISE E CONCLUSÃO, DATA E VALIDADE. SERÃO 
DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-LOS.

UND

MAPOTECA COM 5 GAVETAS PARA MAPAS OU PROJETOS COM FORMATO ATE PAPEL (A-1) NA HORIZONTAL, SISTEMA DE 
TRAVAMENTO SIMULTÂNEO DAS GAVETAS, DESLIZAMENTO SOBRE CARRINHO TELESCÓPIO DE 1.10MM COM 18 PARES DE 
ROLETES, FECHADURA CILÍNDRICA TIPO YALE, COM CHAVES EM DUPLICATAS, 01 PUXADORES EM POLIETILENO DE SOBREPOR 
PERSONALIZADOS, 01 (UM) PORTA ETIQUETA ESTAMPADO EM CADA GAVETA DO LADO ESQUERDO, CONFECCIONADO EM 
CHAPA DE AÇO #  22 (0,90MM), PÉS: CONFECCIONADOS EM TUBOS COM PONTEIRA PLÁSTICA ACOPLADO AO CORPO DO 
PRODUTOS POR ENCAIXE A UMA BASE TRIANGULAR FIXADA. DIMENSÕES: 700MM(A)X 1200MM(L)X770MM(P). PRODUTO DEVE 
ATENDER ÀS EXIGÊNCIAS DA NORMA REGULAMENTADORA NR-17.3(MOBILIÁRIO PARA POSTOS DE TRABALHO) DO MINISTÉRIO 
DO TRABALHO E DO EMPREGO ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DE LAUDO DE CONFORMIDADE ERGONÔMICA PARA COM A NR 
17, POR PROFISSIONAL DE ERGONOMIA CERTIFICADO PELA ABERGO COM VALIDADE A VENCER, EM PAPEL TIMBRADO DO 
PROFISSIONAL QUE FAZ A ANALISE, EMITE E ASSINA O LAUDO, COM FOTO DO PRODUTO E SUA DESCRIÇÃO TÉCNICA EM
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1 DOCUMENTO DO FABRICANTE, MENÇÃO A NORMA NR-17, ANALISE E CONCLUSÃO

LOTE 08 - MATERIAL PERMANETE (MOBILIÁRIO DE MADEIRA E MESAS)
ITEM DESCRIÇÃO DOS ITENS UND QTDE

1

ARMÁRIO ALTO FECHADO - CONFECCIONADO EM MDP 15MM, REVESTIDO NA COR CINZA CRISTAL POR AMBAS AS FACES, 
FIXADA ATRAVÉS DE UM PROCESSO DE PRENSA DE BAIXA PRESSÃO COM ACABAMENTO EM FITA PVC (POLIESTIRENO) COM NO 
MÍNIMO 0,45MM DE ESPESSURA. CONTER 2 RETAGUARDAS FIXADAS NO FUNDO PRA PAREDE DO ARMÁRIO ATRAVÉS DE PERFIL 
“H"; DEVERÁ POSSUIR PRATELEIRAS SUPERIOR E INFERIOR E CENTRAL; DEVERÁ POSSUIR 2 PORTAS COM FECHADURA CILÍNDRICA 
TIPO YALE CONTENDO 2 CHAVES, COM DOBRADIÇAS ALTA COM TRAVAS PLÁSTICAS COM GARRAS E PUXADORES EM 
POLIETILENO TIPO CONCHA. PÉS: TIPO OCTOGONAL DE POLIETILENO COM REGULAGEM; DEVE POSSUIR AS SEGUINTES 
MEDIDAS: 730X1220X470 MM (AXLXP) COM VARIAÇÃO DE +/- 5% . PRODUTO DEVE ATENDER ÁS EXIGÊNCIAS DA NORMA 
REGULAMENTADORA NR-17.3(MOBILIÁRIO PARA POSTOS DE TRABALHO) DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E DO EMPREGO 
ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DE LAUDO DE CONFORMIDADE ERGONÔMICA PARA COM A NR 17, POR PROFISSIONAL DE 
ERGONOMIA CERTIFICADO PELA ABERGO COM VALIDADE A VENCER, EM PAPEL TIMBRADO DO PROFISSIONAL QUE FAZ A 
ANALISE, EMITE E ASSINA O  LAUDO, COM FOTO DO PRODUTO E SUA DESCRIÇÃO TÉCNICA EM DOCUMENTO DO FABRICANTE, 
MENÇÃO A NORMA NR-17, ANALISE E CONCLUSÃO, DATA E VALIDADE. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS 
DA LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-LOS.

UND 49

!

ARMÁRIO ALTO 40MM -  ESPECIFICAÇÕES: TAMPOS DE 40MM OU SUPERIOR COMPOSTO NA PARTE SUPERIOR EM MDP E 
INFERIOR POR ACABAMENTOS EM MDP, REVESTIDO POR AMBAS AS FACES NA COR CASTANHO ESCURO, FIXADA ATRAVÉS DE 
UM PROCESSO DE PRENSA DE BAIXA PRESSÃO COM ACABAMENTO EM FITA PVC (POLIESTIRENO) COM NO MÍNIMO 1,00MM 
DE ESPESSURA. POSSUIR LATERAIS, PRATELEIRAS, FUNDO E PORTAS CONFECCIONADOS EM MDP, REVESTIDO POR AMBAS AS 
FACES POR UMA FOLHA CELULÓSICA DECORATIVA BANHADA COM ACABAMENTO EM FITA PVC (POLIETILENO) COM NO 
MÍNIMO 0,45MM DE ESPESSURA. DEVERÁ POSSUIR 2 RETAGUARDAS FIXADAS NO FUNDO PARA A PAREDE DO ARMÁRIO 
ATRAVÉS DE PERFIL “H" CONFECCIONADA EM MDP AS PORTAS DEVERÃO POSSUIR FECHADURA CILÍNDRICA TIPO YALE OU 
SIMILAR - COM SISTEMA ARTICULADO CONTENDO NO MÍNIMO 2 CHAVES COM PUXADORES EM POLIETILENO TIPO CONCHA. 
OS PÉS DEVERÃO SER TIPO OCTOGONAL COM ESPESSURA DE NO MÍNIMO 5MM DE POLIETILENO COM REGULAGEM DE 
ALTURA. DEVE POSSUIR AS SEGUINTES MEDIDAS (PXLXA): 380MMX800MMX1680MM COM VARIAÇÃO DE +/- 5% . PRODUTO 
DEVE ATENDER ÁS EXIGÊNCIAS DA NORMA REGULAMENTADORA NR-17.3(MOBILIÁRIO PARA POSTOS DE TRABALHO) DO 
MINISTÉRIO DO TRABALHO E DO EMPREGO ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DE LAUDO DE CONFORMIDADE ERGONÔMICA PARA 
COM A NR 17, POR PROFISSIONAL DE ERGONOMIA CERTIFICADO PELA ABERGO COM VALIDADE A VENCER, EM PAPEL 
TIMBRADO DO PROFISSIONAL QUE FAZ A ANALISE, EMITE E ASSINA O  LAUDO, COM FOTO DO PRODUTO E SUA DESCRIÇÃO 
TÉCNICA EM DOCUMENTO DO FABRICANTE, MENÇÃO A NORMA NR-17, ANALISE E CONCLUSÃO, DATA E VALIDADE. SERÃO 
DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-LOS.

UND 17

3

>

ARMÁRIO SEMI ABERTO 40MM -  ESPECIFICAÇÕES: TAMPOS DE 40MM OU SUPERIOR COMPOSTO NA PARTE SUPERIOR EM 
MDP E INFERIOR POR ACABAMENTOS EM MDP, REVESTIDO POR AMBAS AS FACES NA COR CASTANHO ESCURO COM 
ACABAMENTO EM FITA PVC (POLIESTIRENO) COM NO MÍNIMO 1,00MM DE ESPESSURA. DEVERÃO POSSUIR 2 PORTAS 
INFERIORES COM AS SEGUINTES MEDIDAS MÍNIMAS 650MM(A) X 435MM(L) CONFECCIONADAS EM MDP, REVESTIDO POR 
AMBAS AS FACES POR UMA FOLHA CELULÓSICA DECORATIVA BANHADA EM SOLUÇÃO MELAMÍNICA FIXADA ATRAVÉS DE UM 
PROCESSO DE PRENSA DE BAIXA PRESSÃO COM ACABAMENTO EM FITA PVC (POLIETILENO) COM NO MÍNIMO 0,45MM DE 
ESPESSURA. NA PARTE SUPERIOR DEVERÁR POSSUIR UMA PRATELEIRA CENTRAL COM AS SEGUINTES MEDIDAS 375MM(P) X 
860MM(L) CONFECCIONADAS EM MDP, REVESTIDO POR AMBAS AS FACES POR UMA FOLHA CELULÓSICA DECORATIVA 
BANHADA EM SOLUÇÃO MELAMÍNICA FIXADA ATRAVÉS DE UM PROCESSO DE PRENSA DE BAIXA PRESSÃO COM ACABAMENTO 
EM FITA PVC (POLIETILENO) COM NO MÍNIMO 0,45MM DE ESPESSURA. POSSUIR LATERAIS, PRATELEIRAS E FUNDO 
CONFECCIONADO EM MDP, REVESTIDO POR AMBAS AS FACES POR UMA FOLHA CELULÓSICA DECORATIVA BANHADA EM 
SOLUÇÃO MELAMÍNICA FIXADA ATRAVÉS DE UM PROCESSO DE PRENSA DE BAIXA PRESSÃO COM ACABAMENTO EM FITA PVC 
(POLIETILENO) COM NO MÍNIMO 0,45MM DE ESPESSURA. DEVERÁ POSSUI 2 RETAGUARDAS FIXADAS NO FUNDO PARA A 
PAREDE DO ARMÁRIO ATRAVÉS DE PERFIL “H”  CONFECCIONADA EM MDP. AS PORTAS DEVERÃO POSSUIR FECHADURA 
CILÍNDRICA TIPO YALE OU SIMILAR - COM SISTEMA ARTICULADO CONTENDO NO MÍNIMO 2 CHAVES COM PUXADORES EM 
POLIETILENO TIPO CONCHA. OS PÉS DEVERÃO SER TIPO OCTOGONAL COM ESPESSURA DE NO MÍNIMO 5MM DE POLIETILENO 
COM REGULAGEM DE ALTURA. DEVE POSSUIR AS SEGUINTES MEDIDAS (PXLXA): 380MM X 800MM X1680MM COM 
VARIAÇÃO DE +/- 5%. PRODUTO DEVE ATENDER ÁS EXIGÊNCIAS DA NORMA REGULAMENTADORA NR-17.3(MOBILIÁRIO PARA 
POSTOS DE TRABALHO) DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E DO EMPREGO ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DE LAUDO DE 
CONFORMIDADE ERGONÔMICA PARA COM A NR 17, POR PROFISSIONAL DE ERGONOMIA CERTIFICADO PELA ABERGO COM 
VALIDADE A VENCER, EM PAPEL TIMBRADO DO PROFISSIONAL QUE FAZ A ANALISE, EMITE E ASSINA O LAUDO, COM FOTO DO 
PRODUTO E SUA DESCRIÇÃO TÉCNICA EM DOCUMENTO DO FABRICANTE, MENÇÃO A NORMA NR-17, ANALISE E CONCLUSÃO, 
DATA E VALIDADE. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-LOS.

UND 13

4

ARMÁRIO BAIXO TIPO CREDENZA COM TAMPO DE 40MM OU SUPERIOR COMPOSTO NA PARTE SUPERIOR EM MDP E 
INFERIOR POR ACABAMENTOS EM MDP, REVESTIDO POR AMBAS AS FACES NA COR CASTANHO ESCURO COM ACABAMENTO 
EM FITA PVC COM NO MÍNIMO 1,00MM DE ESPESSURA. AS LATERAIS DEVEMSER CONFECCIONADA EM MDP, REVESTIDO POR 
AMBAS AS FACES COM ACABAMENTO EM FITA PVC COM NO MÍNIMO 0,45MM DE ESPESSURA. POSSUIR 3 RETAGUARDAS EM 
DURAPLAC DE NO MÍNIMO 2,5MM. PRATELEIRA CENTRAL NA PARTE SUPERIOR CONFECCIONADO EM MDP, REVESTIDO POR 
COM ACABAMENTO EM FITA PVC (POLIETILENO) COM NO MÍNIMO 0,45MM DE ESPESSURA. FUNDO: CONFECCIONADO EM 
DURAPLAC DE NO MÍNIMO 3MM. POSSUIR NO MÍNIMO 2 PORTAS INFERIORES COM PRATELEIRA CONFECCIONADO EM MDP, 
REVESTIDO POR AMBAS AS FACES, COM ACABAMENTO EM FITA ABS DE NO MÍNIMO 0,45MM DE ESPESSURA COM FECHADURA 
CILÍNDRICA TIPO YALE OU SIMILAR SENDO SISTEMA ARTICULADO CONTENDO 2 CHAVES, COM PUXADOR EM TIPO CONCHA 
MEDINDO.PÉS TIPO OCTOGONAL COM ESPESSURA MÍNIMA DE 5MM DE POLIETILENO COM REGULAGEM DE ALTURA. DEVE 
POSSUIR AS SEGUINTES MEDIDAS TOTAIS (PXLXA): 400MMX1200MM X750MM COM VARIAÇÃO DE +/- 5% . PRODUTO DEVE 
ATENDER ÁS EXIGÊNCIAS DA NORMA REGULAMENTADORA NR-17.3(MOBILIÁRIO PARA POSTOS DE TRABALHO) DO MINISTÉRIO 
DO TRABALHO E DO EMPREGO ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DE LAUDO DE CONFORMIDADE ERGONÔMICA PARA COM A NR 
17, POR PROFISSIONAL DE ERGONOMIA CERTIFICADO PELA ABERGO COM VALIDADE A VENCER, EM PAPEL TIMBRADO DO 
PROFISSIONAL QUE FAZ A ANALISE, EMITE E ASSINA O LAUDO, COM FOTO DO PRODUTO E SUA DESCRIÇÃO TÉCNICA EM 
DOCUMENTO DO FABRICANTE, MENÇÃO A NORMA NR-17, ANALISE E CONCLUSÃO, DATA E VALIDADE. SERÃO 
DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-LOS.

UND 6

5

ARMÁRIO PARA ESCRITÓRIO SEMI-ABERTO COM 2 PORTAS BAIXAS NA COR CINZA CONFECCIONADO EM MDP BP (15MM) 
REVESTIDO POR AMBAS AS FACES POR UMA FOLHA CELULÓSICA DECORATIVA BANHADA EM SOLUÇÃO MELAMÍNICA COM 
ACABAMENTO EM FITA PVC (POLIESTIRENO), MEDINDO (AXLXP) 1,60 X 0,90 X 0,40 CM COM VARIAÇÃO DE 5% , CONTENDO 
01 PRATELEIRA INTERNA INFERIOR E 01 EXTERNA SUPERIOR. 02 PORTAS BAIXAS CONFECCIONADO NO MESMO MATERIAL DO 
CORPO FECHADURA CILÍNDRICA TIPO YALE COM SISTEMA ARTICULADO CONTENDO 2 CHAVES, PUXADOR EM POLIETILENO 
(PLÁSTICO DE ALTO IMPACTO) DO TIPO CONCHA. DOBRADIÇAS DE AÇO COM TRAVAS PLÁSTICAS COM GARRAS QUE SE
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TRAVAM A PORTA; PRODUTO DEVE ATENDER AS EXIGÊNCIAS DA NORMA REGULAMENTADORA NR-17.3(MOBIUÁRIO PARA 
POSTOS DE TRABALHO) DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E DO EMPREGO ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DE LAUDO DE 
CONFORMIDADE ERGONÔMICA PARA COM A NR 17, POR PROFISSIONAL DE ERGONOMIA CERTIFICADO PELA ABERGO COM 
VALIDADE A VENCER, EM PAPEL TIMBRADO DO PROFISSIONAL QUE FAZ A ANALISE, EMITE E ASSINA O LAUDO, COM FOTO DO 
PRODUTO E SUA DESCRIÇÃO TÉCNICA EM DOCUMENTO DO FABRICANTE, MENÇÃO A NORMA NR-17, ANALISE E CONCLUSÃO, 
DATA E VALIDADE. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-LOS.
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ARQUIVO DE PASTA SUSPENSAS 40MM - ESPECIFICAÇÕES: CONFECCIONADO EM MADEIRA(MDP) COM COMPOSTO NO 
MÍNIMO POR 4 GAVETAS, COM PORTA ETIQUETA E PUXADOR TIPO ALÇA EM CADA GAVETA. TAMPOS DE 40MM OU SUPERIOR 
COMPOSTO NA PARTE SUPERIOR EM MDP E INFERIOR POR ACABAMENTOS EM MDP, REVESTIDO POR AMBAS AS FACES NA COR 
CASTANHO ESCURO COM ACABAMENTO EM FITA PVC (POLIESTIRENO) COM NO MÍNIMO 1,00MM DE ESPESSURA. POSSUIR 
LATERAIS, FUNDO E GAVETAS CONFECCIONADOS EM MDP, REVESTIDO POR AMBAS AS FACES POR UMA FOLHA CELULÓSICA 
DECORATIVA BANHADA EM SOLUÇÃO MELAMÍNICA FIXADA ATRAVÉS DE UM PROCESSO DE PRENSA DE BAIXA PRESSÃO COM 
ACABAMENTO EM FITA PVC (POLIETILENO) COM NO MÍNIMO 0,45MM DE ESPESSURA. DEVERÁ POSSUIR NO MÍNIMO 2 
RETAGUARDAS EM DURAPLAC DE NO MÍNIMO 3MM REVESTIDAS EM AMBAS AS FACES NA MEDIDAS 1 210MM(L) X 425MM(P). 
DEVERÁ POSSUIR NO MÍNIMO 04 (QUATRO) GAVETAS COM AS FRENTES CONFECCIONADAS EM MDP NA MEDIDA DE 
441 MM(L) X 305MM(A) E CORPO DAS GAVETAS CONFECCIONADO EM GALVALUME NO SISTEMA DE DOBRAS COM 
TRAVAMENTO UTILIZANDO CANTONEIRAS TRASEIRAS COM 250MM (A) EM FORMATO L 15X15MM CONFECCIONADA EM 
GALVALUME CHAPA 20 (0,90MM) COM 4 GARRAS DE FIXAÇÃO E TRAVAMENTO POR ENCAIXE A LATERAL DIREITA E ESQUERDA 
AO FUNDO E 2(DUAS) CANTONEIRAS FRONTAIS COM 245MM (A) COM EM FORMATO L 15X15MM CONFECCIONADA EM 
GALVALUME CHAPA 20 (0,90MM) COM 2 GARRAS DE FIXAÇÃO COM TRAVAMENTO POR ENCAIXE COM LADO PRÉ-DEFINIDO, 
SENDO UMA APLICADA AO LADO DIREITO E OUTRA AO LADO ESQUERDO, SENDO UTILIZADAS PARA FIXAÇÃO DA FRENTE AO 
CORPO DA GAVETA, MEDIDAS EXTERNAS DO CORPO GAVETA SEM AS FRENTES 98MM(A) X 60MM(L) X 473MM(P), FUNDO EM 
CHAPA DE AÇO NO MÍNIMO 26 (0,45MM), HASTES PARA PASTAS SUSPENSAS (MEDIDA 470 X 30MM) EM GALVALUME NO 
MÍNIMO CHAPA 20 (0,90MM) REFORÇADA PELO SISTEMA DE DOBRA EM ÔMEGA. DEVERÃO POSSUIR FECHADURA CILÍNDRICA 
TIPO YALE OU SIMILAR - COM SISTEMA ARTICULADO CONTENDO NO MÍNIMO 2 CHAVES. SISTEMA DE DESLIZAMENTO DAS 
GAVETAS DEVERÃO SER POR TRILHO CORREDIÇA, DESLIZAMENTO COM ESFERAS DE AÇO. OS PÉS DEVERÃO SER TIPO 
OCTOGONAL COM ESPESSURA DE NO MÍNIMO 5MM DE POLIETILENO COM REGULAGEM DE ALTURA. DEVE POSSUIR AS 
SEGUINTES MEDIDAS (PXLXA): 470MMX450MMX1350MM COM VARIAÇÃO DE +/- 5%. PRODUTO DEVE ATENDER ÁS 
EXIGÊNCIAS DA NORMA REGULAMENTADORA NR-17.3(MOBILIÁRIO PARA POSTOS DE TRABALHO) DO MINISTÉRIO DO 
TRABALHO E DO EMPREGO ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DE LAUDO DE CONFORMIDADE ERGONÔMICA PARA COM A NR 17, 
POR PROFISSIONAL DE ERGONOMIA CERTIFICADO PELA ABERGO COM VALIDADE A VENCER, EM PAPEL TIMBRADO DO 
PROFISSIONAL QUE FAZ A ANALISE, EMITE E ASSINA O LAUDO, COM FOTO DO PRODUTO E SUA DESCRIÇÃO TÉCNICA EM 
DOCUMENTO DO FABRICANTE, MENÇÃO A NORMA NR-17, ANALISE E CONCLUSÃO, DATA E VALIDADE. SERÃO 
DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-LOS.
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BALCÃO DE ATENDIMENTO MEDINDO 1100MM(A)X1550(L1)X1550MM(L2)X600MM(P) COM VARIAÇÃO DE +/- 5%. COM 
DOIS TAMPOS, 1 SUPERIOR PARA ATENDIMENTO AO PUBLICO E OUTRO INFERIOR PARA TRABALHO INTERNO AMBOS COM 
30CM DE PROFUNDIDADE DE ÁREA ÚTIL CONFECCIONADOS EM MDP BP (25MM) FABRICADO ATRAVÉS DE PARTÍCULAS DE 
MADEIRA COM RESINAS SINTÉTICAS REVESTIDO POR AMBAS AS FACES POR UMA FOLHA CELULÓSICA DECORATIVA BANHADA 
EM SOLUÇÃO MELAMÍNICA FIXADA ATRAVÉS DE UM PROCESSO DE PRENSA DE BAIXA PRESSÃO NAS COR MARROM CLARO 
TIPO NOGUEIRA COM ACABAMENTO EM FITA EM PVC COM 2MM ESPESSURA COM BORDAS APARENTES ENCABEÇADAS NA 
MESMA COR DO TAMPO FIXADO ATRAVÉS DE CASTANHA GIROFIX PARA 15MM E PINOS M6 ROSCA SOBERBA A ESTRUTURA 
QUE DEVE SER FABRICADO COM MESMO MATERIAL DO TAMPO, MDP DE 25MM; POSSUIR PÉS TIPO OCTOGONAL COM 
ESPESSURA DE (5MM) DE PLÁSTICO DE ALTO IMPACTO COM REGULAGEM QUE PERMITE A REGULAGEM QUANDO Á DESNÍVEL 
DO PISO FACILITANDO ASSIM O MANUSEIO DO PRODUTO. PRODUTO DEVE ATENDER ÁS EXIGÊNCIAS DA NORMA 
REGULAMENTADORA NR-17.3(MOBILIÁRIO PARA POSTOS DE TRABALHO) DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E DO EMPREGO 
ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DE LAUDO DE CONFORMIDADE ERGONÔMICA PARA COM A NR 17, POR PROFISSIONAL DE 
ERGONOMIA CERTIFICADO PELA ABERGO COM VALIDADE A VENCER, EM PAPEL TIMBRADO DO PROFISSIONAL QUE FAZ A 
ANALISE, EMITE E ASSINA O LAUDO, COM FOTO DO PRODUTO E SUA DESCRIÇÃO TÉCNICA EM DOCUMENTO DO FABRICANTE, 
MENÇÃO A NORMA NR-17, ANALISE E CONCLUSÃO, DATA E VALIDADE. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS 
DA LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-LOS.

UND 3

8

MESA DE TRABALHO COM DUAS GAVETAS MEDINDO (A X L X P) 740MMX1 200MMX600MM COM VARIAÇÃO DE +/- 5%. NA 
COR CINZA. COM TAMPO E CORPO MACIÇOS CONFECCIONADOS EM MDP DE 15MM REVESTIDO EM MELAMÍNICA FIXADA 
ATRAVÉS DE PROCESSO INDUSTRIAL DE PRENSA DE BAIXA PRESSÃO. ACABAMENTO COM FITA DE BORDA COLADO POR 
CENTRO DE USINAGEM PELO SISTEMA HOTMELT NA COR CINZA. POSSUIR GAVETEIRO AÉREO COM 2 GAVETAS MEDINDO (A X 
L X P) 200MMX290MMX375MMCOM COM VARIAÇÃO DE +/- 5%. ACABAMENTO EM FITA ABS, POSSUIR FECHADURA 
CILÍNDRICA TIPO YALE COM CHAVES, BOTIJÃO E LINGUETA; POSSUIR PUXADORES TIPO ALÇA EM POLIETILENO DE ALTO 
IMPACTO; POSSUIR PÉ FIXO TIPO “H” COM ESTRUTURA EM AÇO INDUSTRIAL COM TRATAMENTO ANTICORROSIVO ATRAVÉS DA 
FOSFORIZAÇÃO INORGÂNICA E REVESTIMENTO PELO SISTEMA EPÓXI-PÓ CURADO EM ESTUFA NA COR CINZA E ENTRE ELAS 
ALMOFADA EM MDP DE 15 MM NA MESMA COR DO TAMPO; POSSUIR PONTEIRAS OBLONGAS COM SAPATAS NIVELADORAS. 
PRODUTO DEVE ATENDER ÁS EXIGÊNCIAS DA NORMA REGULAMENTADORA NR-17.3(MOBILIÁRIO PARA POSTOS DE TRABALHO) 
DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E DO EMPREGO ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DE LAUDO DE CONFORMIDADE ERGONÔMICA 
PARA COM A NR 17, POR PROFISSIONAL DE ERGONOMIA CERTIFICADO PELA ABERGO COM VALIDADE A VENCER, EM PAPEL 
TIMBRADO DO PROFISSIONAL QUE FAZ A ANALISE, EMITE E ASSINA O LAUDO, COM FOTO DO PRODUTO E SUA DESCRIÇÃO 
TÉCNICA EM DOCUMENTO DO FABRICANTE, MENÇÃO A NORMA NR-17, ANALISE E CONCLUSÃO, DATA E VALIDADE. SERÃO 
DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-LOS.
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MESA COM PÉ PAINEL GAVETEIRO 40MM - PÉ GAVETEIRO COM NO MÍNIMO 4 GAVETAS NA DIMENSÃO DE 750MM(A) X 
1640MM(L) X 600MM(P), COM ACABAMENTO EM FITA EM PVC COM 1MM ESPESSURA COM BORDAS ENCABEÇADAS. TAMPO 
DE 40MM OU SUPERIOR COMPOSTO NA PARTE SUPERIOR EM MDP E INFERIOR POR ACABAMENTOS S EM MDP, COM 
ACABAMENTO EM FITA EM PVC (POLIESTIRENO) COM NO MÍNIMO 1MM ESPESSURA COM BORDAS. RETAGUARDA DAS MESAS 
CONFECCIONADO EM MDP, REVESTIDO POR AMBAS AS FACES NA COR CASTANHO ESCURO, FIXADA AO TAMPO E AOS PÉS 
UTIUZANDO SISTEMA GIROFIX COM CASTANHAS DE NO MÍNIMO 15MM E PINOS DE NO MÍNIMO 6MM COM ROSCA SOBERBA. 
PÉS DA MESA DEVERÃO SER CONFECCIONADO EM MDP, REVESTIDO POR AMBAS AS FACES NA COR PRETO, COM 2 
ESPAÇADORES INJETADOS EM POLIESTIRENO COM PINTURA METALIZADA UTILIZADOS COMO ARREMATE DE ACABAMENTO 
ENTRE TAMPO E PÉS, PONTEIRA TIPO OCTOGONAL COM ESPESSURA DE NO MÍNIMO 5MM DE POLIESTIRENO QUE PERMITE A 
REGULAGEM QUANDO HÁ DESNÍVEL DO PISO FACILITANDO ASSIM O MANUSEIO DO PRODUTO, FIXADO AO TAMPO 
UTILIZANDO SISTEMA GIROFIX COM CASTANHAS DE NO MÍNIMO 15MM E PINOS DE NO MÍNIMO 6MM COM ROSCA SOBERBA. 
COM FECHADURA CILÍNDRICA TIPO YALE OU SIMILAR SENDO COM SISTEMA ARTICULADO CONTENDO 2 CHAVES. GAVETAS 
COM PUXADORES EM TIPO CONCHA. DEVE POSSUIR AS SEGUINTES MEDIDAS TOTAIS (PXLXA): 600MMX1700MMX750MM COM 
VARIAÇÃO DE +/- 5%. PRODUTO DEVE ATENDER ÁS EXIGÊNCIAS DA NORMA REGULAMENTADORA NR-17.3(MOBILIÁRIO PARA 
POSTOS DE TRABALHO) DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E DO EMPREGO ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DE LAUDO DE
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CONFORMIDADE ERGONÔMICA PARA COM A NR 17, POR PROFISSIONAL DE ERGONOMIA CERTIFICADO PELA ABERGO COM 
VALIDADE A VENCER, EM PAPEL TIMBRADO DO PROFISSIONAL QUE FAZ A ANALISE, EMITE E ASSINA O LAUDO, COM FOTO DO 
PRODUTO E SUA DESCRIÇÃO TÉCNICA EM DOCUMENTO DO FABRICANTE, MENÇÃO A NORMA NR-17, ANALISE E CONCLUSÃO, 
DATA E VALIDADE. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-LOS.
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MESA DE TRABALHO COM TRÊS GAVETAS MEDINDO (A X L X P) 740MMX1200MMX600MM COM VARIAÇÃO DE +/- 5%. NA 
COR CINZA. COM TAMPO E CORPO MACIÇOS CONFECCIONADOS EM MDP DE 15MM REVESTIDO EM MELAMÍNICA FIXADA 
ATRAVÉS DE PROCESSO INDUSTRIAL DE PRENSA DE BAIXA PRESSÃO. ACABAMENTO COM FITA DE BORDA COLADO POR 
CENTRO DE USINAGEM PELO SISTEMA HOTMELT NA COR CINZA. POSSUIR GAVETEIRO AÉREO COM 3 GAVETAS MEDINDO (A X 
L X P) 300MMX290MMX375MM COM VARIAÇÃO DE +/- 5%. COM ACABAMENTO EM FITA ABS, POSSUIR FECHADURA 
CILÍNDRICA TIPO YALE COM CHAVES, BOTIJÃO E LINGUETA; POSSUIR PUXADORES TIPO ALÇA EM POLIETILENO DE ALTO 
IMPACTO; POSSUIR PÉ FIXO TIPO “H" COM ESTRUTURA EM AÇO INDUSTRIAL COM TRATAMENTO ANTICORROSIVO ATRAVÉS DA 
FOSFORIZAÇÃO INORGÂNICA E REVESTIMENTO PELO SISTEMA EPOXI-PÓ CURADO EM ESTUFA NA COR CINZA E ENTRE EU S  
ALMOFADA EM MDP DE 15 MM NA MESMA COR DO TAMPO; POSSUIR PONTEIRAS OBLONGAS COM SAPATAS NIVEUDORAS. 
PRODUTO DEVE ATENDER ÁS EXIGÊNCIAS DA NORMA REGULAMENTADORA NR-17.3(MOBILIÁRIO PARA POSTOS DE TRABALHO) 
DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E DO EMPREGO ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DE UUDO DE CONFORMIDADE ERGONÔMICA 
PARA COM A NR 17, POR PROFISSIONAL DE ERGONOMIA CERTIFICADO PELA ABERGO COM VALIDADE A VENCER, EM PAPEL 
TIMBRADO DO PROFISSIONAL QUE FAZ A ANALISE, EMITE E ASSINA O UUDO, COM FOTO DO PRODUTO E SUA DESCRIÇÃO 
TÉCNICA EM DOCUMENTO DO FABRICANTE, MENÇÃO A NORMA NR-17, ANALISE E CONCLUSÃO, DATA E VALIDADE. SERÃO 
DESCUSSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-LOS.
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MESA DE REUNIÃO REDONDA COM TAMPO DE 40MM - TAMPO DE 40MM OU SUPERIOR COMPOSTO NA PARTE SUPERIOR EM 
MDP E INFERIOR POR ACABAMENTOS MOLDURADOS DE EM MDP, REVESTIDO POR AMBAS AS FACES NA COR CASTANHO COM 
TONS CURO S E ESCUROSCOM ACABAMENTO EM FITA EM PVC (POLIESTIRENO) COM NO MÍNIMO 1MM ESPESSURA, 
ARREDONDADO NAS EXTREMIDADES. RETAGUARDA DA MESA CONFECCIONADO EM MDP, REVESTIDO POR AMBAS. FIXADA AO 
TAMPO E AOS PÉS UTILIZANDO SISTEMA GIROFIX COM CASTANHAS DE NO MÍNIMO 15MM E PINOS NO MÍNIMO 6MM COM 
ROSCA SOBERBA. PÉS DA MESA CONFECCIONADO EM MDP, EM "X" COMPOSTO POR 2 PARTES IGUAIS UTILIZANDO UM 
SISTEMA DE ENCAIXE SUPERIOR E INFERIOR EM "U" REVESTIDO POR AMBAS AS FACES NA PRETO MEDINDO 600MM(L) X 
700MM(A) COM ACABAMENTO EM FITA PVC 0.45MM, POSSUIR PÉS COM PONTEIRA TIPO OCTOGONAL COM ESPESSURA 
MÍNIMA DE (5MM) DE POLIESTIRENO QUE PERMITE A REGUUGEM DE ALTURA, FIXADO AO TAMPO UTILIZANDO SISTEMA 
GIROFIX COM CASTANHAS DE NO MÍNIMO 15MM E PINOS NO MÍNIMO 6MM COM ROSCA SOBERBA. DEVE POSSUIR AS 
SEGUINTES MEDIDAS TOTAIS (PXLXA): 1150MMX1150MMX750MM COM VARIAÇÃO DE +/- 5% . PRODUTO DEVE ATENDER ÁS 
EXIGÊNCIAS DA NORMA REGULAMENTADORA NR-17.3(MOBILIÁRIO PARA POSTOS DE TRABALHO) DO MINISTÉRIO DO 
TRABALHO E DO EMPREGO ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DE LAUDO DE CONFORMIDADE ERGONÔMICA PARA COM A NR 17, 
POR PROFISSIONAL DE ERGONOMIA CERTIFICADO PEU  ABERGO COM VALIDADE A VENCER, EM PAPEL TIMBRADO DO 
PROFISSIONAL QUE FAZ A ANALISE, EMITE E ASSINA O UUD O , COM FOTO DO PRODUTO E SUA DESCRIÇÃO TÉCNICA EM 
DOCUMENTO DO FABRICANTE, MENÇÃO A NORMA NR-17, ANALISE E CONCLUSÃO, DATA E VALIDADE. SERÃO 
DESCUSSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-LOS.,
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MESA DE REUNIÃO RETANGULAR COM TAMPO DE 40MM - TAMPO DE 40MM OU SUPERIOR COMPOSTO NA PARTE SUPERIOR 
EM MDP E INFERIOR POR ACABAMENTOS MOLDURADOS DE EM MDP, REVESTIDO POR AMBAS AS FACES NA COR CASTANHO 
COM TONS CU RO S E ESCUROS EM FITA EM PVC (POLIESTIRENO) COM NO MÍNIMO 1 MM DE ESPESSURA, ARREDONDADO NAS 
EXTREMIDADES. RETAGUARDA DA MESA CONFECCIONADO EM MDP, REVESTIDO POR AMBAS. FIXADA AO TAMPO E AOS PÉS 
UTILIZANDO SISTEMA GIROFIX COM CASTANHAS DE NO MÍNIMO 15MM E PINOS NO MÍNIMO 6MM COM ROSCA SOBERBA. 
PÉS DA MESA CONFECCIONADO EM MDP, REVESTIDO POR AMBAS AS FACES NA COR PRETO, COM 2 ESPAÇADORES 
INJETADOS EM POLIESTIRENO COM PINTURA METALIZADA NA MEDIDA DE 15MM(A) X 50MM(L) X 15MM(P) UTILIZADOS COMO 
ARREMATE DE ACABAMENTO ENTRE TAMPO E PÉS, PONTEIRA TIPO OCTOGONAL COM ESPESSURA MÍNIMA DE (5MM) DE 
POLIESTIRENO QUE PERMITE A REGULAGEM DE ALTURA, FIXADO AO TAMPO UTILIZANDO SISTEMA GIROFIX COM CASTANHAS 
DE NO MÍNIMO 15MM E PINOS NO MÍNIMO 6MM COM ROSCA SOBERBA. DEVE POSSUIR AS SEGUINTES MEDIDAS TOTAIS 
(PXLXA): 900MMX2000MMX750MM COM VARIAÇÃO DE +/- 5% . PRODUTO DEVE ATENDER ÁS EXIGÊNCIAS DA NORMA 
REGUUMENTADORA NR-17.3(MOBIL!ÁRIO PARA POSTOS DE TRABALHO) DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E DO EMPREGO 
ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DE UUDO  DE CONFORMIDADE ERGONÔMICA PARA COM A NR 17, POR PROFISSIONAL DE 
ERGONOMIA CERTIFICADO P EU  ABERGO COM VALIDADE A VENCER, EM PAPEL TIMBRADO DO PROFISSIONAL QUE FAZ A 
ANALISE, EMITE E ASSINA O UUD O , COM FOTO DO PRODUTO E SUA DESCRIÇÃO TÉCNICA EM DOCUMENTO DO FABRICANTE, 
MENÇÃO A NORMA NR-17, ANALISE E CONCLUSÃO, DATA E VALIDADE. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS 
DA LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-LOS. _________________________________________________________________________________________

12 UNID

13

GAVETEIRO VOLANTE COM 3 GAVETAS COM TAMPO CONFECCIONADOS EM MDP DE NO MÍNIMO 15MM, FABRICADO 
ATRAVÉS DE PARTÍCUUS DE MADEIRA COM RESINAS SINTÉTICAS REVESTIDO POR AMBAS AS FACES FIXADA ATRAVÉS DE UM 
PROCESSO DE PRENSA DE BAIXA PRESSÃO COM ESPESSURA DE 15MM, BORDAS APARENTES ENCABEÇADAS COM FITA RETA DE 
POLIESTIRENO NA ESPESSURA DE 2MM COM RAIO DE 25MM EM SEU PERÍMETRO, NA MESMA COR DO TAMPO, APLICADAS 
COM COLA PELO SISTEMA HOTMELT, NA COR CARVALHO BERLIM. POSSUIR POSSUI 3 GAVETAS COM FRENTE EM MDP COM 
ESPESSURA DE 15MM COM ACABAMENTO EM FITA PVC E TER SEU CORPO CONFECCIONADO EM GALVALUME EM CHAPA # 26; 
AS GAVETAS DEVEM FECHADURA CILÍNDRICA TIPO YALE COM UM SISTEMA DE TRAVAMENTO SIMULTÂNEO DAS GAVETAS 
MEDIANTE VARÃO CONFECCIONADO EM GALVALUME COM SISTEMA ARTICUUDO CONTENDO 2 CHAVES ACOPUDO. AS 
GAVETAS DEVE POSSUIR PUXADOR EM POLIESTIRENO TIPO CONCHA. INTERNO DAS GAVETAS DEVERÁ SER FABRICADO EM 
AÇO, TRATADO PELO PROCESSO ANTI-CORROSIVO Â BASE DE FOSFATO DE ZINCO E PINTURA ElETROSTÁTICA A PÓ COM 
CAMADA DE 30 A 40 MÍCRONS COM SECAGEM EM ESTUFA A 240 °C NAS COR: CINZA. O DESLIZAMENTO DAS GAVETAS 
DEVRÁ SER SOBRE ROLDANAS DE NYLON E POSSUIR UM TRILHO EM CHAPA #18 (1,20MM) E UMA CANALETA PARA SUSTENTAR 
A GAVETA EM CHAPA #16(1,50MM).NA UTERAL DIREITA POSSUI UMA ABERTURA PARA O FECHAMENTO DAS GAVETAS.NA 
BASE HÁ UMA CHAPA DE AÇO #20(0,90MM) PARA A FIXAÇÃO DOS RODÍZIOSAcompanha 4 rodízios sendo 2 sem travamenío e 
2 frontais com travamento, confeccionados em poliestireno podendo ser na cor preta. O GAVETEIRO DE MEDIR 625(A) X 
430(L)X540 (P) COM VARIAÇÃO DE +/- 5% . ;  PRODUTO DEVE ATENDER ÁS EXIGÊNCIAS DA NORMA REGULAMENTADORA NR- 
17.3(MOBILIÁRIO PARA POSTOS DE TRABALHO) DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E DO EMPREGO ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO 
DE UUDO  DE CONFORMIDADE ERGONÔMICA PARA COM A NR 17, POR PROFISSIONAL DE ERGONOMIA CERTIFICADO PEU  
ABERGO COM VALIDADE A VENCER, EM PAPEL TIMBRADO DO PROFISSIONAL QUE FAZ A ANALISE, EMITE E ASSINA O LAUDO, 
COM FOTO DO PRODUTO E SUA DESCRIÇÃO TÉCNICA EM DOCUMENTO DO FABRICANTE, MENÇÃO A NORMA NR-17, ANALISE 
E CONCLUSÃO, DATA E VALIDADE. SERÃO DESCUSSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ- 
LOS. ______________________________________________ ________________________________
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LOTE 09 - MATERIAL PERMANENTE (MOBILIÁRIOS - POLTRONA/CADEIRA/LONGARINA)
ITEM DESCRIÇÃO DOS ITENS UND QTDE

1 POLTRONA PRESIDENTE GIRATÓRIA ALTA COM BRAÇO REGULÁVEL NA COR PRETO; COM BRAÇOS REGULÁVEIS, CONFORME UND 20
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t oABNT NBR 13962, COM, NO MÍNIMO, ESPALDAR BAIXO. AJUSTES MÍNIMOS PARA OS MOVIMENTOS INDEPENDENTES PARA 
ALTURA DO ASSENTO, RODÍZIOS DE DUPLO GIRO, GIRO DE 360 GRAUS DO ASSENTO/ENCOSTO, ALTURA DOS BRAÇOS, 
ALTURA DO ENCOSTO, INCLINAÇÃO DO ENCOSTO. ENCOSTO: ESTRUTURADO EM CHASSI DE POLIPROPILENO INJETADO COM 
ALETAS DE REFORÇOS ESTRUTURAIS, ESTOFAMENTO EM ESPUMA FLEXÍVEL DE POLIURETANO INJETADA MOLDADA COM 
ESPESSURA MÉDIA PREDOMINANTE DE, NO MÍNIMO, 35 MM E DOTADO DE CARENAGEM PARA CONTRA CAPA DO ENCOSTO 
INJETADA EM POLIPROPILENO QUE DEIXE INACESSÍVEL E NÃO APARENTE OS PONTOS DE FIXAÇÃO DO EXTENSOR DE ENCOSTO 
NO CHASSI DO ESPALDAR E QUE CUBRA O MESMO EXTENSOR, NÃO DEIXANDO-O APARENTE DURANTE O CURSO 
OPERACIONAL DE AJUSTE VERTICAL. LARGURA DO ENCOSTO E EXTENSÃO VERTICAL MÍNIMA DE 350 MM, AJUSTE DE ALTURA 
DO ENCOSTO EM NO MÍNIMO 5 PONTOS, COM CURSO VERTICAL MÍNIMO DE AJUSTE DE 70 MM. ASSENTO: ESTRUTURADO 
EM CHASSI DE POLIPROPILENO INJETADO COM ALETAS DE REFORÇOS ESTRUTURAIS OU EM COMPENSADO MULTILAMINADO 
ANATÔMICO DE ESPESSURA MÍNIMA DE 12 MM, ESTOFAMENTO EM ESPUMA FLEXÍVEL DE POLIURETANO INJETADA MOLDADA 
COM 40 MM DE ESPESSURA MÍNIMA MÉDIA PREDOMINANTE COM CONTRA CAPA PARA O ASSENTO INJETADA EM 
POLIPROPILENO QUE PROTEJA TODO O CONTRA ASSENTO E BORDOS. FIXAÇÃO DOS ELEMENTOS AO CHASSI DE ASSENTO 
ATRAVÉS DE PARAFUSOS E PORCAS GARRAS COM ROSCA MÉTRICA. NÃO SERÁ TOLERADO O USO DE PERFIL DE BORDOS DE 
PVC PARA ACABAMENTO E OU FIXAÇÃO DA CONTRA CAPA DE ASSENTO. LARGURA E PROFUNDIDADE DE SUPERFÍCIE MÍNIMAS 
DE 460 MM. REVESTIMENTO DE ASSENTO E ENCOSTO EM TECIDO CREPE DE POLIÉSTER DE COR PRETO. MECANISMO: 
MECANISMO OPERACIONAL DO TIPO CONTATO PERMANENTE QUE POSSIBILITE, NO MÍNIMO, AJUSTE DE ALTURA DO ASSENTO, 
AJUSTE DE ALTURA DO ENCOSTO E AJUSTE DE INCLINAÇÃO DO ENCOSTO, DE MANEIRA INDEPENDENTE ENTRE SI. BRAÇOS 
COM REGULAGEM DE ALTURA, COM ESTRUTURAL VERTICAL MANUFATURADO EM RESINA DE ENGENHARIA DO TIPO NYLON 
COM FIBRA DE VIDRO OU POLIPROPILENO COM FIBRA DE VIDRO, SENDO A FIBRA ADICIONADA DE, NO MÍNIMO, 30% DA 
RESINA OU AINDA EM CHAPA DE AÇO COM LARGURA MÍNIMA DE 50 MM E ESPESSURA MÍNIMA DE 4,75 MM COM VINCO E 
PINTURA ELETROSTÁTICA. CARENAGEM DO BRAÇO INJETADA EM POLIPROPILENO, BEM COMO A ALMA DO APOIA. TAL APOIA 
BRAÇO DEVE SER INJETADO EM TERMOPLÁSTICO. APOIA BRAÇOS COM DIMENSÕES MÍNIMAS DE 70 MM DE LARGURA E 250 
MM DE COMPRIMENTO, ALÉM DE APRESENTAR AJUSTE DE ALTURA DOS BRAÇOS ACIONADO POR BOTÃO, FRONTAL OU 
LATERAL, COM MOLA DE AUTO RETORNO, PERMITINDO O AJUSTE EM, NO MÍNIMO, 7 PONTOS DE PARADA. COLUNA: COLUNA 
PARA AJUSTE DE ALTURA E GIRO DE 360° DO ASSENTO À GÁS, COM CLASSIFICAÇÃO DE QUALIDADE E SEGURANÇA MÍNIMAS 
CONFORME CLASSE 3 OU 4 DA NORMA DIN 4550, COM CURSO VERTICAL DE AJUSTE DE, NO MÍNIMO, 100 MM, DOTADA 
OPCIONALMENTE DE TELESCÓPIO PARA ACABAMENTO E PROTEÇÃO DA COLUNA. BASE DE CINCO PATAS EM AÇO CARBONO 
TUBULAR, COM AS PATAS EM TUBO DE AÇO DE SEÇÃO RETANGULAR OU SEMI OBLONGA, SENDO A ALTURA MÍNIMA DA VIGA 
DE 38 MM E SOLDADAS POR MEIO DE SOLDA MIG OU ELETROFUSÃO A DOIS ANÉIS CENTRAIS, UM INFERIOR E OUTRO 
SUPERIOR, PARA TOTAL ESTABILIZAÇÃO DAS PATAS. PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ DE COR PRETA. CAPA PLÁSTICA ÚNICA 
INJETADA EM PP DE COR PRETA QUE RECOBRE TODA A PORÇÃO SUPERIOR DAS PARAS DA BASE. FIXAÇÃO DOS RODÍZIOS 
ATRAVÉS DE ESTAMPAGEM DAS PAREDES DOS TUBOS DAS PATAS, SEM UTILIZAÇÃO DE BUCHA PLÁSTICA OU SOLDA PARA 
FIXAÇÃO DOS PINOS. RODÍZIOS: DE DUPLO GIRO DO TIPO “W ” OU “H" COM EIXO VERTICAL DE, NO MÍNIMO, 10 MM, COM 
ANEL ELÁSTICO METÁLICO PARA FIXAÇÃO DO RODÍZIO Á BASE SEM O USO DE BUCHA PLÁSTICA OU SOLDA, DIÂMETRO DAS 
RODAS DE, NO MÍNIMO, 48 MM, COM RODAS DUPLAS. DEVERÁ POSSUIR CERTIFICAÇÃO DE EVIDÊNCIA MÍNIMA DA QUALIDADE 
E COMPROMISSO AMBIENTAL, SENDO LAUDO ERGONÔMICO EM CONFORMIDADE COM REQUISITOS APLICÁVEIS DO SUBITEM 
17.3.3 DA NR-17, PORTARIA MTPS 3.751 DE 1990 DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO, EMITIDO POR ENGENHEIRO DE 
SEGURANÇA DO TRABALHO, MÉDICO DO TRABALHO OU ERGONOMISTA CERTIFICADO PELA ABERGO, COM IMAGENS, 
DESCRIÇÕES DO PRODUTO E SUAS FUNCIONALIDADES PRESENTES NO LAUDO/RELATÓRIO DA AVALIAÇÃO. NÃO SERÃO 
ACEITOS LAUDOS GENÉRICOS, SEM IDENTIFICAÇÃO DETALHADA DO PRODUTO OBJETO DA ANÁLISE. OS LAUDOS/RELATÔRIOS 
DEVEM VIR ACOMPANHADOS DA DEVIDA ART OU RRT DO SERVIÇO, COM COMPROVANTE DE QUITAÇÃO GUIA E 
DOCUMENTO CREA, CRM OU DECLARAÇÃO DE CERTIFICAÇÃO JUNTO Á ABERGO DO PROFISSIONAL DE CLASSE QUE REALIZOU 
A AVALIAÇÃO ERGONÔMICA NO PRODUTO; JUNTO A PROPOSTADE PREÇOS, SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE 
PREÇOS DA LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-LOS.
CADEIRA DIRETOR BASE GIRATÓRIA, COM BRAÇOS REGULÁVEIS, CONFORME ABNT NBR 13962, COM, NO MÍNIMO, 
ESPALDAR BAIXO. AJUSTES MÍNIMOS PARA OS MOVIMENTOS INDEPENDENTES PARA ALTURA DO ASSENTO, RODÍZIOS DE 
DUPLO GIRO, GIRO DE 360 GRAUS DO ASSENTO/ENCOSTO, ALTURA DOS BRAÇOS, ALTURA DO ENCOSTO, INCLINAÇÃO DO 
ENCOSTO. ENCOSTO: ESTRUTURADO EM CHASSI DE POLIPROPILENO INJETADO COM ALETAS DE REFORÇOS ESTRUTURAIS, 
ESTOFAMENTO EM ESPUMA FLEXÍVEL DE POLIURETANO INJETADA MOLDADA COM ESPESSURA MÉDIA PREDOMINANTE DE, NO 
MÍNIMO, 35 MM E DOTADO DE CARENAGEM PARA CONTRACAPA DO ENCOSTO INJETADA EM POLIPROPILENO QUE DEIXE 
INACESSÍVEL E NÃO APARENTE OS PONTOS DE FIXAÇÃO DO EXTENSOR DE ENCOSTO NO CHASSI DO ESPALDAR E QUE CUBRA 
O MESMO EXTENSOR, NÃO DEIXANDO-O APARENTE DURANTE O CURSO OPERACIONAL DE AJUSTE VERTICAL. LARGURA 
MÍNIMA DO ENCOSTO DE 440 MM, EXTENSÃO VERTICAL MÍNIMA DO ENCOSTO DE 400 MM, AJUSTE DE ALTURA DO ENCOSTO 
EM NO MÍNIMO 5 PONTOS, COM CURSO VERTICAL MÍNIMO DE AJUSTE DE 70 MM. ASSENTO: ESTRUTURADO EM CHASSI DE 
POLIPROPILENO INJETADO COM ALETAS DE REFORÇOS ESTRUTURAIS OU EM COMPENSADO MULTI LAMINADO ANATÔMICO DE 
ESPESSURA MÍNIMA DE 12 MM, ESTOFAMENTO EM ESPUMA FLEXÍVEL DE POLIURETANO INJETADA MOLDADA COM 40 MM DE 
ESPESSURA MÍNIMA MÉDIA PREDOMINANTE COM CONTRACAPA PARA O ASSENTO INJETADA EM POLIPROPILENO QUE 
PROTEJA TODO O CONTRA ASSENTO E BORDOS. FIXAÇÃO DOS ELEMENTOS AO CHASSI DE ASSENTO ATRAVÉS DE 
PARAFUSOS E PORCAS GARRAS COM ROSCA MÉTRICA. NÃO SERÁ TOLERADO O USO DE PERFIL DE BORDOS DE PVC PARA 
ACABAMENTO E OU FIXAÇÃO DA CONTRACAPA DE ASSENTO. REVESTIMENTO DO ASSENTO E DO ENCOSTO EM TECIDO TIPO 
CREPE, EM POLIÉSTER, OU EM LAMINADO SINTÉTICO ESPALMADO SOBRE MALHA EM COR PRETO DE ACORDO COM A CARTELA 
DO FABRICANTE. LARGURA E PROFUNDIDADE DE SUPERFÍCIE MÍNIMAS DE 470 MM MECANISMO: MECANISMO OPERACIONAL 
DO TIPO CONTATO PERMANENTE QUE POSSIBILITE, NO MÍNIMO, AJUSTE DE ALTURA DO ASSENTO, AJUSTE DE ALTURA DO 
ENCOSTO E AJUSTE DE INCLINAÇÃO DO ENCOSTO, DE MANEIRA INDEPENDENTE ENTRE SI. PLATAFORMA DO ASSENTO COM, 
NO MÍNIMO, OFERTA DE FURAÇAO MAIS ESPAÇADA CONFORME PADRÃO NACIONAL (160 X 200 MM), PLATAFORMAS COM 
FURAÇÃO UNIVERSAL SERÃO ACEITAS, PORÉM NÃO SERÃO ACEITAS PLATAFORMAS COM FURAÇÃO MENOS ESPAÇADAS 
(APENAS 125 X 125 M). TAL PLATAFORMA DEVE SER EXECUTADA EM CHAPA DE AÇO CARBONO ESTAMPADA COM ESPESSURA 
MÍNIAAA DE 2,65 MM E FUNDIDA AOS DEMAIS ELEMENTOS ATRAVÉS DE SOLDA DO TIPO MIG/MAG OU ELETROFUSÃO. 
SUPORTE DO ENCOSTO DO MECANISMO ARTICULADO COM MOLA DE RETORNO AUTOMÁTICO QUE PROPORCIONE O 
CONTATO PERMANENTE QUANDO O MESMO ESTIVER DESTRAVADO. O MECANISMO DEVE SER DO TIPO MONOBLOCO, OU 
SEJA, A PORÇÃO DO ENCOSTO DEVE ESTAR UNIDA PERMANENTEMENTE E NÃO DE MODO A DESACOPLÁ-LA DO ASSENTO. O 
USUÁRIO DEVE SER CAPAZ DE TRAVAR O ENCOSTO EM QUALQUER POSIÇÃO AO LONGO DO CURSO ANGULAR DE 
INCLINAÇÃO DE 25 GRAUS (MÍNIMO). EXTENSOR DO ENCOSTO DO MECANISMO EXECUTADO EM CHAPA DE AÇO ESTAMPADA 
COM ESPESSURA MÍNIMA DE 3 MM. TAL SUPORTE DO ENCOSTO DEVERÁ OBRIGATORIAMENTE SER PROVIDO DE CARENAGEM 
PLÁSTICA DE PROTEÇÃO E ACABAMENTO INJETADA EM POLIPROPILENO, PORÉM NÃO SER CORRUGADA (SANFONADA), PARA 
PRESERVAR SEGURANÇA DO USUÁRIO CONTRA ELEMENTOS OCOS, CONFORME JÁ ESPECIFICADO SUPRA QUANDO DO 
DETALHAMENTO DO ENCOSTO E CONTRA ENCOSTO. ELEMENTOS METÁLICOS DO MECANISMO CONSTRUÍDOS EM CHAPA DE 
AÇO E/OU EXPOSTOS DEVEM APRESENTAR TRATAMENTO DE SUPERFÍCIE POR MEIO DE PINTURA ELETROSTÁTICA Á PÓ, COM 
TRATAMENTO ANT1 FERRUGINOSO E POSTERIOR CURA E POLIMERIZAÇÃO EM ESTUFA. BRAÇOS COM REGULAGEM DE ALTURA.
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^ o 0 E %*.SI£*-O -BCOM ESTRUTURAL VERTICAL MANUFATURADO EM RESINA DE ENGENHARIA DO TIPO NYLON COM FIBRA DE VIDRO OU 
POLIPROPILENO COM FIBRA DE VIDRO, SENDO A FIBRA ADICIONADA DE, NO MÍNIMO, 30% DA RESINA OU AINDA EM CHAPA 
DE AÇO COM LARGURA MÍNIMA DE 50 MM E ESPESSURA MÍNIMA DE 4,75 MM COM VINCO E PINTURA ElETROSTÁTICA. 
CARENAGEM DO BRAÇO INJETADA EM POLIPROPILENO, BEM COMO A ALMA DO APOIA. TAL APOIA BRAÇO DEVE SER 
INJETADO EM TERMOPLÁSTICO. APOIA BRAÇOS COM DIMENSÕES MÍNIMAS DE 70 MM DE LARGURA E 250 MM DE 
COMPRIMENTO, ALÉM DE APRESENTAR AJUSTE DE ALTURA DOS BRAÇOS ACIONADO POR BOTÃO, FRONTAL OU LATERAL, COM 
MOLA DE AUTO RETORNO, PERMITINDO O AJUSTE EM, NO MÍNIMO, 7  PONTOS DE PARADA. COLUNA: COLUNA PARA AJUSTE 
DE ALTURA E GIRO DE 360° DO ASSENTO À GÁS, COM CLASSIFICAÇÃO DE QUALIDADE E SEGURANÇA MÍNIMAS CONFORME 
CLASSE 3 OU 4 DA NORMA DIN 4550. BASE CINCO PATAS: CONFECCIONADA EM AÇO TUBULAR DE SEÇÃO RETANGULAR OU 
SEMI-OBLONGA CUJAS DIMENSÕES DO PERFIL TUBULAR SEJAM, NO MÍNIMO, DE 20 X 35 X 1^0 MM, SOLDADAS POR 
ELETROFUSÃO E COM REFORÇO EM METAL INERT GAS EM DOIS ANÉIS CENTRAIS ESTAMPADOS QUE FORMAM O  CÔNICO DE 
ALOJAMENTO DO PISTÃO. NÃO SERÁ ADMITIDO O USO DE BUCHA PLÁSTICA OU SOLDA PARA FIXAÇÃO DO PINO DO 
RODÍZIO, PARA FACILITAR EVENTUAIS MANUTENÇÕES, O MESMO DEVERÁ SER FIXO ATRAVÉS DE ANEL METÁLICO.
RODÍZIOS: DE DUPLO GIRO DO TIPO "H", COM BANDA DE RODAGEM EM NYLON E DIMENSIONAIS CONFORME O 
PRECONIZADO PELOS REQUISITOS APLICÁVEIS DA ABNT NBR 13962/06, COM EIXO VERTICAL DE, NO MÍNIMO, 10 MM, COM 
ANEL ELÁSTICO METÁLICO PARA FIXAÇÃO DO RODÍZIO Á BASE SEM O USO DE BUCHA PLÁSTICA OU SOLDA. DEVERÁ POSSUIR 
CERTIFICAÇÃO DE EVIDÊNCIA MÍNIMA DA QUALIDADE, SENDO LAUDO ERGONÔMICO EM CONFORMIDADE COM REQUISITOS 
APLICÁVEIS DO SUBITEM 17.3.3 DA NR-17, PORTARIA MTPS 3.751 DE 1990 DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO, 
EMITIDO POR PROFISSIONAL ARROLADO EM CONSELHO DE CLASSE, DEVIDAMENTE HABILITADO, CONFORME RESOLUÇÃO 
CONFEA 437 DE 1999, CONTENDO NO RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO FOTOGRAFIAS OU IMAGENS, ALÉM DE ESPECIFICAÇÕES E 
DETALHAMENTO QUE POSSAM OFERECER, INDUBITAVELMENTE, ELEMENTOS DE EVIDÊNCIA PARA IDENTIFICAR QUE SE TRATA DO 
MESMO PRODUTO OU PRODUTO DE MESMA FAMÍLIA/LINHA DE PRODUÇÃO OFERTADA PARA O REFERIDO CERTAME. NÃO 
SERÃO ACEITOS LAUDOS GENÉRICOS, SEM IDENTIFICAÇÃO DETALHADA DO PRODUTO OBJETO DA ANÁLISE. OS 
LAUDOS/RELATÓRIOS DEVEM VIR ACOMPANHADOS DA DEVIDA ART DO SERVIÇO, COM COMPROVANTE DE QUITAÇÃO GUIA 
E DOCUMENTO CREA DO PROFISSIONAL DE CLASSE QUE REALIZOU A AVALIAÇÃO ERGONÔMICA NO PRODUTO. JUNTO A 
PROPOSTADE PREÇOS, SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-LOS.

Ruboca

CADEIRA DIRETOR FIXA, SEM BRAÇOS, ESTRUTURADO EM CHASSI DE POLIPROPILENO INJETADO COM ALETAS DE REFORÇOS 
ESTRUTURAIS, ESTOFAMENTO EM ESPUMA FLEXÍVEL DE POLIURETANO INJETADA MOLDADA COM ESPESSURA MEDIA 
PREDOMINANTE DE, NO MÍNIMO, 35 MM E DOTADO DE CARENAGEM PARA CONTRACAPA DO ENCOSTO INJETADA EM 
POLIPROPILENO QUE DEIXE INACESSÍVEL E NÃO APARENTE OS PONTOS DE FIXAÇÃO DO EXTENSOR DE ENCOSTO NO CHASSI 
DO ESPALDAR E QUE CUBRA O MESMO EXTENSOR, NÃO DEIXANDO-O APARENTE DURANTE O CURSO OPERACIONAL DE 
AJUSTE VERTICAL LARGURA MÍNIMA DO ENCOSTO DE 440 MM, EXTENSÃO VERTICAL MÍNIMA DO ENCOSTO DE 400 MM, 
AJUSTE DE ALTURA DO ENCOSTO EM NO MÍNIMO 5 PONTOS, COM CURSO VERTICAL MÍNIMO DE AJUSTE DE 70 MM. 
ASSENTO: ESTRUTURADO EM CHASSI DE POLIPROPILENO INJETADO COM ALETAS DE REFORÇOS ESTRUTURAIS OU EM 
COMPENSADO MULTILAMINADO ANATÔMICO DE ESPESSURA MÍNIMA DE 12 MM, ESTOFAMENTO EM ESPUMA FLEXÍVEL DE 
POLIURETANO INJETADA MOLDADA COM 40 MM DE ESPESSURA MÍNIMA MÉDIA PREDOMINANTE COM CONTRACAPA PARA O 
ASSENTO INJETADA EM POLIPROPILENO QUE PROTEJA TODO O CONTRA ASSENTO E BORDOS. FIXAÇÃO DOS ELEMENTOS AO 
CHASSI DE ASSENTO ATRAVÉS DE PARAFUSOS E PORCAS GARRAS COM ROSCA MÉTRICA. NÃO SERÁ TOLERADO O USO DE 
PERFIL DE BORDOS DE PVC PARA ACABAMENTO E OU FIXAÇÃO DA CONTRACAPA DE ASSENTO. REVESTIMENTO DO ASSENTO E 
DO ENCOSTO EM TECIDO TIPO CREPE, EM POLIÉSTER, OU EM LAMINADO SINTÉTICO ESPALMADO SOBRE MALHA EM COR A 
DEFINIR DE ACORDO COM A CARTELA DO FABRICANTE. LARGURA E PROFUNDIDADE DE SUPERFÍCIE MÍNIMAS DE 470 MM. 
ESTRUTURA FIXA DO TIPO BALANÇO, OU EM “S", ONDE O ASSENTO FICA EM SUSPENSÃO, MANUFATURADA A PARTIR DE UM 
TUBO ELÍPTICO DE AÇO CARBONO, CUJAS MEDIDAS MÍNIMAS SÃO 20 X 45 X 1,90 MM. PLATAFORMA DE SUSTENTAÇÃO DO 
ASSENTO MANUFATURADA A PARTIR DE TUBOS DE AÇO. DEVERÁ POSSUIR CERTIFICAÇÃO DE EVIDÊNCIA MÍNIMA DA 
QUALIDADE, SENDO LAUDO ERGONÔMICO EM CONFORMIDADE COM REQUISITOS APLICÁVEIS DO SUBITEM 17.3.3 DA NR-17, 
PORTARIA MTPS 3.751 DE 1990 DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO, EMITIDO POR ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO 
TRABALHO, MÉDICO DO TRABALHO OU ERGONOMISTA CERTIFICADO PELA ABERGO, COM IMAGENS, DESCRIÇÕES DO 
PRODUTO E SUAS FUNCIONALIDADES PRESENTES NO LAUDO/RELATÓRIO DA AVALIAÇÃO. NÃO SERÃO ACEITOS LAUDOS 
GENÉRICOS, SEM IDENTIFICAÇÃO DETALHADA DO PRODUTO OBJETO DA ANÁLISE. OS LAUDOS/RELATÓRIOS DEVEM VIR 
ACOMPANHADOS DA DEVIDA ART OU RRT DO SERVIÇO, COM COMPROVANTE DE QUITAÇÃO GUIA E DOCUMENTO CREA, 
CRM OU DECLARAÇÃO DE CERTIFICAÇÃO JUNTO Á ABERGO DO PROFISSIONAL DE CLASSE QUE REALIZOU A AVALIAÇÃO 
ERGONÔMICA NO PRODUTO; JUNTO A PROPOSTADE PREÇOS, SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA 
LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-LOS.
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CADEIRA SECRETÁRIA EXECUTIVA BASE GIRATÓRIA OPERACIONAL, CONFORME ABNT NBR 13962, COM, NO MÍNIMO, 
ESPALDAR BAIXO. AJUSTES MÍNIMOS PARA OS MOVIMENTOS INDEPENDENTES PARA ALTURA DO ASSENTO, RODÍZIOS DE 
DUPLO GIRO E GIRO DE 360 GRAUS DO ASSENTO/ENCOSTO. ENCOSTO: ESTRUTURADO EM COMPENSADO MULTILAMINADO 
ANATÔMICO DE ESPESSURA MÍNIMA DE 12 MM, ESTOFAMENTO EM ESPUMA FLEXÍVEL DE POLIURETANO INJETADA MOLDADA 
COM ESPESSURA MÉDIA PREDOMINANTE DE, NO MÍNIMO, 35 MM E DOTADO DE CARENAGEM PARA CONTRA CAPA DO 
ENCOSTO INJETADA EM POLIPROPILENO QUE DEIXE INACESSÍVEL. LARGURA DO ENCOSTO MÍNIMA DE 400MM E EXTENSÃO 
VERTICAL MÍNIMA DE 350 MM. ASSENTO: ESTRUTURADO EM CHASSI DE POLIPROPILENO INJETADO COM ALETAS DE REFORÇOS 
ESTRUTURAIS OU EM COMPENSADO MULTILAMINADO ANATÔMICO DE ESPESSURA MÍNIMA DE 12 MM, ESTOFAMENTO EM 
ESPUMA FLEXÍVEL DE POLIURETANO INJETADA MOLDADA COM 40 MM DE ESPESSURA MÍNIMA MÉDIA PREDOMINANTE COM 
CONTRA CAPA PARA O ASSENTO INJETADA EM POLIPROPILENO QUE PROTEJA TODO O CONTRA ASSENTO E BORDOS. 
FIXAÇÃO DOS ELEMENTOS AO CHASSI DE ASSENTO ATRAVÉS DE PARAFUSOS E PORCAS GARRAS COM ROSCA MÉTRICA. NÃO 
SERÁ TOLERADO O  USO DE PERFIL DE BORDOS DE PVC PARA ACABAMENTO E OU FIXAÇÃO DA CONTRA CAPA DE ASSENTO. 
LARGURA MÍNIMA DE 460MM E PROFUNDIDADE DE SUPERFÍCIE MÍNIMA DE 420 MM. REVESTIMENTO DE ASSENTO E ENCOSTO 
EM TECIDO COM FIOS DE POLIPROPILENO -  JSERRANO NA COR PRETO. MECANISMO: MECANISMO DO TIPO FLANGE COM 
REGULAGEM DE ALTURA DO ASSENTO ATRAVÉS DE ALAVANCA.
COLUNA: COLUNA PARA AJUSTE DE ALTURA E GIRO DE 360° DO ASSENTO Á GÁS, COM CLASSIFICAÇÃO DE QUALIDADE E 
SEGURANÇA MÍNIMAS CONFORME CLASSE 3 OU 4 DA NORMA DIN 4550, COM CURSO VERTICAL DE AJUSTE DE, NO MÍNIMO, 
100 MM, DOTADA OPCIONALMENTE DE TELESCÓPIO PARA ACABAMENTO E PROTEÇÃO DA COLUNA. BASE DE CINCO PATAS 
EM AÇO CARBONO TUBULAR, COM AS PATAS EM TUBO DE AÇO DE SEÇÃO RETANGULAR OU SEMI OBLONGA, SENDO A 
ALTURA MÍNIMA DA VIGA DE 38 MM E SOLDADAS POR MEIO DE SOLDA MIG OU ELETROFUSÃO A DOIS ANÉIS CENTRAIS, UM 
INFERIOR E OUTRO SUPERIOR, PARA TOTAL ESTABILIZAÇÃO DAS PATAS. PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ DE COR PRETA. CAPA 
PLÁSTICA ÚNICA INJETADA EM PP DE COR PRETA QUE RECOBRE TODA A PORÇÃO SUPERIOR DAS PARAS DA BASE. FIXAÇÃO 
DOS RODÍZIOS ATRAVÉS DE ESTAMPAGEM DAS PAREDES DOS TUBOS DAS PATAS, SEM UTILIZAÇÃO DE BUCHA PLÁSTICA OU 
SOLDA PARA FIXAÇÃO DOS PINOS. RODÍZIOS: DE DUPLO GIRO DO TIPO “W " OU “H" COM EIXO VERTICAL DE, NO MÍNIMO, 10 
MM, COM ANEL ELÁSTICO METÁLICO PARA FIXAÇÃO DO RODÍZIO Á BASE SEM O USO DE BUCHA PLÁSTICA OU SOLDA, 
DIÂMETRO DAS RODAS DE, NO MÍNIMO, 48 MM, COM RODAS DUPLAS.DEVERÁ POSSUIR CERTIFICAÇÃO DE EVIDÊNCIA MÍNIMA 
DA QUALIDADE, SENDO LAUDO ERGONÔMICO EM CONFORMIDADE COM REQUISITOS APLICÁVEIS DO SUBITEM 17.3.3 DA NR-
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17, PORTARIA MTPS 3.751 DE 1990 DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO, EMITIDO POR ENGENHEIRO DE SEGURANÇA 
DO TRABALHO, MÉDICO DO TRABALHO OU ERGONOMISTA CERTIFICADO PELA ABERGO, COM IMAGENS, DESCRIÇÕES DO 
PRODUTO E SUAS FUNCIONALIDADES PRESENTES NO LAUDO/RELATÓRIO DA AVALIAÇÃO. NÃO SERÃO ACEITOS LAUDOS 
GENÉRICOS, SEM IDENTIFICAÇÃO DETALHADA DO PRODUTO OBJETO DA ANÁLISE. OS LAUDOS/RELATÓRIOS DEVEM VIR 
ACOMPANHADOS DA DEVIDA ART OU RRT DO SERVIÇO, COM COMPROVANTE DE QUITAÇÃO GUIA E DOCUMENTO CREA, 
CRM OU DECLARAÇÃO DE CERTIFICAÇÃO JUNTO Á ABERGO DO PROFISSIONAL DE CLASSE QUE REALIZOU A AVALIAÇÃO 
ERGONÔMICA NO PRODUTO; JUNTO A PROPOSTADE PREÇOS, SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA 
LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-LOS.
CADEIRA FIXA, EMPILHÁVEL, SEM BRAÇOS - COM ASSENTO COMPOSTA POR ASSENTO MANUFATURADO EM 
TERMOPLÁSTICO POLIPROPILENO COPOLÍMERO INJETADO EM ALTA PRESSÃO NA COR VERDE, DE FORMATO ANATÔMICO, 
COM ORIFÍCIOS OBLONGOS DE MEDIDAS APROXIMADAS DE 6 X 20 MM, NO ESPAÇAMENTO LONGITUDINAL ENTRE ESSES 
ORIFÍCIOS DEVERÁ EXISTIR UM PAR DE REBAIXOS, O REFERIDO ASSENTO DEVERÁ TER AS BORDAS FRONTAIS (ANTERIORES) 
CURVADAS PARA BAIXO. DIMENSÃO MÍNIMA DE 470 MM LARGURA DA SUPERFÍCIE X 420 MM PROFUNDIDADE DA SUPERFÍCIE 
COM VARIAÇÃO DE +/- 5% . ALTURA DO ASSENTO ENTRE 420 A 450 MM. ENCOSTO MANUFATURADO EM TERMOPLÁSTICO 
POLIPROPILENO INJETADO EM ALTA PRESSÃO NA COR VERDE, DE FORMATO ANATÔMICO COM APOIO LOMBAR, COM 
ORIFÍCIOS OBLONGOS DE MEDIDA APROXIMADAS DE 5 X 22 MM, NO ESPAÇAMENTO LONGITUDINAL ENTRE ESSES ORIFÍCIOS 
DEVERÁ EXISTIR UM PAR DE REBAIXOS, O REFERIDO ASSENTO DEVERÁ TER AS BORDAS FRONTAIS (ANTERIORES) CURVADAS 
PARA BAIXO. DIMENSIONAL MÍNIMO DO ENCOSTO 470 MM LARGURA X 310 MM EXTENSÃO VERTICAL TOTAL COM VARIAÇÃO 
DE + / ' 5 % , EXTENSÃO VERTICAL MÍNIMA NA REGIÃO DO CENTRAL DE 250 MM. O ASSENTO É FIXO À ESTRUTURA METÁLICA 
SOB PRESSÃO E ANCORADO COM PARAFUSOS; ESTRUTURA FIXA TIPO 04 PÉS MANUFATURADA EM AÇO CARBONO TUBULAR 
DE SEÇÃO OBLONGA COM MEDIDAS MÍNIMAS DE 16 X 30 X 1,2 MM, COM TRAVESSAS SOB O ASSENTO EM TUBOS DE SEÇÃO 
CILÍNDRICA COM MEDIDAS DE 19,00 X 1,2 MM OU 22,23 X 1,2 MM. TODAS AS TERMINAÇÕES DE TUBO DEVERÃO SER 
PROTEGIDAS POR PONTEIRAS INJETADAS EM TERMOPLÁSTICO PRETO COM ACOPLAGEM TIPO EXTERNA. SUPORTE DE 
ENCOSTO CONFECCIONADO EM DUAS HASTES TUBULARES COM MEDIDA MÍNIMA DE 16 X 30 X 1,2 MM CADA HASTE. TODOS 
OS COMPONENTES METÁLICOS DEVERÃO SER DESENGRAXADOS, ESTABILIZADOS, FOSFATIZADOS E RECEBER TRATAMENTO DE 
SUPERFÍCIE POR PINTURA A PÓ, PELO PROCESSO DE DEPOSIÇÃO ELETROSTÁTICA E POSTERIOR SECAGEM E POLIMERIZAÇÃO 
EM ESTUFA A 250 °C. PRODUTO DEVE ATENDER ÁS EXIGÊNCIAS DA NORMA REGULAMENTADORA NR-17.3(MOBILIÁRIO PARA 
POSTOS DE TRABALHO) DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E DO EMPREGO ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO CERTIFICADO DA ABNT 
OU LAUDO DE CONFORMIDADE JUNTO A PROPOSTA DE PREÇOS EM CONFORMIDADE COM REQUISITOS APLICÁVEIS DO 
SUBITEM 17.3.3 DA NR-17, PORTARIA MTPS 3.751 DE 1990 DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO, EMITIDO POR 
PROFISSIONAL ARROLADO EM CONSELHO DE CLASSE, DEVIDAMENTE HABILITADO, CONFORME RESOLUÇÃO CONFEA 437 DE 
1999, DE ACORDO EXIGÊNCIAS DA NORMA REGULAMENTADORA NR-17.3. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE 
PREÇOS DA LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-LOS.

JURubncí

UND 84

LONGARINA DE 03 LUGARES, COM ASSENTO E ENCOSTO SEPARADOS; POSSUIR ASSENTO MANUFATURADO EM 
TERMOPLÁSTICO POLIPROPILENO COPOLÍMERO INJETADO EM ALTA PRESSÃO, DE FORMATO ANATÔMICO, COM ORIFÍCIOS 
OBLONGOS DE MEDIDAS APROXIMADAS DE 6 X 20 MM, NA COR VERDE, NO ESPAÇAMENTO LONGITUDINAL ENTRE ESSES 
ORIFÍCIOS DEVERÁ EXISTIR UM PAR DE REBAIXOS, ASSENTO DEVERÁ TER AS BORDAS FRONTAIS (ANTERIORES) CURVADAS PARA 
BAIXO. COM DIMENSÕES MÍNIMAS DE 170CMX72CMX40CMCOM VARIAÇÃO DE +/- 5% , ALTURA DO ASSENTO ENTRE 420 A 
450 MM; POSSUIR ENCOSTO MANUFATURADO EM TERMOPLÁSTICO POLIPROPILENO INJETADO EM ALTA PRESSÃO, DE 
FORMATO ANATÔMICO COM APOIO LOMBAR, COM ORIFÍCIOS OBLONGOS DE MEDIDA APROXIMADAS DE 5 X 22 M, NA COR 
VERDE, NO ESPAÇAMENTO LONGITUDINAL ENTRE ESSES ORIFÍCIOS DEVERÁ EXISTIR UM PAR DE REBAIXOS, COM DIMENSÕES 
MÍNIMAS DO ENCOSTO 470 MM LARGURA X 310 MM EXTENSÃO VERTICAL TOTAL COM VARIAÇÃO DE +/- 5%., EXTENSÃO 
VERTICAL MÍNIMA NA REGIÃO DO CENTRAL DE 250 MM; A ESTRUTURA DE SUSTENTAÇÃO DO ASSENTO E ENCOSTO É 
ATRAVÉS DE CONJUNTO METÁLICO DE LONGARINA FORMADO POR DISPOSITIVOS EM "L" TIPO HASTE TUBULAR PARA JUNÇÃO 
DE ASSENTO E ENCOSTO MANUFATURADOS EM AÇO CARBONO TUBULAR DE SEÇÃO OBLONGA COM MEDIDA MÍNIMA DE 16 
X 30 X 1,20. ASSENTOS E ENCOSTOS DISPOSTOS SOBRE TUBO LONGITUDINAL DE SUSTENTAÇÃO, CONFECCIONADO EM AÇO 
CARBONO TUBULAR DE MEDIDAS MÍNIMAS DE 30 X 50 X 1,5 MM. BASES EM FORMATO "T" INVERTIDO, SENDO NO MÍNIMO 
TRÊS, SÃO ACOPLADAS AOS TUBOS LONGITUDINAIS POR MEIO DE CONE MORSE. TAIS BASES SÃO CONFECCIONADOS POR 
DISPOSITIVOS DE AÇO CARBONO TUBULAR (DE SEÇÃO CILÍNDRICA PARA A HASTE VERTICAL, COM DIÂMETRO DE 51 MM E 
PAREDE DE 1,50 MM) E BASE EM AÇO CARBONO TUBULAR DE SEÇÃO QUADRADA, COM MEDIDA DE 25 X 25 X 1,50 MM, COM 
CAPA INJETADA EM POLIPROPILENO PARA ACABAMENTO E PROTEÇÃO, PROVIDA DE SAPATAS MANUFATURADAS EM 
TERMOPLÁSTICO COPOLÍMERO INJETADO EM ALTA PRESSÃO. TODOS OS COMPONENTES METÁLICOS RECEBEM BANHO 
DESENGRAXASTE, ESTABILIZAÇÃO, FOSFATIZAÇÃO, PINTURA A PÓ, PELO PROCESSO DE DEPOSIÇÃO ELETROSTÁTICA E 
POSTERIOR SECAGEM EM ESTUFA À 250 °C. PRODUTO DEVE ATENDER ÁS EXIGÊNCIAS DA NORMA REGULAMENTADORA NR- 
17.3(MOBILIÁRIO PARA POSTOS DE TRABALHO) DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E DO EMPREGO ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO 
CERTIFICADO DA ABNT OU LAUDO DE CONFORMIDADE JUNTO A PROPOSTA DE PREÇOS EM CONFORMIDADE COM 
REQUISITOS APLICÁVEIS DO SUBITEM 17.3.3 DA NR-17, PORTARIA MTPS 3.751 DE 1990 DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E 
EMPREGO, EMITIDO POR PROFISSIONAL ARROLADO EM CONSELHO DE CLASSE, DEVIDAMENTE HABILITADO, CONFORME 
RESOLUÇÃO CONFEA 437 DE 1999, DE ACORDO EXIGÊNCIAS DA NORMA REGULAMENTADORA NR-17.3. SERÃO 
DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-LOS

UND 56

POLTRONA PARA AUDITÓRIO COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: CONJUNTO MECÂNICO RESPONSÁVEL POR SUSTENTAR 
TODO O CONJUNTO E RESISTIR A TODOS OS ESFORÇOS E SOLICITAÇÕES INERENTES. COM ESTRUTURA DE APOIO PARA 
ATIVIDADE DE SENTAR E COM A FINALIDADE DE ACOMODAR O USUÁRIO DE MANEIRA CONFORTÁVEL E ERGONÔMICA. 
CONJUNTO MECÂNICO DESTINADO AO REPOUSO DOS BRAÇOS, COM SUSTENTAÇÃO DA REGIÃO DO APOIO LOMBAR E QUE 
POSSUI A FUNCIONALIDADE DE ACOMODAR CONFORTAVELMENTE AS COSTAS; CARACTERÍSTICAS: FIXA, INDEPENDENTE, COM 
BRAÇOS, EMPILHÁVEL, ASSENTO E ENCOSTO COM ESTRUTURA EM MADEIRA DE MDF DE 15MM, COM ESPUMA D45 
ANATÔMICA DE POLIURETANO FLEXÍVEL INJETADA, COM DENSIDADE MÍNIMA DE 70 MM, REVESTIDO EM TECIDO POLYESTER NA 
COR A DEFINIR, POSSUIR CONTRA ENCOSTO, COM SALIÊNCIA PARA PERFEITO APOIO DA REGIÃO LOMBAR; DEVE TER BORDAS 
FRONTAIS E LATERAIS ARREDONDADAS; POSSUIR BOLSO NA PARTE TRASEIRA DO ENCOSTO PARA COLOCAR CANETA, LIVRO, 
COPO E OUTROS ITENS; POSSUIR ENCAIXES LATERAIS EM AÇO PARA NIVELAMENTO E EMPILHAMENTO LATERAL PARA MELHOR 
ORGANIZAÇÃO; DIMENSÕES MÍNIMAS DE ENCOSTO (MM): 450 EXTENSÃO VERTICAL X 450 LARGURA X 50 ESPESSURA MÍNIMA 
DA ESPUMA NA SALIÊNCIA PARA APOIO DA REGIÃO LOMBAR; DIMENSÕES DE ASSENTO (MM): 450 PROFUNDIDADE (DE 
SUPERFÍCIE) X 450 LARGURA X 70 DE ESPESSURA MÍNIMA PREDOMINANTE DA ESPUMA; DIMENSÕES DA ESTRUTURA (MM): 
ALTURA DA PONTEIRA DOS PÉS A CABECEIRA DO ENCOSTO: 880 X ALTURA DA PONTEIRA DOS PÉS A AO ASSENTO: 470; 
ESTRUTURA DESENVOLVIDA POR TUBOS INDUSTRIAIS DE CONSTRUÇÃO MECÂNICA DE AÇO CARBONO ABNT 1008/1020 NAS 
DIMENSÕES DE DIÂMETRO DE 25,40 MM E ESPESSURA DE PAREDE DE 1,50MM, CONFORMADOS PELO PROCESSO MECÂNICO 
DE CURVAMENTO DE TUBOS; POSSUIR SUPORTE DE ENCOSTO EM DUAS HASTES TUBULARES COM TUBO DE AÇO OBLONGO 
COM PAREDE DE 1,2 MM; POSSUIR TAMBÉM TRAVESSAS SOB O ASSENTO EM TUBOS DE AÇO; POSSUIR SAPATAS PRODUZIDAS 
EM MATERIAL INJETADO; ESTRUTURA METÁLICA DEVERÁ RECEBER TRATAMENTO DE DESENGRAXE, DECAPAGEM_ E 
FOSFATIZAÇÃO ANTIFERRUGEM PINTADA COM TINTA EPÓXI-PÓ NA COR PRETA; NA LOCALIZAÇÃO DOS FUROS SÃO
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INSERIDAS, DUAS (02) PORCAS DE FIXAÇÃO COM GARRAS, FABRICADA EM AÇO CARBONO. COM 12 MESES (1 ANO), NO 
MÍNIMO, DE GARANTIA CONTRA VÍCIOS OU DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. PRODUTO DEVE ATENDER AS EXIGÊNCIAS DA NORMA 
REGULAMENTADORA NR-17.3 (MOBILIÁRIO PARA POSTOS DE TRABALHO) DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E DO EMPREGO EM 
CONFORMIDADE COM REQUISITOS APLICÁVEIS DO SUBITEM 17.3.3 DA NR-17, PORTARIA MTPS 3.751 DE 1990 DO MINISTÉRIO 
DO TRABALHO E EMPREGO. DEVERÁ SER APRESENTADO JUNTO COM A PROPOSTA DE PREÇOS, LAUDO DE CONFORMIDADE 
ERGONÔMICA, DE ACORDO COM OS PADRÕES DA NORMAS BRASILEIRAS REGULAMENTADORA N.° 13962/06 DESTINADA A 
CADEIRAS DE ESCRITÓRIO, 15878/10 REFERENTE A POLTRONAS DE AUDITÓRIO, 13061/13 REFERENTE A CADEIRAS SOBRE 
LONGARINAS DA ABNT -  ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS, EMITIDO POR PROFISSIONAL HABILITADO -  
ENGENHEIRO AUTORIZADO PELO CREA, MÉDICO DO TRABALHO AUTORIZADO PELO CRM, E FISIOTERAPEUTA AUTORIZADA 
PELO CREFITO; SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-LOS.__________________

IOTE 10 - MATERIAL PERMANENTE (MOBILIÁRIO PARA SAIAS DE AULA E DE ATIVIDADES)
ITEM DESCRIÇÃO DOS ITENS UND QTDE

CADEIRA ESCOLAR COM PRANCHETA LATERAL ACOPLADA A ESTRUTURA METALICA REFORÇACA COM ASSENTO, ENCOSTO, 
PÉS, PORTA-LIVROS E PRANCHETA EM RESINA TERMOPLÁSTICA DE ALTO IMPACTO CONFORME ESPECIFICAÇÕES DE SEUS 
COMPONENTES ABAIXO: ASSENTO FABRICADO EM RESINA TERMOPLÁSTICA DE ALTO IMPACTO VIRGEM MOLDADO 
ANATOMICAMENTE COM ACABAMENTO POLIDO EM SUAS BORDAS E TEXTURIZADO EM SUA FACE INTERIOR, COM DIMENSÕES 
DE 500 MM DE LARGURA, 350 MM DE PROFUNDIDADE, ANATOMICAMENTE MOLDADO AFIM DE PROPORCIONAR CONFORTO 
AO USUÁRIO. EM SUA FACE POSTERIOR É DOTADO DE UM REBAIXO ARREDONDADO, EVITANDO A RETENÇÃO DA CIRCULAÇÃO 
SANGUÍNEA, ENQUANTO QUE AS SUAS FACES LATERAIS SÃO ELEVADAS, FORMANDO UMA ESPÉCIE DE CONCHA, POSSUI 
CONJUNTOS DE FUROS OU ABERTURAS FORMANDO ENTRADAS DE AR POSICIONADAS EM SUA FACE SUPERIOR, FACILITANDO 
A VENTILAÇÃO DO ASSENTO DURANTE A SUA UTILIZAÇÃO. A ALTURA DO ASSENTO AO SOLO É DE 450 MM, E O MESMO 
POSSUI UMA LEVE INCLINAÇÃO QUE PROPORCIONA AO USUÁRIO UMA POSIÇÃO MAIS CONFORTÁVEL AO SENTAR-SE. 
ENCOSTO CONFECCIONADO EM RESINA TERMOPLÁSTICA DE ALTO IMPACTO VIRGEM MOLDADO ANATOMICAMENTE COM 
ACABAMENTO POLIDO EM SUAS BORDAS E TEXTURIZADO EM SUA FACE INTERIOR, CONTA COM DIMENSÕES DE 500 MM DE 
LARGURA POR 350 AAM DE ALTURA, COM ESPESSURA DE PAREDE DE 4 MM E CANTOS ARREDONDADOS, CONTA COM 
CONJUNTOS DE FUROS FORMANDO ENTRADAS DE AR POSICIONADAS EM SUA FACE SUPERIOR FACILITANDO A VENTILAÇÃO 
DO ENCOSTO DURANTE A SUA UTILIZAÇÃO. ENCOSTO É DOTADO DE CAVIDADE DE PEGA MÃO, PARA ASSIM, FACILITAR A 
LOCOMOÇÃO DA CADEIRA. É UNIDO À ESTRUTURA POR MEIO DE SUAS CAVIDADES POSTERIORES QUE SE ENCAIXAM A 
ESTRUTURA METÁLICA, TRAVADA POR PINOS RETRÁTEIS INJETADOS EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO NA MESMA COR DO 
ENCOSTO, DISPENSANDO A PRESENÇA DE REBITES OU PARAFUSOS. PRANCHETA LATERAL INJETADA EM RESINA 
TERMOPLÁSTICA DE ALTO IMPACTO VIRGEM MEDINDO 600 MM DE COMPRIMENTO POR 350 MM DE LARGURA, DOTADA DE 01 
PORTA CANETAS QUE MEDE 300 MM POR 30 MM E UM PORTA LÁPIS QUE MEDE 200 MM POR 30 MM AMBOS POSICIONADO 
NA FACE ANTERIOR OU POSTERIOR DA PRANCHETA. A PRANCHETA DEVE SER FIXADA POR MEIO DE PINOS PARA 
APARAFUSAMENTO, QUE SE IMBUTEM À ESTRUTURA, PROPORCIONADO UMA FIXAÇÃO MAIS FIRME E UM ACABAMENTO 
IMPERCEPTÍVEL NA JUNÇÃO DAS DUAS PEÇAS (PRANCHETA E ESTRUTURA). A ALTURA DA PRANCHETA AO SOLO NA REGIÃO DE 
APOIO DO COTOVELO É DE 700 MM E EM SUA FACE POSTERIOR, 760 AAM, CONTA COM UMA INCLINAÇÃO ASCENDENTE DE 
10°, PROPORCIONANDO ASSIM MAIOR CONFORTO ERGONÔMICO AO USUÁRIO. PORTA-LIVROS PRODUZIDO E INJETADO EM 
RESINA TERMOPLÁSTICA DE ALTO IMPACTO VIRGEM TOTALMENTE FECHADO NAS PARTES LATERAIS E TRASEIRA POSSUINDO NA 
PARTE INFERIOR CONJUNTOS DE FUROS OU ABERTURAS FORMANDO ENTRADAS DE AR. MEDINDO 400 MM DE LARGURA POR 
350 MM DE PROFUNDIDADE E ALTURA DE 1 80 MM COM ABERTURA FRONTAL DE ACESSO AO PORTA-LIVROS DE 350MM X 
1 30MM. ACOPLA-SE AO ASSENTO ATRAVÉS GANCHOS QUE, FUNDIDOS À PRÓPRIA PEÇA SE LIGAM À ESTRUTURA EM 4 
PONTOS. A ESTRUTURA DEVE SER FABRICADA EM TUBOS DE AÇO 1010/1020. SENDO A BASE DE LIGAÇÃO DO ASSENTO E 
ENCOSTO COM TUBOS OBLONGOS COM ESPESSURA DE 30 MM POR 16 MM E ESPESSURA DE PAREDE DE 1,5 MM CURVADOS. 
COM DUAS TRAVESSAS HORIZONTAIS EM TUBO DE 22 MM DE DIÂMETRO E 1,5MM DE ESPESSURA DE PAREDE QUE SERVEM DE 
APOIO PARA O  SUPORTE DA PRANCHETA FABRICADO EM TUBO DE ESPESSURA EXTERNA DE 20MM POR 20MM E ESPESSURA DE 
PAREDE DE 1.5MM. OS PÉS SÃO FORMADOS POR 02 COLUNAS DUPLAS CONFECCIONADAS EM TUBOS RETANGULARES COM 
DIMENSÃO DE 40 X 20 MM, ESPESSURA DE PAREDE DE 1,5 MM POSICIONADA SOBRE UMA BASE CONFECCIONADO EM TUBO 
RENTAGULAR COM ESPESSURA EXTERNA DE 50 X 30MM E ESPESSURA DE PAREDE DE 1.5MM. REVESTINDO A BASE DOS PÉS 
DEVERÃO TER PONTEIRAS DE PROTEÇÃO CONFECCIONADAS EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO VIRGEM INJETADO NA MESMA 
COR QUE OS OUTROS COMPONENTES PLÁSTICOS DA CADEIRA, FIXADOS ATRAVÉS DE PARAFUSOS BROCANTES DE AÇO 
GALVANIZADO, COBRIRÃO AS EXTREMIDADES DOS PÉS EVITANDO ASSIM O CONTATO DOS TUBOS COM A UMIDADE DO 
CHÃO, PARA EVITAR A OXIDAÇÃO E TAMBÉM COM A FUNÇÃO DE PROTEÇÃO DA PINTURA, FUNÇÃO ANTIDERRAPANTE E 
AMORTECIMENTO DE IMPACTO. TODA A ESTRUTURA METÁLICA DEVE SER FABRICADA EM TUBO DE AÇO INDUSTRIAL, TODAS AS 
PEÇAS DEVERÃO SER UNIDAS POR SOLDA MIG, TRATADAS EM CONJUNTOS DE BANHOS QUÍMICOS E PINTADAS COM TINTA 
EPÓXI (PÔ), PARA GARANTIR PROTEÇÃO ANTIOXIDANTE E MAIOR VIDA UTIL. DEVE ATENDER ÀS EXIGÊNCIAS DOS PADRÕES DE 
ANÁLISE ERGONÔMICA ATESTANDO ENSAIOS DE ESTABILIDADE, RESISTÊNCIA E DURABILIDADE ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DE 
CERTIFICADOS OU LAUDOS TÉCNICOS DE CONFORMIDADE, JUNTO A PROPOSTA DE PREÇOS, EMITIDOS POR ÓRGÃOS, 
FUNDAÇÕES, AUTARQUIAS DO PODER PUBLICO OU PRIVADOS ASSINADO POR UM ERGONOMISTA ACREDITADO PELA 
ABERGO E UM ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO COM RECOLHIMENTO DE ART PELO CREA.SERÃO 
DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-LOS

UND 1200

CONJUNTO INFANTIL PRÉ-ESCOLAR - CONJUNTO EM RESINA TERMOPLÁSTICA COM CADEIRAS EMPILHÁVEIS, COMPOSTO DE 
MESA E 4 CADEIRAS INFANTIL. MESA COM TAMPO CONFECCIONADO EM RESINA TERMOPLÁSTICA DE ALTO IMPACTO 
INJETADO, MEDINDO 800MM X 800MM X 30MM, DOTADO DE NERVURAS COM ESPESSURA MÍNIMA DE 4MM, BORDAS 
MEDINDO 30MM DE LARGURA, AFIXADO À ESTRUTURA EM 12 PONTOS POR MEIO DE PARAFUSOS AUTOATARRACHANTES E 
INVISÍVEIS. BASE DO TAMPO DA MESA FORMADA POR TUBO QUADRADO 20MM X 20MM X 1.5MM POSICIONADO SOB O 
TAMPO, FABRICADO EM FORMATO DE “X" PELO PROCESSO DE SOLDAGEM MIG/MAG, E TRAVESSAS LATERAIS EM TUBO 
QUADRADO 20MM X 20MM X 1.5MM COSTADOS EM MEIA ESQUADRIA E SOLDADAS DE FORMA A EVITAR PEQUENOS 
ACESSOS À PARTE INTERNA DO TUBO. 04 COLUNAS VERTICAIS LATERAIS UNINDO O TAMPO AOS PÉS EM TUBO REDONDO 1 
1 /2 ” X 1.5MM. MARCA DO FABRICANTE INJETADA EM ALTO RELEVO DEVERÁ ESTAR NO ENCOSTO DA CADEIRA E NO TAMPO 
DA MESA. PONTEIRAS EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO INJETADA DEVENDO SER DA MESMA COR DO TAMPO. NAS CADEIRAS, 
ASSENTO E ENCOSTO EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO VIRGEM E SEM CARGAS, INJETADOS, MOLDADOS ANATOMICAMENTE. 
NOS MOLDES DO ASSENTO E DO ENCOSTO DEVERÁ SER GRAVADO O SÍMBOLO INTERNACIONAL DE RECICLAGEM, DATADOR 
DE LOTES INDICANDO MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO, A IDENTIFICAÇÃO DO MODELO E O NOME DA EMPRESA FABRICANTE DO 
COMPONENTE INJETADO. PODERÁ SER INSERIDO NO ENCOSTO DA CADEIRA A GRAVAÇÃO DO BRASÃO E/OU LOGOMARCA 
DO REQUISITANTE, CONFORME MODELO FORNECIDO. ESTRUTURA EM TUBO DE AÇO CARBONO LAMINADO A FRIO, COM 
COSTURA DIÂMETRO DE 7 /8 ”, EM CHAPA 16 (1.5MM), ELEMENTOS DE FIXAÇÃO DO ASSENTO E ENCOSTO EM POLIPROPILENO 
COPOLÍMERO À ESTRUTURA: REBITES DE REPUXO, DIÂMETRO DE 4,8MM E COMPRIMENTO DE 1 2MM. PONTEIRAS E SAPATAS EM 
POLIPROPILENO COPOLÍMERO VIRGEM E SEM CARGAS, INJETADAS NA COR AZUL, FIXADAS À ESTRUTURA ATRAVÉS DE ENCAIXE 
E PINO EXPANSOR. NOS MOLDES DAS PONTEIRAS E SAPATAS DEVE SER GRAVADO O SÍMBOLO INTERNACIONAL DE
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RECICLAGEM, APRESENTANDO O NUMERO IDENTIFICADOR DO POLÍMERO, A IDENTIFICAÇÃO DO MODELO E O NOME DA 
EMPRESA FABRICANTE DO COMPONENTE INJETADO. TINTA EM PÓ HÍBRIDA EPÓXI /  POLIÉSTER, ELETROSTÁTICA, BRILHANTE, 
COR BRANCA, POLIMERIZADA E CURADA EM ESTUFA A 210°C.TODAS AS MEDIDAS PODERÃO ATENDER VARIAÇÃO DE +/-5%. 
DEVE ATENDER ÀS EXIGÊNCIAS DOS PADRÕES DE ANÁLISE ERGONÔMICA ATESTANDO ENSAIOS DE ESTABILIDADE, RESISTÊNCIA 
E DURABILIDADE ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DE CERTIFICADOS OU LAUDOS TÉCNICOS DE CONFORMIDADE, JUNTO A 
PROPOSTA DE PREÇOS, EMITIDOS POR ÓRGÃOS, FUNDAÇÕES, AUTARQUIAS DO PODER PUBLICO OU PRIVADOS ASSINADO 
POR UM ERGONOMISTA ACREDITADO PELA ABERGO E UM ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO COM RECOLHIMENTO 
DE ART PELO CREA.SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-LOS

í > y
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CONJUNTO MESA E CADEIRA PARA PROFESSOR - MESA MEDINDO (A X L X P) 740MMX1 200MMX600MM COM VARIAÇÃO DE 
+/- 5% . NA COR CINZA. COM TAMPO E CORPO MACIÇOS CONFECCIONADOS EM MDP DE 15MM REVESTIDO EM 
MELAMÍNICA FIXADA ATRAVÉS DE PROCESSO INDUSTRIAL DE PRENSA DE BAIXA PRESSÃO. ACABAMENTO COM FITA DE BORDA 
COLADO POR CENTRO DE USINAGEM PELO SISTEMA HOTMELT NA COR CINZA. POSSUIR PÉ FIXO TIPO “H" COM ESTRUTURA EM 
AÇO INDUSTRIAL COM TRATAMENTO ANTICORROSIVO ATRAVÉS DA FOSFORIZAÇÃO INORGÂNICA E REVESTIMENTO PELO 
SISTEMA EPÓXI-PÓ CURADO EM ESTUFA NA COR CINZA E ENTRE ELAS ALMOFADA EM MDP DE 1 5 MM NA MESMA COR DO 
TAMPO; POSSUIR PONTEIRAS OBLONGAS COM SAPATAS NIVELADORAS. PRODUTO DEVE ATENDER ÁS EXIGÊNCIAS DA NORMA 
REGULAMENTADORA NR-17.3(MOBILIÁRIO PARA POSTOS DE TRABALHO) DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E DO EMPREGO 
ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DE LAUDO DE CONFORMIDADE ERGONÔMICA PARA COM A NR 17, POR PROFISSIONAL DE 
ERGONOMIA CERTIFICADO PELA ABERGO COM VALIDADE A VENCER, EM PAPEL TIMBRADO DO PROFISSIONAL QUE FAZ A 
ANALISE, EMITE E ASSINA O LAUDO, COM FOTO DO PRODUTO E SUA DESCRIÇÃO TÉCNICA EM DOCUMENTO DO FABRICANTE, 
MENÇÃO A NORMA NR-17, ANALISE E CONCLUSÃO, DATA E VALIDADE. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS 
DA LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-LOS. CADEIRA CADEIRA FIXA, EMPILHAVEL, SEM BRAÇOS - COM ASSENTO COMPOSTA POR 
ASSENTO MANUFATURADO EM TERMOPLÁSTICO POLIPROPILENO COPOLÍMERO INJETADO EM ALTA PRESSÃO NA COR VERDE, 
DE FORMATO ANATÔMICO, COM ORIFÍCIOS OBLONGOS DE MEDIDAS APROXIMADAS DE 6 X 20 MM, NO ESPAÇAMENTO 
LONGITUDINAL ENTRE ESSES ORIFÍCIOS DEVERÁ EXISTIR UM PAR DE REBAIXOS, O REFERIDO ASSENTO DEVERÁ TER AS BORDAS 
FRONTAIS (ANTERIORES) CURVADAS PARA BAIXO. DIMENSÃO MÍNIMA DE 470 MM LARGURA DA SUPERFÍCIE X 420 MM 
PROFUNDIDADE DA SUPERFÍCIE COM VARIAÇÃO DE +/- 5% . ALTURA DO ASSENTO ENTRE 420 A 450 MM. ENCOSTO 
MANUFATURADO EM TERMOPLÁSTICO POLIPROPILENO INJETADO EM ALTA PRESSÃO NA COR VERDE, DE FORMATO 
ANATÔMICO COM APOIO LOMBAR, COM ORIFÍCIOS OBLONGOS DE MEDIDA APROXIMADAS DE 5 X 22 MM, NO 
ESPAÇAMENTO LONGITUDINAL ENTRE ESSES ORIFÍCIOS DEVERÁ EXISTIR UM PAR DE REBAIXOS, O REFERIDO ASSENTO DEVERÁ 
TER AS BORDAS FRONTAIS (ANTERIORES) CURVADAS PARA BAIXO. DIMENSIONAL MÍNIMO DO ENCOSTO 470 MM LARGURA X 
310 MM EXTENSÃO VERTICAL TOTAL COM VARIAÇÃO DE +/- 5%., EXTENSÃO VERTICAL MÍNIMA NA REGIÃO DO CENTRAL DE 
250 MM. O ASSENTO É FIXO À ESTRUTURA METÁLICA SOB PRESSÃO E ANCORADO COM PARAFUSOS; ESTRUTURA FIXA TIPO 
04 PÉS MANUFATURADA EM AÇO CARBONO TUBULAR DE SEÇÃO OBLONGA COM MEDIDAS MÍNIMAS DE 16 X 30 X 1,2 MM, 
COM TRAVESSAS SOB O ASSENTO EM TUBOS DE SEÇÃO CILÍNDRICA COM MEDIDAS DE 19,00 X 1,2 MM OU 22,23 X 1,2 MM. 
TODAS AS TERMINAÇÕES DE TUBO DEVERÃO SER PROTEGIDAS POR PONTEIRAS INJETADAS EM TERMOPLÁSTICO PRETO COM 
ACOPLAGEM TIPO EXTERNA. SUPORTE DE ENCOSTO CONFECCIONADO EM DUAS HASTES TUBULARES COM MEDIDA MÍNIMA DE 
16 X 30 X 1,2 MM CADA HASTE. TODOS OS COMPONENTES METÁLICOS DEVERÃO SER DESENGRAXADOS, ESTABILIZADOS, 
FOSFATIZADOS E RECEBER TRATAMENTO DE SUPERFÍCIE POR PINTURA A PÓ, PELO PROCESSO DE DEPOSIÇÃO ELETROSTÁTICA E 
POSTERIOR SECAGEM E POLIMERIZAÇÂO EM ESTUFA A 250 °C. PRODUTO DEVE ATENDER ÁS EXIGÊNCIAS DA NORMA 
REGULAMENTADORA NR-17.3(MOBILIÁRIO PARA POSTOS DE TRABALHO) DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E DO EMPREGO 
ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO CERTIFICADO DA ABNT OU LAUDO DE CONFORMIDADE JUNTO A PROPOSTA DE PREÇOS EM 
CONFORMIDADE COM REQUISITOS APLICÁVEIS DO SUBITEM 17.3.3 DA NR-17, PORTARIA MTPS 3.751 DE 1990 DO MINISTÉRIO 
DO TRABALHO E EMPREGO, EMITIDO POR PROFISSIONAL ARROLADO EM CONSELHO DE CLASSE, DEVIDAMENTE HABILITADO, 
CONFORME RESOLUÇÃO CONFEA 437 DE 1999, DE ACORDO EXIGÊNCIAS DA NORMA REGULAMENTADORA NR-17.3. SERÃO 
DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-LOS.
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CONJUNTO INFANTIL - COMPOSTO POR UMA MESA E UMA CADEIRA COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: TRAPÉZIO COM 
MESA CENTRAL, POSSIBILITANDO VÁRIAS FORMAÇÕES PEDAGÓGICAS EM SALA DE AULA. MESA COM TAMPO EM RESINA 
TERMOPLÁSTICA INJETADA COM OS SEGUINTES DIMENSIONAIS: 167MMX355MMX560MM COM ABAS EM TODO O 
PERÍMETRO, DOTADO DE PORTA LÁPIS INTEGRADO NA PARTE SUPERIOR CENTRALIZADA, PORTA LIVROS EM FORMATO DE 
TRAPÉZIO EM POLIPROPILENO INJETADO COM ENCAIXE PARA A ESTRUTURA DE AÇO. GRADE FRONTAL QUADRICULADA 
CONFECCIONADA EM POLIPROPILENO INJETADO VIRGEM NA MESMA COR DE TODO O CONJUNTO PLÁSTICO. ESTRUTURA 
CONFECCIONADA EM TUBO DE AÇO INDUSTRIAL DE SECÇÃO RETANGULAR 40X20X1.5MM EM SUA FACE FRONTAL, PÉS 
CONFECCIONADOS EM 30X20X1.5MM; SUPORTES PARA APOIO DE TAMPO, PORTA LIVROS E REFORÇO DO CONJUNTO DE 
TAMPO E PORTA-LIVROS CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO INDUSTRIAL QUADRADO 20X20X1.5MM. TODO O CONJUNTO 
DA ESTRUTURA DEVERÁ ACOMPANHAR O MESMO GRAU DE INCLINAÇÃO DO CONJUNTO DE PLÁSTICOS. TODOS OS 
COMPONENTES PLÁSTICOS DEVERÃO SER ENCAIXADOS À ESTRUTURA POR MEIO DE BUCHAS QUE SÃO EMBUTIDAS À MESMA, 
DE FORMA A FICAREM IMPERCEPTÍVEIS AS JUNÇÕES ENTRE PLÁSTICO E ESTRUTURA. TRATAMENTO ANTICORROSIVO E 
ANTIFERRUGINOSO, PINTURA ELETROSTÁTICA EM PÓ EPÓXI NA COR BRANCA, CURADA E POLIMERIZADA EM ESTUFA A 210°C. 
SAPATAS EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO INJETADO, FIXADAS POR MEIO DE PARAFUSOS AUTOBROCANTES. CADEIRA COM 
ASSENTO E ENCOSTO EM POLIPROPILENO INJETADO CONFECCIONADOS COM OS SEGUINTES DIMENSIONAIS: ASSENTO COM 
332MM X 319MM E ENCOSTO MEDINDO 330MM X 180MM, AMBOS COM CURVATURA ANATÔMICA. ESTRUTURA DA CADEIRA 
CONFECCIONADA EM TUBO DE AÇO INDUSTRIAL DE SECÇÃO RETANGULAR 30X20MM COM COSTURA EM SEUS PÉS, TUBO 
OBLONGO 30X16X1.5MM EM SEUS SUPORTES QUE CONECTAM O ASSENTO AOS PÉS; TUBO DE AÇO DE SECÇÃO QUADRADA 
20X20X1.5MM EM SEU SUPORTE DE ASSENTO /  ENCOSTO -  CURVADO POR MEIO DE PROCESSO DE CONFORMAÇÃO 
MECÂNICA, SEM RUGAS OU AMASSADURAS. A ESTRUTURA RECEBERÁ TRATAMENTO ANTICORROSIVO E ANTIFERRUGINOSO 
POR MEIO DE SEQUENCIO DE BANHOS, POR IMERSÃO EM PRODUTOS QUÍMICOS; PINTURA ELETROSTÁTICA EM PÓ EPÓXI NA 
COR BRANCA, CURADA E POLIMERIZADA EM ESTUFA A 210°C. MESA CENTRAL COM 6 COMPARTIMENTOS PARA MATERIAL 
DIDÁTICOS, CONFECCIONADA EM POLIPROPILENO INJETADO COM DIÂMETRO 354MM. ESTRUTURA CONFECCIONADA EM 
TUBO DE AÇO INDUSTRIAL DE SECÇÃO CIRCULAR 7/8" DOBRADOS POR MEIO DE PROCESSO DE CONFORMAÇÃO MECÂNICA, 
SEM RUGAS OU AMASSADURAS. TODAS AS MEDIDAS PODERÃO ATENDER VARIAÇÃO DE +/-5%. DEVEM ATENDER ÁS 
EXIGÊNCIAS DO INMETRO (CERTIFICAÇÃO COMPULSÓRIA (OBRIGATÓRIA) PARA MÓVEIS ESCOLARES -  CADEIRAS E MESAS 
PARA CONJUNTO ALUNO INDIVIDUAL), ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DE CERTIFICADO DE CONFORMIDADE DO INMETRO DE 
ATENDIMENTO AS NORMAS ABNT NBR 14006/2008, CONFORME PORTARIA INMETRO N.° 105, DE 6 DE MARÇO DE 2012, 
JUNTO A PROPOSTA DE PREÇOS EMITIDOS POR ÓRGÃOS, FUNDAÇÕES, AUTARQUIAS DO PODER PUBLICO OU LABORATÓRIOS 
DE CERTIFICAÇÃO PÚBLICOS, ACREDITADOS PELO INMETRO, PARA CUMPRIMENTO DAS NORMAS TÉCNICAS QUE O PRODUTO 
ATENDE AS EXIGÊNCIAS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-LOS.
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CONJUNTO REFEITÓRIO EM RESINA TERMOPLÁSTICA COM CADEIRAS EMPILHÁVEIS, COMPOSTO DE MESA E 08 CADEIRAS 
TAMANHO ADULTO. MESA COM TAMPO TRIPARTIDO CONFECCIONADA EM RESINA TERMOPLÁSTICA DE ALTO IMPACTO 
INJETADO, MEDINDO 800MM X 800MM CADA. ALTURA TOTAL DA MESA DE 760MM. TAMPOS DOTADOS DE NERVURAS COM 
ESPESSURA MÍNIMA DE 4MM, BORDAS MEDINDO 30MM DE LARGURA, AFIXADO Á ESTRUTURA POR MEIO DE PARAFUSOS
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M .AUTOATARRACHANTES E INVISÍVEIS. BASE DO TAMPO DA MESA FORMADO POR TUBO QUADRADO 20MM X 20MM X 1.5MM 
POSICIONADOS SOB OS TAMPOS PERCORRENDO A MESMA EM TODO O SEU COMPRIMENTO; TRANSVERSALMENTE 
POSICIONADAS, AS TRAVESSAS DE APOIO PROPORCIONAM MAIS FIRMEZA AOS TAMPOS, SENDO DUAS PARA CADA TAMPO, 
CONTANTO AINDA COM OUTRAS DUAS HASTES DE APOIO, EM FORMATO DE X QUE, POSICIONADAS AO MEIO DOS TAMPOS, 
EVITAM QUE OS MESMOS SE TORNEM VULNERÁVEIS EM SEU CENTRO. 04 COLUNAS VERTICAIS LATERAIS UNINDO O TAMPO 
AOS PÉS EM TUBO REDONDO 1 W  X 1.5MM. TODAS AS PEÇAS QUE COMPÕEM A ESTRUTURA DA MESA DEVERÃO SER UNIDAS 
ATRAVÉS DO SISTEMA DE SOLDAGEM MIG/MAG. PONTEIRAS EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO INJETADA PODENDO SER DA 
MESMA COR DO TAMPO. NAS CADEIRAS, ASSENTO E ENCOSTO EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO VIRGEM E SEM CARGAS, 
INJETADOS, MOLDADOS ANATOMICAMENTE. NOS MOLDES DO ASSENTO E DO ENCOSTO DEVERÁ SER GRAVADO O SÍMBOLO 
INTERNACIONAL DE RECICLAGEM, DATADOR DE LOTES INDICANDO MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO, A IDENTIFICAÇÃO DO 
MODELO E O NOME DA EMPRESA FABRICANTE DO COMPONENTE INJETADO. PODERÁ SER INSERIDO NO ENCOSTO DA 
CADEIRA A GRAVAÇÃO DO BRASÃO E/OU LOGOMARCA DO REQUISITANTE, CONFORME MODELO FORNECIDO. ESTRUTURA 
EM TUBO DE AÇO CARBONO LAMINADO A FRIO, COM COSTURA, EM FORMATO OBLONGO MEDINDO 30MM X 16MM, EM 
CHAPA 16 (1.5MM) EM SUAS PERNAS E EM SEUS SUPORTES QUE UNEM ASSENTO E ENCOSTO. EM SUAS TRAVESSAS, UTILIZAM- 
SE TUBOS REDONDOS DE Va" EM CHAPA 16 (1.5 MM). ELEMENTOS DE FIXAÇÃO DO ASSENTO Á ESTRUTURA: PARAFUSOS AUTO 
ATARRACHANTES. ELEMENTOS DE FIXAÇÃO DO ENCOSTO EM À ESTRUTURA: PINOS TRAVANTES PRODUZIDOS EM 
POLIPROPILENO COPOLÍMERO INJETADOS NA MESMA COR DOS OUTROS COMPONENTES. PONTEIRAS E SAPATAS EM 
POLIPROPILENO COPOLÍMERO VIRGEM E SEM CARGAS, INJETADAS, FIXADAS À ESTRUTURA ATRAVÉS DE ENCAIXE. TODAS AS 
ESTRUTURAS RECEBERÃO TRATAMENTO ANTICORROSIVO POR SISTEMA DE IMERSÃO EM UM CONJUNTO DE TANQUES E 
PRODUTOS QUÍMICOS À BASE DE FOSFATO DE ZINCO, PINTADOS COM TINTA EM PÓ HÍBRIDA EPÓXI /  POLIÉSTER, 
ELETROSTÁTICA, BRILHANTE, COR BRANCA, POLIMERIZADA E CURADA EM ESTUFA A 210°C. DIMENSÕES TOTAIS (C X L X A): 240 
X 80 X 76. TODAS AS MEDIDAS PODERÃO ATENDER VARIAÇÃO DE +/-5%.PRODUTO DEVE ATENDER ÁS EXIGÊNCIAS DOS 
PADRÕES DE ANÁLISE ERGONÔMICA ATESTANDO ENSAIOS DE ESTABILIDADE, RESISTÊNCIA E DURABILIDADE ATRAVÉS DE 
APRESENTAÇÃO DE CERTIFICADOS OU LAUDOS TÉCNICOS DE CONFORMIDADE, JUNTO A PROPOSTA DE PREÇOS, EMITIDOS 
POR ÓRGÃOS, FUNDAÇÕES, AUTARQUIAS DO PODER PUBLICO OU PRIVADOS ASSINADO POR UM ERGONOMISTA 
ACREDITADO PELA ABERGO E UM ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO COM RECOLHIMENTO DE ART PELO 
CREA.SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-LOS
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CONJUNTO HEXAGONAL INFANTIL, COMPOSTO POR 06 MESAS, 06 CADEIRAS E 01 MESA CENTRAL COM A SEGUINTE 
ESPECIFICAÇÃO: MESA ESCOLAR INFANTIL FORMADA POR UM CORPO ESTRUTURANTE DESMOTAVEL, UM PORTA-LIVROS E UM 
TAMPO SUBSTANCIALMENTE TRAPEZOIDAL TODO CORPO DA MESA É MOLDADO NO PROCESSO DE INJEÇÃO COM 
TERMOPLÁSTICO DENOMINADO COPOLÍMERO DE POLIPROPILENO EM UMA PEÇA ÚNICA, SENDO COMPOSTO DE UM PÉ 
DIANTEIRO LARGO E DE SECÇÃO TRANSVERSAL EM “U “, VOLTADO PARA DENTRO, DOIS PÉS TRASEIROS TAMBÉM EM " U ", 
VOLTADOS PARA FRENTE E SUAVEMENTE ARQUEADOS, TRAVESSAS SUPERIORES E TRAVESSAS INFERIORES DE LIGAÇÃO DOS 
PÉS DIANTEIROS NOS PÉS TRASEIROS. O TAMPO APRESENTA UMA FORMA SUBSTANCIALMENTE TRAPEZOIDAL E MOLDADO 
PELO PROCESSO DE INJEÇÃO EM MATERIAL ABS, PORÉM COM BASE MENOR ARREDONDADA E CHANFROS NAS EXTREMIDADES 
DAS BASES MAIORES. UM SULCO TRANSVERSAL, POSICIONADO JUNTO Á BASE MENOR DO TAMPO, SE DESTINA A PORTA -  
OBJETOS. O PORTA-UVRO APRESENTA A FORMA DE UMA PLACA TRIANGULAR E MOLDADO PELO PROCESSO DE INJEÇÃO COM 
MATERIAL DENOMINADO COPOLÍMERO DE POLIPROPILENO, COM VÉRTICE FRONTAL ARREDONDADO, SENDO ENCAIXADA EM 
TRILHOS SITUADOS NAS SUPERFÍCIES INTERNAS DAS TRAVESSAS SUPERIORES DO CORPO E SENDO FIXADA POR MEIO DE PINOS 
SALIENTES QUE SE PROJETAM DA PLACA E PENETRAM EM ORIFÍCIOS DAS TRAVESSAS SUPERIORES; A MESA DEVERÁ PERMITIR O 
SEU EMPREGO TAMBÉM COMO BRINQUEDO INFANTIL; CADEIRA INFANTIL É FORMADA COM ASSENTO, ENCOSTO E ESTRUTURA 
COM A SEGUINTE DESCRIÇÃO TÉCNICA: ASSENTO, CONFECCIONADO EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO INJETADO E 
MOLDADO ANATOMICAMENTE COM ACABAMENTO POLIDO, COM DIMENSÕES DE 330 MM DE LARGURA POR 320 MM DE 
PROFUNDIDADE, 04 MM DE ESPESSURA, CANTOS ARREDONDADOS, MONTADO À ESTRUTURA POR MEIO DE 04 (QUATRO) 
CAVIDADES REFORÇADAS COM ALETAS DE NO MÍNIMO 02 MM DE ESPESSURA, QUE ACOMODAM PARAFUSOS AUTOS 
ATARRAXANTES PARA PLÁSTICO FL DE DIÂMETRO 5X30 MM DE FENDA PHILLIPS. ALTURA EM RELAÇÃO AO PISO 350 MM. 
ENCOSTO É INTEIRIÇO, SEM NENHUM TIPO DE VENTILAÇÃO OU ABERTURA, FABRICADO EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO 
INJETADO E MOLDADO ANATOMICAMENTE COM ACABAMENTO POLIDO, COM DIMENSÕES DE 330 MM DE LARGURA POR 185 
MM DE ALTURA, COM ESPESSURA MÉDIA DE 3,5 MM, CANTOS ARREDONDADOS, UNINDO À ESTRUTURA POR MEIO DE 
ENCAIXES DE SUAS CAVIDADES POSTERIORES NOS TUBOS DA ESTRUTURA TRAVADA POR DOIS PINOS RETRÁTEIS INJETADOS EM 
POLIPROPILENO COPOLÍMERO, NA MESMA COR DO ENCOSTO, DISPENSANDO A PRESENÇA DE REBITES OU DE PARAFUSOS. 
ESTRUTURA, FABRICADA EM TUBOS DE AÇO INDUSTRIAL COM PÉS E TRAVESSAS EM TUBO DE SEÇÃO CIRCULAR COM DIÂMETRO 
DE 19,05 MM COM ESPESSURA DE 1,06 MM, BASE DO ENCOSTO FABRICADOS EM TUBO DE SEÇÃO QUADRADA 20X20 MM 
COM ESPESSURA DE 1,2 MM, PEÇAS DE TUBOS DE AÇO INDUSTRIAL SÃO UNIDAS ENTRE SI POR MEIO DE SOLDA MIG E 
TRATADAS POR CONJUNTO DE BANHOS QUÍMICOS, COM PINTURA EPÓXI (PÓ), QUE POSSIBILITA PROTEÇÃO CONTRA 
OXIDAÇÃO E MAIOR VIDA ÚTIL Á ESTRUTURA, COM PONTEIRAS PLÁSTICAS DE POLIPROPILENO NOS PÉS E NAS EXTREMIDADES 
DAS TRAVESSAS COM ACABAMENTO PADRÃO FDE, SÃO PONTEIRAS COM ABA PARA PROTEÇÃO DAS ESTRUTURAS QUANDO 
AS MESMAS SÃO EMPILHADAS PARA TRANSPORTE. DEVEM ACOMPANHAR MESA CENTRAL SEXTAVADA - CONSTITUÍDA DE DUAS 
PEÇAS PLÁSTICAS E UM TUBO CENTRAL. AS PEÇAS PLÁSTICAS SÃO CONFECCIONADAS EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO 
INJETADO COM ACABAMENTO SUPERFICIAL LISO SEM BRILHO, COM ESPESSURA MÍNIMA DE 3MM. AS PEÇAS, VISTAS 
SUPERIORMENTE, APRESENTAM FORMATO SEXTAVADO PARA UNÃO DE 06 MESAS, QUE FORMAM UM CÍRCULO. POSSUINDO 
07 DIVISÓRIAS: SEIS REFERENTES ÀS FACES EXTERNAS E UMA CENTRAL. NA PARTE INFERIOR A PEÇA APRESENTA UM RESSALTO 
DE 40MM PARA ENCAIXE DO TUBO CENTRAL. ESTRUTURA CENTRAL FABRICADA EM TUBO DE AÇO INDUSTRIAL COM DIÂMETRO 
DE 38,1MM COM ESPESSURA DE 0,9MM. AS PEÇAS PLÁSTICAS SÃO ENCAIXADAS NO TUBO, UMA EM CADA EXTREMIDADE, 
ALTURA EM RELAÇÃO AO PISO 590 MM. CONJUNTO COM MESAS INFANTIL E CADEIRAS INFANTIL NAS CORES: AMARELO, 
VERMELHO, AZUL, LARANJA, VERDE E ROXO. MESA CENTRAL COR CINZA, ESTRUTURA DA MESA CENTRAL E DAS CADEIRAS NA 
COR BRANCA. ______________________________________________________

Conj 250

LOTE 11 - MATERIAL PERMANENTE (EQUIPAMENTOS DE AÚDIO)
ITEM DESCRIÇÃO DOS ITENS UNID QTDE

1

CAIXA ACÚSTICA ATIVA 18” 800W - TIPO DE SISTEMA SUBWOOFER SELF POWERED 18"POUPANÇA MÁXIMA SPL: 134DB 
(PICO) FAIXA DE FREQUÊNCIA (-10DB): 30HZ -  103HZ ENTRADA: 2X CONECTORES COMBINADOS XLR/1/4" (BALANCEADOS) 
LIMITE DE INDICADORES DE SINAL: O LED AMARELO INDICA QUE A SAÍDA MÁXIMA FOI ATINGIDA E O LIMITADOR DSP ESTÁ 
AGINDO SINAL- LED VERDE INDICA SINAL PRESENTE PODER: AZUL INDICA QUE O SISTEMA POSSUI ENERGIA E ESTÁ PRONTO 
CONTROLE DINÂMICO (ENTRADA) DBX TIPO IV #  CIRCUITO LIMITADOR SYSTEM LOW PASS 80HZ DESIGN AMPLIFICADOR 
CLASSE-D ALTAMENTE EFICIENTE CLASSIFICAÇÃO DE ENERGIA: 1500W TRANSPORTE: 2X ALÇAS MOLDADAS POR INJEÇÃO COM 
COPO DE APOIO GRILLE EM PÓ REVESTIDO, OBSIDIANA, AÇO PERFURADO DE CALIBRE 16 COM SUPORTE DE COBRE PRETO 
ACÚSTICO E TRANSPARENTE ALTO FALANTES: 18" POTÊNCIA: 800W  IMPEDÂNCIA: ENTRADA: 20KOHMS (BALANCEADO) 
RESPOSTA FREQUÊNCIA: 35HZ ~ 87HZ (± 3DB) SENSIBILIDADE: 134DB SPL (PICO) ACABAMENTO: DURO DA OBSIDIANA 
DURAFLEX ALIMENTAÇÃO: 100-240VAC - 50/60HZ COR: PRETO GARANTIA: 1 2 MESES

UND 10
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CONJUNTO DE CAIXA AMPLIFICADA (ATIVA) E CAIXA ACÚSTICA (PASSIVA)- CONTENDO: 1 CAIXA AMPLIFICADA (ATIVA) E 
CAIXA ACÚSTICA (PASSIVA), 2 SUPORTE PARA SUSTENTAÇÃO, 1 FUSÍVEL, 1 CONTROLE REMOTO E CABOS. AS CAIXAS 
DEVERÃO SER DE ALTA RESISTÊNCIA E ALÇAS DOBRÁVEIS PARA O TRANSPORTE, COM SUPORTE POSICIONADO EM PEDESTAIS 
EM TRIPÉ ATRAVÉS DE SUA BASE DE SUSTENTAÇÃO AJUSTÁVEL, EM AÇO, COR PRETA NA TINTURA EPÓXI, ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS: CAIXA ACÚSTICA ATIVA COM GABINETE PLÁSTICO, DRIVER TITANIUM, TELAR METÁLICO, ALTO FALANTE 12" 
POTÊNCIA RMS (NBR 10.303) 200W ; CONEXÃO ATRAVÉS DE 2 CONEXÃO COM PLUG RCA, 2 CONEXÃO COM PLUG PIO 
SENDO PELO MENOS 1 CONEXÃO COM PIO  E 1 CONEXÃO DO PLUG RCA NA ENTRADA UNE 1; E 1 CONEXÃO DO JACK PIO E 
1 XLR NA ENTRADA LINE 2 PARA INSTRUMENTOS; POSSUIR AJUSTE DE AGUDOS, MÉDIOS E GRAVES; AJUSTE DE VOLUME(MIC); 
POSSUIR ENTADA USB, CARTÃO SD E CONEXÃO BLUETOOTH; POSSUIR RÁDIO FM; CHAVE POWER LIGA/DESLIGA; SISTEMA 
ACÚSTICO DE 2 VIAS WOOFER 12", DRIVER TITANIUM, ENTRADAS JACK PIO , SAÍDA JACK PIO , IMPEDÁNCIA 8W ; CAIXA 
AMPLIFICADA PASSIVA GABINETE PLÁSTICO, DRIVER TITANIUM, TELAR METÁLICO, ALTO FALANTE 12" POTÊNCIA RMS (NBR 
10.303) 200W ; VOLTAGEM AUTOMÁTICA 100-240V; POSSUIR CONEXÃO DE ENTRADA PARA CAIXA ATIVA E CONEXÃO DE 
SAÍDA PARA MAIS 01 CAIXA PASSIVA; COM 12 MESES (1 ANO), NO MÍNIMO, DE GARANTIA CONTRA VÍCIOS OU DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

0  s

UND

dt5nca

9

3

KIT COM 02 MICROFONE SEM FIO BASTÃO DE MÃO; COR: PRETO; TIPO: CARDIÒIDE; RESPOSTA FREQUÊNCIA: 50HZ ~ 20KHZ; 
SENSIBILIDADE: 102DBM; MODULAÇÃO: FM; RELAÇÃO S/N: >110DB; VOLTAGEM: BIVOLT; ACOMPANHAR 2 (DOIS) 
MICROFONES: MICROFONE A: 740MHZ E MICROFONE B: 792MHZ; CANAL: 16X2=32; DISTÂNCIA DE OPERAÇÃO: 60 ~ 100M; 
DISTORÇÃO HARMÔNICA: =0,5% ; FAIXA DINÂMICA: =110DB; FAIXA DE TEMPERATURA DE OPERAÇÃO: -10°C ~ +50°C (14°F ~ 
122°F) - SENSIBILIDADE: 102DBM; RELAÇÃO SINAL/RUÍDO: = 110DB; REQUISITO DE ENERGIA: 2X BATERIAS ALCALINAS AA (PARA 
CADA MICROFONE); POSSUIR CERTIFICAÇÃO ANATEL. GARANTIA: 1 2 MESES

UND 8

4 MICROFONE DE LAPELA - RESPOSTA DE FREQUÊNCIA PLANA; PADRÃO POLAR OMNIDIRECIONAL; COR: PRETO; CONECTOR P2; 
ESPUMA ANTI-PUFF; CABO DE DIMENSÃO MÍNIMA: 100CM; ACOMPANHA CLIP. UND 2

5

MICROFONE COM FIO PROFISSIONAL - CORPO EM RESINA TERMO RESISTENTE COM ACABAMENTO NA COR PRATA; GLOBO 
EM TELA DE AÇO COM ACABAMENTO NA COR PRATA; CHAVE ON-OFF NO CORPO; CONECTOR XLR 3 PINOS; CÁPSULA 
DINÂMICA COM IMÃ DE NEODÍMIO; RESPOSTA DE FREQÜÊNCIAS: 50HZ A 12 KHZ; IMPEDÁNCIA: 600 OHM; SENSIBILIDADE A 1 
KHZ: -49DB (0DB = 1V/PA); DIAGRAMA POLAR: UNIDIRECIONAL CARDIÒIDE; ACOMPANHA CABO DE ÁUDIO DE 5 METROS (XLR 
3 PINOS /P 1 0 ); GARANTIA DO FORNECEDOR: 1 2 MESES

UND 2
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LOTE 12 - MATERIAL PERMANENTE (MÓVEIS HOSPITALARES)
ITEM DESCRIÇÃO DOS ITENS UNID QTDE

1 ESCADA COM 2 DEGRAUS - ESPECIFICAÇÃO: ESTRUTURA EM TUBO DE AÇO INOXIDÁVEL REDONDO COM PISO REVESTIDO EM 
BORRACHA ANTIDERRAPANTE. DIMENSÕES MÍNIMAS: COMPRIMENTO: 40 CM, LARGURA: 45 CM E ALTURA: 45 CM. UND 30

2
SUPORTE DE SORO TIPO PEDESTAL - ESPECIFICAÇÃO: COM BASE EM QUADRIPÉ EM FORMA DE “H" TOTALMENTE EM AÇO 
INOXIDÁVEL. COLUNA EM TUBO DE AÇO INOXIDÁVEL. HASTE EM AÇO INOX COM 3 GANCHOS, PRÓPRIO PARA FRASCOS E 
BOLSAS DE SORO.

UND 15

3 COMADRE -  ESPECIFICAÇÃO: CAPACIDADE DE 2,1 L ATÉ 3,5 L, MATERIAL DE CONFECÇÃO AÇO INOXIDÁVEL. UND 2

4
CARRO DE CURATIVOS - ESPECIFICAÇÃO: ESTRUTURA, PUXADOR, TAMPO E DUAS PRATELEIRAS TOTALMENTE EM AÇO 
INOXIDÁVEL, COM GRADE EM TODA A VOLTA. ACESSÓRIOS: BACIA EM AÇO INOXIDÁVEL E BALDE DE AÇO INOXIDÁVEL. PÉS 
COM RODÍZIOS EM POLIPROPILENO. DIMENSÕES MÍNIMAS: COMPRIMENTO: 80 CM, LARGURA: 40 CM E ALTURA: 75 CM.

UND 16

5
CARRO MACA -  ESPECIFICAÇÃO: ESTRUTURA E GRADES LATERAIS: EM TUBO DE AÇO INOXIDÁVEL. LEITO: CHAPA DE 
COMPENSADO DE 10MM ESTOFADO EM ESPUMA INJETADA E REVESTIDA EM COURINO, CABECEIRA: REGULÁVEL ATRAVÉS DE 
CREMALHEIRA. PÉS COM RODÍZIOS DE 3". DIMENSÕES MÍNIMAS: 1,90 X 50 X 80CM.

UND 16

6 CARRO P/ TRANSPORTE DE ROUPAS - ESTRUTURA EM AÇO INOXIDÁVEL, COM 2 PORTAS E 3 PRATELEIRAS, PÉS COM 
RODÍZIOS DE 3” E BORRACHA DE PROTEÇÃO. DIMENSÕES MÍNIMAS. 90 X 60 X 80CM. UND 4

7 GUINCHO DE TRANSFERENCIA DE PACIENTE MECÂNICA; ESTRUTURA PINTADA; DESMONTÁVEL; COMANDO HIDRÁULICO; 
APOIO DE CABEÇA ACHOCHOADO. UND 4

8
MESA DE MAYO -  ESPECIFICAÇÃO: ESTRUTURA: EM TUBO DE TOTALMENTE EM AÇO INOXIDÁVEL. BANDEJA: EM AÇO 
INOXIDÁVEL PARA TRANSPORTE DE MEDICAMENTOS E CURATIVOS, COM ALTURA REGULÁVEL. PÉS COM RODÍZIOS DE 
DUPLOGIRO. DIMENSÕES MÍNIMAS: BASE: 60 X 50 CM E BANDEJA: 50CM X 35 CM

UND 17

LOTE 13 - MATERIAL PERMANENTE (PARQUES)
ITEM DESCRIÇÃO DOS ITENS UNID QTDE

1

PARQUE INFANTIL - PLAYGROUND: ESTRUTURA EM MADEIRA EUCALIPTO COM BASES DE SUSTENTAÇÃO, ESCADA E 
PROTEÇÕES EM MADEIRA AUTOCLAVADA, PLATAFORMA EM MADEIRA DE EUCALIPTO, PARTES FERROSAS E CORRENTES 
GALVANIZADAS E COM PINTURA EPÓXI, CORDA NÁUTICA, COBERTA COM TETO DE TELHA EM MADEIRA DE EUCALIPTO E 
BRINQUEDOS EM MADEIRA DE LEI. O ACABAMENTO DAS PEÇAS EM MADEIRA É FEITO COM LIXAMENTO E APLICAÇÃO DE 
OSMOCOLOR STAIN, PRESERVATIVO DE MADEIRA DE ALTA RESISTÊNCIA QUE NÃO FORMA PELÍCULA, NÃO TRINCA NEM 
DESCASCA, É HIDRORREPELENTE E POSSUI PROTEÇÃO UV. ACOMPANHADO DE 06 BRINQUEDOS ACOPLADOS, SENDO: 01 
ESCADA MEDINDO 1,80CM DE COMPRIMENTO X 0,50CM DE LARGURA, EM MADEIRA DE EUCALIPTO 01 ESCORREGADOR RETO 
MEDINDO 2,00M DE ALTURA X 0,35CM DE LARGURA EM MADEIRA DE MAÇARANDUBA, 01 BALANÇO DE 01 LUGAR MEDINDO 
0.45CM COM CORDA DE SEDA DE 10MM EM MADEIRA DE EUCALIPTO , 01 CESTINHA DE BALANÇO COM CORDA DE SEDA DE 
10MM EM MADEIRA DE EUCALIPTO , 01 CAVALINHO 2 LUGARES COM CORDA DE SEDA DE 10MM EM MADEIRA DE EUCALIPTO , 
01 TRAPÉZIO COM CORDA DE SEDA DE 10MM EM MADEIRA DE EUCALIPTO ALTURA: 300CM, COMPRIMENTO: 600CM, 
LARGURA: 500CM. O PRODUTO DEVERÁ SER ENTREGUE MONTADO E INSTALADO.

UND 7

2

PLAYGROUND COM CASINHA DUPLA INTERLIGADO ATRAVÉS DE PONTE CONFORME ESPECIFICAÇÃO: DEVE POSSUIR 01 
ESCORREGADORES EM POLIETILENO ROTOMOLDADO COM PROTEÇÃO UV, VAZADO NO INTERIOR 4MM EM CADA FACE, COM 
ONDULAÇÃO ABAS LATERAIS E RAMPA DE DESACELERAÇÃO; 02 SUBIDAS EM RAMPA DE ESCALADA COM ABERTURAS 
CONFORME NBR 16071 EM POLIETILENO ROTOMOLDADO COM PROTEÇÃO UV VAZADO NO INTERIOR E CAMADA DE 4MM EM 
CADA FACE; 02 PLATAFORMAS COM 1,00X1,00M COM PISO EM LAMINADO DE ALTA PRESSÃO COM ESPESSURA MÍNIMA DE 
1 2MM; 01 PONTE QUE INTERLIGA AS DUAS CASINHAS MEDINDO 1,8M X 1,00M DE COMPRIMENTO COM PISO EM LAMINADO 
DE ALTA PRESSÃO ESPESSURA MÍNIMA 12MM.; POSSUIR 01 COBERTA EM POLIETILENO ESPESSURA MÍNIMA 10MM COM 
TRATAMENTO DE PROTEÇÃO UV OU PLÁSTICO ROTOMOLDADO COM TRATAMENTO UV; DEVE TER ACABAMENTO CURVADO E 
ARREDONDADO, LIVRES DE ARESTAS E PONTAS; POSSUIR PROTEÇÃO LATERAL DA PONTE EM CORDA EM NYLON DE NO 
MÍNIMO 14MM REFORÇADA NO INTERIOR; DEVE TER DIMENSÕES APROXIMADAS: 4.8X4.0X3.0M E ÁREA DE ESCAPE: 
8,00X8,00M; INSTALAÇAO E MONTAGEM NO LOCAL COM GARANTIA MÍNIMA DE 1 ANO COM RESISTENTES ÀS AÇÕES 
CLIMÁTICAS. O PRODUTO DEVERÁ SER ENTREGUE MONTADO E INSTALADO.

UND 10

3 TÚNEL LÚDICO PÚBLICO ALVO:
• CRIANÇAS A PARTIR DE 1 ANO

UND 10
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CARACTERÍSTICAS:
• TÚNEL EM POLIETILENO EM ESTRUTURA ROTOMOLDADO, EM FORMATOS DIVERSOS;
• MÓDULOS AUTO-ENCAIXÁVEIS, VAZADOS PARA VISUALIZAÇÃO INTERNA E COM POSSIBILIDADES DE EXPANSÃO;
• ESTRUTURAS QUE FUNCIONAM COMO ENTRADA E SAÍDA.
• ACABAMENTO SEM SALIÊNCIAS E COM LATERAIS ARREDONDADAS;
• COMPOSTO COM ADITIVOS ANTI-ESTÁTICO E ADITIVO ANTI-UV QUE PROTEJAM CONTRA RAIOS SOLARES, GARANTINDO A 
COR DO PRODUTO;
• MATERIAIS QUE POSSIBILITEM A RECICLAGEM APÓS O TÉRMINO DA VIDA ÚTIL;
• PEÇAS MULTICOLORIDAS;
• NÃO TÓXICO.
DIMENSÕES INTERNAS DO MÓDULO:
• LARGURA: 87CM;
• ALTURA: 97CM;
• COMPRIMENTO: 220CM;
• TOLERÂNCIA: +/- 5%
MANUAL DE INSTRUÇÃO:
O PRODUTO DEVE CONTER MANUAL DE INSTRUÇÃO EM PORTUGUÊS PARA MONTAGEM, INSTALAÇÃO E USO DO BRINQUEDO.
BALANÇO 2 LUGARES E ESCORREGADOR - ESTRUTURA EM MADEIRA EUCALIPTO COM BASES DE SUSTENTAÇÃO, ESCADA E 
PROTEÇÕES EM MADEIRA AUTOCLAVADA, ESTRUTURA EM MADEIRA DE EUCALIPTO E BRINQUEDOS EM MADEIRA DE LEI. O 
ACABAMENTO DAS PEÇAS EM MADEIRA É FEITO COM LIXAMENTO E APLICAÇÃO DE OSMOCOLOR STAIN, PRESERVATIVO DE 
MADEIRA DE ALTA RESISTÊNCIA QUE NÃO FORMA PELÍCULA, NÃO TRINCA NEM DESCASCA, É HIDRORREPELENTE E POSSUI 
PROTEÇÃO UV. POSSUI ESCADA MEDINDO 120CM DE COMPRIMENTO X 75CM DE LARGURA, EM MADEIRA DE EUCALIPTO 
ACOMPANHADO DE 03 BRINQUEDOS ACOPLADOS, SENDO: 01 ESCORREGADOR RETO MEDINDO 2,00M DE ALTURA X 0,35CM 
DE LARGURA EM MADEIRA DE MAÇARANDUBA, 02 BALANÇOS DE TÁBUA SENDO 01 LUGAR MEDINDO 0,45CM COM CORDAS 
DE PET RECICLADO COM PROTEÇÃO ANTI-UV EM MADEIRA DE EUCALIPTO. ALTURA: 175CM, COMPRIMENTO: 500CM, LARGURA: 
350CM. O PRODUTO DEVERÁ SER ENTREGUE MONTADO E INSTALADO.

UND

PLAYGROUND MODULAR COM DESIGN DE CASA NA ÁRVORE - PÚBLICO ALVO:
• CRIANÇAS A PARTIR DE 3 ANOS 
CARACTERÍSTICAS;
• COLORIDO
. PRODUZIDO EM PLÁSTICO ROTOMOLDADO COM TUBOS METÁLICOS PASSANTES POR ORIFÍCIOS NAS EXTREMIDADES DAS 
PAREDES;
. PAREDES COM ABERTURAS QUE PERMITEM A PASSAGEM E A INSTALAÇÃO DOS COMPONENTES ESCORREGADOR EM CURVA 
(GRANDE), ESCORREGADOR EM ONDA (GRANDE), ESCALADA (GRANDE);
. TELHADO COM DESIGN DE CÚPULA DE ÁRVORE;
. PLATAFORMA QUADRADA COM DRENOS PARA EVITAR ACÚMULO DE ÁGUA E UMA ABERTURA COM TAMPA PARA A 
PASSAGEM PARA PARTE INFERIOR DO PLAYGROUND;
. OS QUATRO LADOS DO BRINQUEDO SÃO OCUPADOS POR ATIVIDADES, SENDO ELAS: ESCORREGADOR EM ONDA GRANDE, 
ESCORREGADOR EM CURVA GRANDE, ESCALADA GRANDE COM ORIFÍCIOS VAZADOS E COM SALIÊNCIAS;
. UMA PAREDE COM ESCALADA GRANDE;
. UM ESCORREGADOR EM CURVA GRANDE;
. UM TOBOGÃ ESPIRAL GRANDE;
DIMENSÕES:
• LARGURA: 315CM
• ALTURA: 280CM
• COMPRIMENTO: 395CM 

TOLERÂNCIA + /  - 5%

UND

GANGORRA DUPLA.ESPECIFICAÇÃO: GANGORRA DUPLA, TODA EM MADEIRA DE EUCALIPTO, 02 ASSENTOS. DIMENSÕES: 
ALTURA 0.90M, LARGURA 0,90M, COMPRIMENTO 2.20M._________________________________________________________________________________ UND

MATERIAL PERMANENTE E EQUIPAMENTOS HOSPITALAR 
LOTE 14

ITEM DESCRIÇÃO DOS ITENS UNID QTDE
1 DESFIBRILADOR CONVENCIONAL, SINCRONISMO POSSUI, TIPO MONOFÁSICO, SUPORTE/TESTE PARA PÁS, PÁS INTERNAS, 

BATERÍA. UND 1

LOTE 15
ITEM DESCRIÇÃO DOS ITENS UNID QTDE

1

FOCO CIRÚRGICO MOVEL: MELHOR POSICIONAMENTO DE TRABALHO AO EQUIPAMENTO; EQUIPAMENTO PROJETADO E 
MONTADO SEGUINDO NORMAS NACIONAIS E INTERNACIONAIS DE SEGURANÇA ELÉTRICA E GERENCIAMENTO DE RISCOS 
PARA OS PRODUTOS E SISTEMA DA QUALIDADE PARA PRODUTOS/SISTEMA; RODÍZIOS EM MATERIAL RESISTENTE PERMITEM 
UMA GRANDE MOBILIDADE ATÉ DENTRO DE AMBIENTES PEQUENOS; MEMBRANA COM INDICADORES DE FALHA OU CARGA NA 
BATERÍA, STAND BY, INDICADOR DE FALTA DE REDE E TECLAS DE AJUSTE DE INTENSIDADE E LIGA /  DESLIGA (SOMENTE MODELO 
COM MÓDULO DE EMERGÊNCIA); TENSÃO 220 -  230 V 50/60 HZ; POTÊNCIA 250 VA; FUSÍVEL 5 X 20 MM T 3 , 15 A 250 V 
(IEC 60127); ALIMENTAÇÃO BIVOLT AUTOMÁTICO 127/220 V+-10% 50/60 HZ; SISTEMA DE ILUMINAÇÃO COM LÂMPADAS E 
ILUMINÂNCIA DE 30.000 LUX CADA (A DISTÂNCIA DE 100 CM); VIDA ÚTIL MÍNIMA ESPERADA PARA AS LÂMPADAS DE 5.000 
HORAS E MÉDIA DE 7.000 HORAS; CONTROLE POR MEMBRANA; DIÂMETRO DO FOCO AJUSTÁVEL DE 110 MM A 250 MM 
APROXIMADAMENTE; MÓDULO DE EMERGÊNCIA INTEGRADO AO EQUIPAMENTO OU GABINETE PRINCIPAL COM BATERÍA DE 
CHUMBO ÁCIDO ESTACIONÁRIA DE 1 2 V COM AUTONOMIA APROXIMADA DE 01 A 02H30MIN HORAS DEPENDENDO DO 
MODELO DO EQUIPAMENTO COM A LUZ NA INTENSIDADE MÁXIMA; ALTURA VARIÁVEL DO HOLOFOTE ENTRE 1,50 A 1,80 M

UND 8

LOTE 16
ITEM DESCRIÇÃO DOS ITENS UNID QTDE

1 CENTRAL DE NEBULIZAÇÃO, NÚMERO DE SAÍDAS SIMULTÂNEAS MÍNIMO DE 04, POTÊNCIA MÍNIMO DE 1/3 DE HP, SUPORTE 
COM RODÍZIOS NÃO POSSUI

UND 1

LOTE 17
ITEM DESCRIÇÃO DOS ITENS UNID QTDE

1 BISTURI ELÉTRICO, (A PARTIR DE 200 W) 200 WATTS DE POTÊNCIA NO CORTE PURO, EQUIPAMENTO DE ÚLTIMA GERAÇÃO, UND 1
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£  in f t  \COM AJUSTE DA POTÊNCIA NA PRÓPRIA CANETA DE COMANDO MANUAL E NO PEDAL, RECOMENDADO PARA CIRURGIAS 
GINECOLÓGICAS INCLUSIVE CUFF (LEEP), PLÁSTICAS, NEUROCIRURGIA, EXCELENTE EQUIPAMENTO PARA USO CONTÍNUO EM 
AMBULATÓRIOS E CLÍNICAS. MAIOR CONFIABILIDADE AJUSTES E MANUSEIO SIMPLIFICADO. EQUIPAMENTOS COM TÉCNICAS 
DIGITAIS NO CONTROLE DO CORTE (PURO E BLEND) E COAGULAÇÃO (DESSECAÇÃO E SPRAY). MANIPULAÇÃO SIMPLIFICADA E 
AUTOEXPLICATIVA MICROPROCESSADO EM TODAS AS FUNÇÕES DISPLAY DIGITAL PARA AS POTÊNCIAS DE CORTE, BLEND, 
COAGULAÇÃO E BIPOLAR MEMORIZAÇÃO DIGITAL DE TODAS AS FUNÇÕES INDICAÇÃO SONORA DA FUNÇÃO EM USO, COM 
TONALIDADES DIFERENTES PARA O CORTE E COAGULAÇÃO 3 NÍVEIS DE BLEND (BL1, BL2 E BL3) PAINEL À PROVA D ÁGUA 
(MONOPOLAR BIPOLAR) COMANDO DIGITAL DUPLO NA CANETA (CORTE E COAGULAÇÃO) SISTEMA DE ALARME E PROTEÇÃO 
M.R.P. BLOQUEIO EM CASO DE FALHA CONTROLE DE POTÊNCIA NA PRÓPRIA CANETA E NO PEDAL COMANDO POR TECLAS DO 
TIPO UPDOWN FUNÇÃO SPRAY PARA UMA EXCELENTE FULGURAÇÃO TOTALMENTE COMPATÍVEL COM SISTEMA DE GÁS 
ARGÔNIO COMPENSAÇÃO AUTOMÁTICA DA POTÊNCIA COM A VARIAÇÃO DA RESISTÊNCIA DO TECIDO EQUIPAMENTO DE 
ÚLTIMA GERAÇÃO, COM AJUSTE DE POTÊNCIA NA PRÓPRIA CANETA DE COMANDO MANUAL E NO PEDAL. RECOMENDADO 
PARA CIRURGIAS GINECOLÓGICAS INCLUSIVE CUFF (LEEP), PLÁSTICAS, NEUROCIRURGIA, DERMATOLOGIA, ETC. EXCELENTE 
EQUIPAMENTO PARA USO CONTÍNUO EM AMBULATÓRIO E CLÍNICAS. ESPECIFICAÇÕES: TÉCNICAS CORTE PURO 200 W  BLEND 
1 160 W BLEND 2 130 W  BLEND 3 100 W COAGULAÇÃO DESICCATE 90 W SPRAY 70 W BIPOLAR STANDARD 70 W PRECISE 
35 W  DIMENSÕES (L,P,A) 390 X 274 X 1 30 MM PESO: 11 KG VOLTAGEM DE ENTRADA 127/220 VAC, 50/60 HZ, COM 
COMUTAÇÃO AUTOMÁTICA FREQUÊNCIA BÁSICA DOS OSCILADORES: 400 KHZ APROX. POTÊNCIA DE RÁDIO FREQUÊNCIA NA 
SAÍDA MONOPOLAR (CARGA NOMINAL 500 OHMS). POTÊNCIA DE RÁDIO FREQÜÊNCIA NA SAÍDA BIPOLAR (CARGA NOMINAL 
100 OHMS). ESTES EQUIPAMENTOS SEGUEM AS NORMAS NBR IEC 606011 E NBC IEC6060122 OPCIONAL: ELETRODOS PARA 
CUFF (LEEP) ACOMPANHAM 5 ELETRODOS CIRÚRGICOS, 2 CANETAS DE COMANDO MANUAL E OUTRA DE COMANDO A PEDAL)

l
Rubi >ca
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LOTE 18

Ll
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| COMPOSIÇÃO 05 LÂMINAS RIGIDAS~

LOTE 25
ITEM DESCRIÇÃO DOS ITENS UNID QTDE

1
LARINGOSCÓPIO ADULTO Característica Física Especificação 
ILUMINAÇÃO INTERNA FIBRA ÓPTICA /  HALÓGENA - XENON 
COMPOSIÇÃO 05 LÂMINAS RÍGIDAS

UND 2

LOTE 26
ITEM DESCRIÇÃO DOS ITENS UNID QTDE

1

ELETROCARDIÓGRAFO Caracteristica Fisica Especificação 
SUPORTE COM RODÍZIOS NÃO POSSUI 
ACESSÓRIO(S) 1 CABO DE ECG
CANAIS/OPERAÇÃO/INTERFACE/ COMPUTADOR/CONECTIVIDADE WI-FI 12 CANAIS/ DIRETO NO CONSOLE/USB/ NÃO 
POSSUI COMPUTADOR /  SEM CONECTIVIDADE WI-FI

UND 1

LOTE 27

4. VALOR DO INVESTIMENTO:
4.1. O valor global estimado para a aquisição pretendida de todos os itens do presente Termo de 
Referência é o valor médio das propostas de preços obtidas junto ao mercado

5. DA JUSTIFICATIVA PARA ENQUADRAMENTO PARA MODALIDADE PREGÃO:
5.1. O objeto a ser contratado enquadra-se na categoria de produtos/bens de que trata a Lei n° 
10.520/02, por possuir padrões de desempenho e qualidade objetivamente definidos, mediante as 
especificações usuais do mercado, podendo, portanto, ser licitado por meio da modalidade Pregão.

6. DA JUSTIFICATIVA TÉCNICA PARA ADOÇÃO DE CRITÉRIO DE JULGAMENTO POR GRUPO/LOTE:
6.1. Em atendimento ao que dispõe o acórdão do TCU de n° 1592/2013 - Plenário: Considerando o 
Princípio da Proporcionalidade e Razoabilidade, este(s) órgão(s) entende(m) que, desta forma, os itens a 
serem licitados integrarão o lote na observância, inclusive, das regras de mercado para a 
comercialização dos produtos, de modo a manter a competitividade necessária à disputa, todas as 
peculiaridades envolvidas foram avaliadas de forma a gerar maior concorrência e possibilidade de 
participação aos possíveis interessados, nessa esteira, entendem(s) que objetos em tela se cotejam por sua 
similitude de gênero justifica-se a realização de licitações por meio de lotes, de forma a gerar maior 
economia de escala e por consequência, gerando o melhor aproveitamento dos recursos públicos, na 
forma do que determina o Art. 23, §1°, da Lei n° 8 .666/93. Em contraponto, seria desproporcional, a 
administração gerenciar os itens pretendidos, quando da demandar ser única em relação a 
especificidade da finalidade buscada. Por fim, ressalt(o)(amos) que a competitividade resta amplamente 
preservada, pois o agrupamento dos itens leva em consideração as características comuns aos objetos dos 
itens pertencentes que se unificam em um único conjunto.

7. TIPO DE LICITAÇÃO:
7.1. Será considerado vencedor para o fornecimento dos materiais, o licitante que oferecer o MENOR 
PREÇO POR LOTE.

8. MODALIDADE DE LICITAÇÃO ^  y
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8.1. Pregão Eletrônico.
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9. APRESENTACAO DOS CATALOGOS:
9.1. Após a verificação da documentação referente à proposta de preços escrita e à habilitação, a 
Pregoeira deverá solicitar catálogos, folders ou material expositivo do fabricante dos produtos 
ofertados na proposta de preços do objeto desta licitação para melhor avaliação, ficando o arrematante 
obrigado, sob pena de desclassificação, sendo convocado o licitante subsequente, e assim 
sucessivamente, observada a ordem de classificação, apresentar tal solicitação no prazo máximo de 12 
(horas) contados a partir da notificação via sistema, no endereço Vila da Paz, Bloco D, n° 40 -  Centro -  
Fortim/CE -  CEP 62.815-000, diretamente ao setor de compras. A Pregoeira, em caso de 
desclassificação, deverá convocar os demais na ordem de classificação.
9.1.1. Os lotes que deverão ser apresentados catálogos: LOTE 01,02, 03, 04, 05, 06, 11 E 13.

AO SETOR DE COMPRAS 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 
CATÁLOGO DO LOTE:___

9.2 .1 . Os catálogos poderão ser digitalozados e entregues via e-mail: licitacaofortim@outlook.com
9.2.3 . A análise dos catálogos tem o objetivo de verificar a equivalência do item ofertado ao solicitado 
em edital.
9 .2.4 . Os catálogos serão submetidos à análise de conformidade com as especificações exigidas no Edital 
feito pelo setor de compras, que deverá apresentar, em até 24 hrs, laudo legível, sem rasuras de 
descrição ou informações desencontradas sobre a análise dos produtos. O Setor de compras também 
analisará os itens que pedem o INMETRO e o LAUDO ERGONÔMICO;
9.2.6 . O resultado de análise dos Lotes e itens deverá ser emitido em 3(Três) vias, sendo uma anexada 
ao processo, uma enviada ao licitante e uma deixada na Secretaria Gestora da Ata de Registro de 
Preços.
9.2 .7 . Junto com a proposta de preço final do licitante/proponente deverá ser apresentado catálogos, 
folder ou material expositivo do fabricante dos produtos ofertados na proposta de preços, que serão 
submetidos a analise pelo setor de compras do município, quanto à qualidade e características técnicas 
exigidas, observando as devidas especificações dos itens, conforme este edital. Também poderá ser 
verificada a veracidade das informações com as características expostas nos sites dos fabricantes dos 
produtos ofertados, não será aceita a proposta da licitante que tiver catálogo rejeitado e/ou que não 
apresentá-los. (Conforme decisão do plenário do TCU NO AC N° 2368/201 3).

10 -  LOCAL E PRAZO PARA ENTREGA DOS PRODUTOS.
10.1. Os itens deverão ser entregues no Almoxarifado Central da Prefeitura Municipal de Fortim
10.2. Os itens licitados deverão obedecer a um cronograma de entrega, a partir das características que 
se apresentam nos quantitativos discriminados na ORDEM DE COMPRA/ AUTORIZAÇÃO DE 
FORNECIMENTO pela administração, no local indicado na autorização de fornecimento pela 
administração;
10.3. Os itens serão recebidos por servidor designado e responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato.
10.4. A contratada deverá entregar os produtos no horário das 08h00min às 1 2h00min, de segunda a 
sexta-feira, sob quaisquer pretextos, não serão recebidos itens fora do expediente de trabalho.
10.5. O fornecimento dos produtos licitados poderá ser feito de forma fracionada ou em sua totalidade, 
de acordo com a necessidade do órgão interessado durante o prazo de contratação, mediante a 
expedição de periódicas ORDENS DE COMPRAS/ FORNECIMENTO, pela Secretaria Gestora, constando 
a quantidade de produtos a serem entregues até no máximo 05 (cinco) dias corridos, a contar da data de 
recebimento da ordem de compra.

11 - RECEBIMENTO DOS PRODUTOS.
1 1 .1 .0  recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:
11.1.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a 
especificação; LL
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11.1.2. Definitivamente após verificação da qualidade do produto, pelo setor responsável pela 
solicitação e consequentimente aceitação.

12 -  DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA ENTREGA
12.1. A entrega dos itens será acompanhada e fiscalizada por servidor de cada Secretaria, o qual 
deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta entrega para fins de 
pagamento.
1 2.2. A presença da fiscalização da Secretaria correspondente não elide nem diminui a responsabilidade 
da empresa contratada.
1 2.3. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer bem que não esteja de 
acordo com as exigências, ou aquele que não seja comprovadamente original e novo, assim considerado 
de primeiro uso, bem como, determinar prazo para substituição do item eventualmente fora de 
especificação.

13 - RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR
13.1. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas, encargos, royalties, seguros, 
fretes — carrego e descarrego, decorrentes do fornecimento dos itens, sem qualquer ônus para a 
Prefeitura Municipal de Fortim.
1 3.2. Manter a compatibilidade com as obrigações assumidas, durante todo o processo desta compra, de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação.
1 3.3. Substituir às suas expensas, todo e qualquer bem entregue em desacordo com as especificações 
exigidas e padrões de qualidade exigidos, com defeito, vício ou que vier a apresentar problema quanto 
ao seu desempenho dentro do período de garantia ou prazo de validade.
1 3.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrente de 
sua culpa ou dolo até a entrega do item, incluindo as entregas feitas por transportadoras.
1 3.5. Responsabilizar-se pela fiel entrega dos itens no prazo estabelecido.
1 3.6. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante a execução 
desta aquisição.
13.7. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, 
até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do art. 65, parágrafos 
10 e 2o da Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores.

14 - RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE
14.1. Designar servidor da Secretaria contratante para proceder para recebimento dos itens;
14.2. Rejeitar os itens que não atendam aos requisitos constantes das especificações constantes do Termo 
de Referência;
14.3. Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato, instrumento equivalente ou 
Nota de Empenho.

15 -  CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
15.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação 
tratada neste subitem, observadas as disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária do 
fornecedor ou através de Cheque nominal, acompanhado das certidões Federais, Estaduais e Municipais.

16. GESTOR DO CONTRATO:
16.1. A Gestão do Contrato será exercida pelo Secretário(a) da respectiva Pasta ou quem este designar, 
o qual deverá exercer em toda sua plenitude a ação de que trata a Lei n° 8 .666/93 , alterada e 
consolidada.
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ANEXO n

MODELO DE CARTA PROPOSTA

a *.<M&Lo

______________________________________________CARTA PROPOSTA
Número do Pregão:

Objeto:

Lote:

Item:______________________ _ _ _ _ _ _____________________________________________________________________
Especificação do Objeto:
Constando toda especificação constante do Anexo I - TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO 
Marca:

Quantidade:

Valor unitário de cada item do lote (em R$):

Valor total do lote (em R$):

Prazo de Entrega:

Prazo de validade da Carta Proposta (em dias, conforme estabelecido em edital):

Declaração de que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas incidentes sobre o 
fornecimento referentes a tributos, encargos sociais e demais ônus atinentes à execução do
serviço objeto desta licitação.________________________________________________________________________________
Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de 
habilitação e que nossa Carta Proposta está em conformidade com as exigências do instrumento 
convocatório (edital).

Data:

Observação 1: Está Carta a Proposta deverá ser anexado junto ao sistema da Bolsa Brasileira de 
Mercadorias -  BBM, sob pena de desclassificação.
Observação 2: Por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante.
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MODELO DE DECLARAÇÃO

DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO 

DECLARAÇÃO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR). DECLARA:

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de
prova em processo licitatório, junto ao MUNICÍPIO DE FORTIM, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao
estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, 
do artigo 7o, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de
prova em processo licitatório, junto ao MUNICÍPIO DE FORTIM, Estado do Ceará, que concorda
integralmente com os termos deste edital e seus anexos;

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente 
certame licitatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores, nos termos do art. 32, §2°, da Lei n.° 8 .666/93.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei.

(CE),_________ de 20 .

DECLARANTE
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ANEXO IV -  MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N °_____ /2021/PE/SRP
PROCESSO N °_______/2021 -  PREGÃO N °_____ /2021/PE.

/O Fl,
O

- J .

Aos XX dias do mês de XXXX de 2021, o MUNICÍPIO DE FORTIM, inscrito no CNPJ N° 35.050.756/0001 - 
20, com sede à Vila da Paz, Bloco D, n° 40, Bairro Centro, FORTIM/Ce, através da Secretaria Municipal
d e ___________ , sendo facultado seu uso pelos órgãos da administração direta e indireta, nos termos da Lei
Federal N9 8 .666/93, Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, Decreto Federal n°. 
10.024/2019, de 20 de setembro de 2019, Decreto n° 9.488, de 30 de agosto de 2018 e Lei 
Complementar 123/2006 e alterações, e suas alterações, bem como pelas normas e condições 
estabelecidas, e em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico n° 
1608.01/2021 -  PMF/SRP/PE para a inclusão no Sistema de Registro de Preços, e HOMOLOGADO 
pelas Secretarias, RESOLVEM: registrar os preços para REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURA E
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL D E___________________ , por um período de 1 2 meses, tendo sido, o
referido Menor Preço POR LOTE , oferecido pela(s) empresa(s), cujas propostas para os LOTES n° _ _ _ _
foi classificada em I o lugar o licitante vencedor .________________________, representada pelo Senhor Sr.
____________ , inscrito no CPF n°. __________, que entre si, justo e avançado a presente ata, devidamente
precedida da licitação, realizada na modalidade PREGÃO, conforme o Processo n° _______/2021/PP
pelas cláusulas e condições a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO:
1.1. A presente Ata tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURA E EVENTUAL
AQUISIÇAO DE MATERIAL D E ___________  ________, de acordo com as exigências estabelecidas no Edital,
constantes no Termo de Referência e nesta Minuta da Ata de Registro de Preço, por um período de 12 
meses.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DAS OBRIGAÇÕES:
Subcláusula Primeira- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
a) Efetuar o competente registro do(s) licitante(s) vencedor (es) e firmar a correspondente Ata de Registro 
de Preços.
b) Receber o FORNECIMENTO e encaminhar ao setor competente a correspondente Nota Fiscal/Fatura, 
devidamente atestada, para fins de liquidação.
c) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com a forma e o prazo estabelecido na Ata de 
Registro de Preço.
d) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar o FORNECIMENTO 
dentro das normas da Ata de Registro de Preço.
e) Responsabilizar-se pela comunicação em tempo hábil do FORNECIMENTO a ser executado.
f) Assegurar-se do bom FORNECIMENTO, verificando sempre o atendimento ao FORNECIMENTO.
g) Acompanhar e fiscalizar a FORNECIMENTO, por meio de seu servidor especialmente designado, nos 
termos do art. 67 da Lei n° 8.666/93, exigindo seu fiel e total cumprimento.
h) Assegurar-se de que os preços contratados estão compatíveis com aqueles praticados no mercado, de 
forma a garantir que continuem a ser os mais vantajosos para o MUNICÍPIO DE FORTIM.
i) Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais pela CONTRATADA, inclusive quanto a não 

interrupção dos medicamentos fornecidos.
j) Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências para o FORNECIMENTO 

referentes ao objeto, quando necessário.
k) Prestar as informações e os esclarecimentos que sejam solicitados pelos empregados da 

CONTRATADA.
l) Notificar, por escrito, à CONTRATADA a ocorrência de eventuais imperfeições no curso do 

FORNECIMENTO dos ITENS, fixando prazo para sua correção.

Subcláusula Segunda - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
a) assinar esta a Ata e retirar a respectiva nota de empenho, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 
horas, contado da convocação.
b) indicar, no mínimo, um funcionário para acompanhar a execução do FORNECIMENTO, devendo constar 
nome completo, função, n° do Documento de Identidade e n° do CPF.
c) realizar o objeto desta licitação, de acordo com o Edital, Termo de Referência e a proposta 
apresentada.
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d) O FORNECIMENTO dar-se-á após informação do MUNICÍPIO DE FORTIM para a CONTRATADA do 
quantitativo mediante ordem de FORNECIMENTO devidamente assinada pelo Secretário Responsável.
e) a empresa assumirá inteira responsabilidade pelas obrigações decorrentes da legislação trabalhista, 
previdenciária de acidente de trabalho e quaisquer outras relativas à pessoal.
f) permitir a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do MUNICÍPIO DE FORTIM encarregada de 
acompanhar o FORNECIMENTO, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo as 
reclamações formuladas.
g) prestar todos os esclarecimentos, solicitados pelo MUNICÍPIO DE FORTIM de forma clara, concisa e 
lógica, cujas reclamações se obrigam prontamente a atender.
h) não transferir a terceiros, por qualquer forma, esta Ata de Registro de Preço, nem subcontratar 
qualquer parte do FORNECIMENTO a que está obrigada.
i) manter durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de qualificação exigidas no Pregão.
j) comunicar ao MUNICÍPIO DE FORTIM os eventuais casos fortuitos e de força maior, dentro do prazo de 
05 (cinco) dias úteis da ocorrência, e apresentar documentos referentes à ocorrência dentro do prazo de 
10 (dez) dias, para apreciação.
I) fornecer o objeto conforme especificações e preços registrados.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO:
Subcláusula Primeira- O pagamento será efetuado, no prazo de até 30 (trinta) dias após o recebimento 
definitivo, conferência da Nota Fiscal e o devido atesto, em moeda corrente nacional, por meio de Ordem 
Bancária, e de acordo com as condições constantes da proposta, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, em 2 (duas) vias, correspondente à parte executada, de acordo com as demais exigências 
administrativas em vigor.
Subcláusula Segunda- A Nota Fiscal deverá indicar o número da Nota de Empenho correspondente, os 
números da Conta Corrente, Agência e Banco, para a emissão da respectiva Ordem Bancária de 
Pagamento.
Subcláusula Terceira- Antes de efetuar todo e qualquer pagamento será verificada a regularidade da 
contratada, mediante consulta “on line”, cujo documento será anexado ao processo de pagamento. 
Subcláusula Quarta- Antes de efetuar qualquer pagamento será verificada a situação do licitante no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas ou Suspensas -  CEIS, cadastro este Criado pela 
Controladoria Geral da União, nos termos do Aviso-Circular n° 1/GM/CGU-PR, de 19 de janeiro de 
2009, assinado pelo Exmo. Sr. Ministro de Estado do Controle e da Transparência.
Subcláusula Sexta- O pagamento poderá ser sustado pelo MUNICÍPIO DE FORTIM, Secretaria 
requisitante, caso ocorra inadimplemento das obrigações da CONTRATADA e/ou erros ou vícios na 
fatura, o que implicará na devolução do valor eventualmente pago.
Subcláusula Sétima- Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA, enquanto houver 
pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência da ata de 
registro de preços.

CLAUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
4.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração 
Publica que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador
SECRETARIA DE________________ , desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n° 8 .666/93, relativas à utilização do Sistema de 
Registro de Preços.
Subcláusula Primeira- Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá 
efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da 
ata.
Subcláusula Segunda- Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde 
que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos participantes.
Subcláusula Terceira- Os órgãos usuários não serão obrigados a contratar o FORNECIMENTO 
registrados dos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços, facultando-se a realização de 
licitação específica para o FORNECIMENTO pretendido, sendo assegurada ao beneficiário do registro a
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Subcláusula Quarta- O MUNICÍPIO DE FORTIM através da Secretaria indicada será o órgão 
responsável pelos atos de controle e administração da Ata de Registro de Preços decorrentes desta 
licitação e indicará, sempre que solicitado pelos órgãos usuários, respeitada a ordem de registro e os 
quantitativos a serem adquiridos, os fornecedores para o qual será emitido o pedido.
Subcláusula Quinta- Será de inteira responsabilidade e iniciativa dos órgãos usuários do registro, a 
emissão dos Pedidos de FORNECIMENTO, cabendo aos mesmos todos os atos de administração junto aos 
fornecedores. Os pedidos serão formalizados por intermédio de empenho, quando a FORNECIMENTO 
for de uma só vez e não houver obrigações futuras ou por empenho e Ata de Registro de Preço (se 
houver) de FORNECIMENTO nas hipóteses que se fizerem necessárias cláusulas de obrigações futuras. 
Subcláusula Sexta- As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este artigo não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes (Conforme ort. I o § 3° do Decreto n° 9.488, de 30 de agosto de 2018).
Subcláusula Sétima- O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá 
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 
participantes que aderirem. (Conforme art. 1° § 4° do Decreto n° 9.488, de 30 de agosto de 2018).

CLÁUSULA QUINTA -  OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE:
5.1. Tomar conhecimento da presente Ata, inclusive as respectivas alterações, para fins de utilização de 
forma correta;
5.2. Consultar previamente a administração da MUNICÍPIO DE FORTIM/CE, objetivando a obtenção das 
informações necessárias à aquisição pretendida;
5.3. Verificar a conformidade das condições registradas perante o mercado local, informando a 
MUNICÍPIO DE FORTIM/CE eventuais desvantagens verificadas;
5.4. Encaminhar a administração da MUNICÍPIO DE FORTIM/CE cópia da respectiva nota de empenho, 
no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, bem como as informações sobre a contratação efetivamente 
realizada; e
5.5. Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na 
presente Ata, informando a administração do MUNICÍPIO DE FORTIM/CE qualquer irregularidade ou 
inadimplemento do particular.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
6.1. A Ata de Registro de Preços vigorará a partir da data de sua assinatura por 12 (doze) meses, 
contados a partir da data de sua assinatura.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
7.1. O gerenciamento deste Instrumento, nos aspectos operacional e contratual, caberá a SECRETARIA DE 
 , competindo-lhe:
a) efetuar controle dos fornecedores, dos preços, dos quantitativos fornecidos e das especificações dos 
PRODUTOS registrado;
b) monitorar, pelo menos trimestralmente, os preços dos PRODUTOS, de forma a avaliar o mercado, 
podendo rever os preços registrados, a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos PRODUTOS registrados;
c) notificar o fornecedor registrado via fax ou telefone, para retirada da nota de empenho;
d) observar, durante a vigência da presente ata que nas aquisições sejam mantidas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como a compatibilidade com as obrigações 
assumidas, inclusive, solicitar novas certidões ou documentos vencidos;
e) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de 
adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades;
f) consultar o fornecedor registrado quanto ao interesse em prestar o FORNECIMENTO a outro órgão da 
Administração Pública que externe a intenção de utilizar a presente Ata;
g) coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação e 
na presente Ata, bem como comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações 
ocorridas.
Subcláusula Primeira- As pesquisas de mercado, atendendo à conveniência e ao interesse público, 
poderão ser realizadas por entidades especializadas, preferencialmente integrantes da Administração 
Pública, assim como ser utilizadas pesquisas efetuadas por órgãos públicos.

ÍS__________________________ __
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CLÁUSULA OITAVA -  DOS PREÇOS REGISTRADOS:
8.1. Os preços registrados, a especificação dos PRODUTOS, o quantitativo, as empresas fornecedoras e o 
nome do representante legal são os constantes do Modelo de Proposta e Anexo I desta ata de registro 
de preços:
8.2. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 
da Lei n2 8.666. de 1993.

§ 1£ O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos PRODUTOS registrados, cabendo ao órgão
gerenciador SECRETARIA DE _______________  da Ata promover as necessárias negociações junto aos
fornecedores.

§ 25 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado o órgão gerenciador SECRETARIA D E_______________ deverá:

I - convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado;

II - frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e
III - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
§ 3- Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador SECRETARIA DE_______________ poderá:

I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de 
FORNECIMENTO; e

II - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
§ 4° Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador SECRETARIA DE _______________

deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa.

CLAUSULA NONA - DA VALIDADE DOS PREÇOS:
9.1. Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com característica de 
compromisso para FUTURO FORNECIMENTO, terá a vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da 
data de sua assinatura.
Subcláusula Única- Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o MUNICÍPIO DE 
FORTIM/CE não será obrigada a contratar o FORNECIMENTO disposto na Cláusula Primeira 
exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação quando 
julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à contratante, sendo, 
entretanto, assegurada aos beneficiários do registro, a preferência de FORNECIMENTO em igualdade de 
condições. O MUNICÍPIO DE FORTIM/CE poderá ainda, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das 
hipóteses legalmente previstas, garantidos à contratada, neste caso, o contraditório e ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA -  CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO:
10.1. O MUNICÍPIO DE FORTIM/CE será o órgão responsável pelos atos de controle e administração da 
Ata de Registro de Preços decorrentes desta licitação e indicará, sempre que solicitado pelos órgãos 
usuários, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem adquiridos, os fornecedores para o 
qual será emitido o pedido.
Subcláusula Primeira- Será de inteira responsabilidade e iniciativa dos órgãos usuários do registro, a 
emissão dos Pedidos de FORNECIMENTO, cabendo aos mesmos todos os atos de administração junto aos 
fornecedores. Os pedidos serão formalizados por intermédio de empenho, quando a FORNECIMENTO for 
de uma só vez e não houver obrigações futuras ou por empenho e Ata de Registro de Preço (se houver) 
de FORNECIMENTO nas hipóteses que se fizerem necessárias cláusulas de obrigações futuras.
Subcláusula Segunda- A Administração não emitirá qualquer Pedido de FORNECIMENTO sem a prévia 
existência do respectivo crédito orçamentário.
Subcláusula Terceira- O extrato do contrato, quando realizado, será, em qualquer hipótese, publicado 
na imprensa oficial, no prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar da data da FORNECIMENTO ao 
licitante ou, quando for o caso, da assinatura da Ata de Registro de Preço de FORNECIMENTO. 
Subcláusula Quarta- O Pedido de FORNECIMENTO será formalizado por intermédio de:
a) Nota de empenho e autorização de FORNECIMENTO se o FORNECIMENTO for de uma só vez; ou Ata 
de Registro de Preço (se houver), no caso de existirem obrigações futuras;

_________________________________________________________ _______________________________________________________  .
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b) Fornecedor/prestador de serviços ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante 
vigência da Ata, mesmo que a FORNECIMENTO esteja prevista para data posterior à do seu vencimento;
c) Somente quando o licitante registrado em primeiro lugar não se dispuser a realizar o FORNECIMENTO 
adicional a órgão ou entidades que não tenham participado do certame licitatório, será indicado o 
segundo classificado, e assim sucessivamente.
Subcláusula sexta- O FORNECIMENTO do objeto desta Ata de RP não poderá ultrapassar o limite 
máximo previsto no Termo de Referência, no período de 1 2 meses.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DA FISCALIZAÇÃO TÉCNICA E DO RECEBIMENTO:
Os ITENS serão:
a) Recebidas provisoriamente, por intermédio de um responsável a ser designado pela Secretaria 
requisitante para posterior comprovação da conformidade e quantidade do objeto com as 
especificações constantes na Ordem de FORNECIMENTO;
b) Recebidas definitivamente, após comprovação da compatibilidade dos ITENS com as especificações e 
conseqüente aceitação, impreterivelmente no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, contados da data 
de FORNECIMENTO;
c) Rejeitadas, quando em desacordo com o estabelecido no presente Termo de Referência do Edital 
convocatório.
Subclúsula Primeira- Ainda que os ITENS sejam recebidas em caráter definitivo, subsistirá, na forma da 
Lei, a responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade e segurança dos mesmos.
Subcláusula Segunda- Os ITENS deverão ser prestados com validade mínima de 60 (sessenta) dias, de 
acordo com o Código de Defesa do Consumidor, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho;

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES:
Subcláusula Primeira: Pela inexecução total ou parcial do objeto desta Ata de Registro de Preços, a 
Administração garantirá o contraditório a ampla defesa antes de aplicar à CONTRATADA as seguintes 
sanções:
a) Advertência;
b) Multa de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em desacordo com o 
proposto e o estabelecido no Edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Nota 
de Empenho, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicados oficialmente;
c) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Nota de Empenho, no caso de inexecução total ou 
parcial do FORNECIMENTO, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação 
oficial;
d) Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública Federal, pelo prazo de até 2 (dois) anos.
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a empresa contratada 
ressarcir a MUNICÍPIO DE FORTIM pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base na alínea “d”. Referida penalidade é de competência do MUNICÍPIO DE FORTIM.
f) As penalidades previstas nas alíneas “d” e "e” poderão ser aplicadas ao fornecedor que tenha 
sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 
tributos, tenha praticado ato ilícito visando a frustrar os objetivos da licitação ou demonstrar não possuir 
idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.
g) Ficará impedida de licitar e de contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou municípios e, será 
excluída dos Sistemas de Cadastramento de Fornecedores a que se refere o inciso XIV do artigo 4o da 
Lei 10.520/2000, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla 
defesa e do contraditório, quem:
1- convocado no prazo de validade da sua proposta não assinar a ata de RP, no prazo previsto neste 
edital.
2- Ensejar o retardamento da execução do objeto desta Ata de Registro de preços;
3- Não mantiver a proposta, injustificadamente;
4- Comportar-se de modo inidôneo;
5- Deixar de FORNECIMENTO ou apresentar documentação falsa exigida para o certame;
6- Cometer fraude fiscal;
7- Falhar ou fraudar na execução deste Pregão.
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h) Peios motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA estará sujeita às penalidades tratadas 
na condição anterior:
1- Pelo FORNECIMENTO desconforme com o especificado e aceito.
2- Pela não execução no prazo estipulado do FORNECIMENTO rejeitado pelo MUNICÍPIO DE FORTIM.

3- Pelo descumprimento dos prazos e condições previstos neste Pregão.
Subcláusula Segunda- Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita no que couber, às 
demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n° 8.666/93.
Subcláusula Terceira- Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e 
aceito pelo MUNICÍPIO DE FORTIM/CE, em relação a um dos eventos arrolados na alínea “g”, a 
CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas.
Subcláusula Quarta- As sanções previstas na alínea “g” poderão ser aplicadas à CONTRATADA 
juntamente com as de multa, elencadas nas alíneas “b" e “c” da subcláusula primeira, descontando dos 
pagamentos a serem efetuados.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  CONTROLE E ALTERAÇÕES DE PREÇOS:
1 3.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços os preços registrados serão fixos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR NA ATA DE 
PREÇOS:
14.1. A CONTRATADA terá seu registro na Ata cancelado, por intermédio de processo administrativo 
específico, assegurado o contraditório e ampla defesa:
A pedido;
a) Comprovar está o fornecedor impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos 
fortuitos ou de força maior;
b) Seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüível em função da elevação dos preços de 
mercado dos insumos que compõem o custo do material;
c) Quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no Art. 78, incisos XIV, XV e XVI 
da Lei n° 8 .666/93;
Subcláusula Primeira- Ocorrendo o cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado por 
correspondência com aviso de recebimento, o qual será juntado ao processo administrativo da Ata. 
Subcláusula Segunda- A solicitação do fornecedor para o cancelamento dos preços registrados poderá 
não ser aceita pelo MUNICÍPIO DE FORTIM/CE, facultando-se a esta, aplicação das penalidades 
previstas na Ata.
Subcláusula Terceira- Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do 
fornecedor relativas ao Registro.
14.2. Por iniciativa do MUNICÍPIO DE FORTIM/CE:
a) A CONTRATADA não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado;
b) A CONTRATADA perder qualquer condição de habilitação exigida no Pregão para Registro de 
Preços;
c) Por razões de interesse público devidamente motivado e justificado;
d) Quando o fornecedor der causa à rescisão administrativa da nota de empenho decorrente deste 
Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos Incisos de I a XII e XVII do Art. 78 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
15.1. Os preços registrados na presente Ata de Registro de Preços poderão ser cancelados de pleno 
direito, conforme a seguir:
I - Por iniciativa da Administração:
a) Quando o fornecedor der causa à rescisão administrativa da nota de empenho decorrente deste 
Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII e XVII do Art. 78 da Lei n° 8 .666/93;
b) Se os preços registrados estiverem superiores aos praticados no mercado;
c) Por razões de interesse público, devidamente motivado e justificado.
Subcláusula Primeira- A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nos 
subitens anteriores será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante 
aos autos que deram origem ao registro de preços.
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Subcláusula Segunda- No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da contratada, a 
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado 
após 01 (um) dia da publicação.
Subcláusula Terceira- A solicitação da contratada para cancelamento dos preços registrados deverá ser 
formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das 
penalidades previstas neste Edital, caso não aceitas as razões do pedido.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA -  DAS CONDIÇÕES DE SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO:
16.1. O FORNECIMENTO decorrente do presente instrumento será acompanhado e fiscalizado por um 
representante especialmente designado para esse fim a ser oportunamente indicado pela Secretaria 
Contratante, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do FORNECIMENTO e de tudo 
dará ciência a MUNICÍPIO DE FORTIM, como também fiscalizar o FORNECIMENTO, podendo sustar, 
recusar, mandar fazer ou desfazer quaisquer FORNECIMENTO que esteja em desacordo com o presente 
Pregão, de acordo com o estabelecido no art. 67 e parágrafos, da Lei 8.666/93 e demais alterações. 
Subcláusula Primeira- A fiscalização de que trata esta Cláusula não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade ou, ainda, 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios e, na ocorrência destas, não implica em co- 
responsabilidade do MUNICÍPIO DE FORTIM ou de seus agentes e prepostos (art. 70, da Lei n° 
8.666/93).
Subcláusula Segunda- O FORNECIMENTO dar-se-á de acordo com a necessidade do MUNICÍPIO DE 
FORTIM e será faturado em conformidade com a Ordem de SERVIÇOS.
Subcláusula Terceira- A execução do FORNECIMENTO deverá obedecer rigorosamente às técnicas 
apropriadas, utilizando-se sempre, para esse efeito, de pessoal qualificado integrante do quadro da 
CONTRATADA.
Subcláusula Quarta- O prazo máximo para atendimento aos chamados será de 72 (setenta e duas) 
horas, após o recebimento da Ordem de FORNECIMENTO.
Subcláusula Quinta- A Ordem de FORNECIMENTO deverá ser entregue à CONTRATADA, no local 
estipulado na Proposta de Preços, durante horário comercial.

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
17.1. O Sistema de Registro de Preços independe de previsão orçamentária. Isso porque não há 
obrigatoriedade da contratação, portanto não há necessidade de se demonstrar a existência de recurso. 
Com base no art. 7o, § 2° do Decreto Federal n° 7.892 de 23 de janeiro de 2013, que Regulamenta o 
Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei n2 8.666, de 21 de junho de 1993, preceitua: 
“Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será 
exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil".
Subcláusula Única - As despesas do exercício subseqüente correrão à conta da dotação consignada 
para esta atividade, ficando adstritas ao respectivo crédito orçamentário.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃO:
Subcláusula Primeira- O inadimplemento de cláusula estabelecida nesta Ata de Registro de Preços, por 
parte do fornecedor, assegurará o MUNICÍPIO DE FORTIM/CE o direito de rescindi-lo, mediante 
notificação, com prova de recebimento.
Subcláusula Segunda- Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da Lei 8 .666/93, 
constituem motivos para a rescisão da contratação:
a) atraso injustificado no FORNECIMENTO, bem como a sua paralisação sem justa causa e prévia 
comunicação ao MUNICÍPIO DE FORTIM/CE;
b) o cometimento reiterado de falhas comprovadas por meio de registro próprio efetuado pelo 
representante do MUNICÍPIO DE FORTIM/CE.
Subcláusula Terceira- Nos casos em que o fornecedor sofrer processos de fusão, cisão ou incorporação, 
será admitida a continuação desta contratação desde que a execução da presente Ata não seja afetada 
e que o fornecedor mantenha o fiel cumprimento dos termos deste documento e as condições de 
habilitação.
Subcláusula Quarta- O MUNICÍPIO DE FORTIM/CE é reconhecido o direito de rescisão administrativa,
nos termos do artigo 79, inciso I, da Lei n° 8 .666/93, aplicando-se, no que couber, as disposições dos 
parágrafos primeiro e segundo do mesmo artigo, bem como as do artigo 80.
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20.1. O MUNICÍPIO DE FORTIM/CE providenciará a publicação resumida desta Ata trimestralmente, nos 
termos do art. 15, § 2° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. fb itífIC ê

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA -  DOS CASOS OMISSOS:
21.1. Fica estabelecido que caso venha ocorrer algum fato não previsto neste Edital, os chamados casos 
omissos, estes serão resolvidos entre as partes, respeitado o objeto do Pregão, a legislação e demais 
normas reguladoras da matéria, em especial a Lei n° 8 .666/93, aplicando-lhe quando for o caso, 
supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos estabelecidos na Legislação Civil Brasileira e 
as disposições do Direito Privado.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO:
22.1. As questões decorrentes da utilização desta Ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, 
serão processadas e julgadas no MUNICÍPIO DE FORTIM, Seção Judiciária do Estado do Estado de 
Ceará.
E, por estarem de acordo, lavrou—se este termo, em 02 (dois) vias de igual teor e forma, as quais foram 
lidas e assinadas pelas partes contratantes, abaixo assinadas e arquivado nesta Fundação, conforme 
dispõe o artigo 60, da Lei n- 8.666/93.

FORTIM (CE), XX de XXXXX de 2021.
SIGNATÁRIOS:
ORGÃO GESTOR -  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, JUVENTUDE, DESPORTO E LAZER.

GERENCIADOR
Ordenador de Despesa

Secretaria de do Reaistro de Preços 
ORGÃO GESTOR -  SECRETARIA DE

Responsável

DETENTOR DE REGISTRO DE PREÇOS:
CNPJ: Responsável

CPF N°.

Prefeitura Municipal de Fortim/CE — Vila da Paz, Bloco D, n° 40 — Centro — Fortim/CE
É? CEP: 62.815-000 - G)fone: (88) 341 3-1053/8823-1 61 5 - @1 E-mail: lidtocaofortim@outlook.com

S  Site: fortim.ce.gov.br -  CNPJ: 35.050.756/0001 -20 -  CGF: 06.920.639-2

mailto:lidtocaofortim@outlook.com
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RELAÇAO DAS UNIDADES ORÇAMENTARIAS INTERESSADAS

01. SECRETARIA DE 
SECRETÁRIO:
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ANEXO I
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N °__________/2021

REGISTRO DE PREÇOS UNITÁRIOS
ESPECIFICAÇÃO DOS MATERIAIS, QUANTITATIVOS, MARCAS E EMPRESAS FORNECEDOR

DATA: _ J ___ /2021.

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços n° _____ /2021 , celebrada entre o
MUNICÍPIO DE FORTIM e as Empresas cujos preços estão a seguir registrados por LOTE, em face à 
realização do Pregão_____ /2021.

LOTE_____ :
ESPECIFICAÇÃO:
FORNECEDOR:

Prefeitura Municipal de Fortim/CE — Vila da Paz, Bloco D, n° 40 — Centro — Fortim/CE
gy CEP: 62.815-000 - ®fone: (88) 341 3-1053/8823-1 61 5 - i f t  E-maiU licitacoofortim@outlook.com

H  Site: fortim.ce.gov.br -  CNPJ: 35.050.756/0001-20 -  CGF; 06.920.639-2

mailto:licitacoofortim@outlook.com
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ANEXO II DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° /2Q2X

PROCESSO N° 1608.01/2021 -  PMF/SRP/PE -  PREGÃO N° 1608.01/2021 -PM F/SRP/PE
Rubric»

CADASTRO DE RESERVA

ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO FORNECEDOR CNPJ
1°
2o
3o
4o
5o

Prefeitura Municipal de Fortim/CE — Vila da Paz, Bloco D, n° 40 — Centro — Fortim/CE
g  CEP: 62.815-000 - <3)fone: (88) 341 3-1053/8823-1 61 5 - iSl E-mail: licitacaofortim@outlook.com

H  Site: fortim.ce.gov.br -  CNPJ: 35.050.756/0001-20 -  CGF: 06.920.639-2

mailto:licitacaofortim@outlook.com
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Anexo V - MINUTA DE CONTRATO

PROCESSO ADM N°. ______________
PREGÃO ELETRÔNICO N°. ______________

CONTRATO N°. ______________

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE FORTIM, POR INTERMÉDIO DA
SECRETARIA D E___________E A EMPRESA____________________ ,
CONFORME SEGUE ABAIXO:

Aos____dias do mês d e ________do ano de 202____, nesta cidade do Ceará, compareceram de um lado o
MUNICÍPIO DE FORTIM, por intermédio do (SECRETARIA D E ___________ ), C .N .PJ. N.° 35.050.756/0001-
20, neste ato representado pelo Secretário d e ________ , Senhor___________ , Ordenador de Despesas da
Secretária d e ________ , doravante designado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa
_________________________ , com sede na Rua ___________ , inscrita no CNPJ sob n° ____________ , neste ato
representada por seu Sócio Administrativo, Sr. _______________  , CPF ____________ , doravante designada
CONTRATADA, e pelos mesmos foi dito na presença das testemunhas ao final consignadas, que em face 
do PREGÃO ELETRÔNICO N.° 1608.01/2021 -  PMF/SRP/PE, do PROCESSO N° 1608.01/2021 -  
PMF/SRP/PE, pelo presente instrumento avençam um contrato, sujeitando-se às normas da Lei Federai NQ 
8.666/93, Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, Decreto Federal n° 5.450, de 31 de 
maio de 2005, do Decreto Federal 3.555/2000, Decreto n° 9.488, de 30 de agosto de 2018 e Lei 
Complementar 1 23/2006 e alterações Lei Federal N° 8 .078/90 (Código de Defesa do Consumidor) e do 
Código Civil Brasileiro (Lei 10.406/2002), e às seguintes cláusulas e condições que reciprocamente 
outorgam e aceitam:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  OBJETO:
1.1. Constitui objeto do presente contrato a AQUISIÇÃO D E_______________________________DO MUNICÍPIO
DE FORTIM/CE, conforme especificações constantes do Termo de Referência, que integrou o Edital de 
PREGÃO ELETRÔNICO n.° 1608.01/2021 -  PMF/SRP/PE -  Anexo I, proposta da CONTRATADA e demais 
documentos constantes do PROCESSO N.° 1608.01/2021 — PMF/SRP/PE.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO, CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA DOS BENS
2.0. O objeto desta licitação deverá ser entregue em 05 (cinco) dias corridos, contados a partir da 
emissão da ordem de compra, em atendimento às necessidades do órgão contratante, conforme as 
condições estabelecidas no Anexo I — Termo de Referência do edital de PREGÃO ELETRÔNICO N.° 
1608.01/2021 -  PMF/SRP/PE.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
2.1. A entrega do objeto deste contrato dever ser feita no local indicado pela Secretaria d e _________ ,
correndo por conta da CONTRATADA as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos 
trabalhistas e previdenciários decorrentes da execução do objeto contratual.

PARÁGRAFO SEGUNDO
2.2. Os bens deverão ser entregues devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante 
a operação de transporte, carga e descarga, assinalando-se na embalagem marca, destino, quando for 
o caso, e as demais características que os identifique. Deverão acompanhá-los 02 (duas) vias da fatura 
comercial com as suas especificações detalhadas ou documento equivalente, necessário à conferência dos 
bens.

PARÁGRAFO TERCEIRO
2.3. Os equipamentos deverão ser entregues pela CONTRATADA e estarem em plena condição de 
consumo, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, contados a partir da data do recebimento da 
ordem de compra de que trata a Cláusula Terceira.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

L l
Prefeitura Municipal de Fortim/CE — Vila da Paz, Bloco D, n° 40 — Centro — Fortim/CE

CEP: 62.815-000 - Q)fone: (88) 3413-1053/8823-1615 - (**! E-mail: licitacaofortim@outlook.com
S  Site: fortim.ce.gov.br -  CNPJ: 35.050.756/0001 -20 -  CGF: 06.920.639-2
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3.0. O objeto do presente contrato será recebido provisoriamente em até 10 (dez) dias corridos, contados
da data da entrega dos bens, no local e endereço indicado pela SECRETARIA D E ________________________.
Nos moldes do termo de Referência -  Anexo I do edital.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
3.1. Por ocasião da entrega, o fornecedor deverá colher no comprovante respectivo a data, o nome, o
cargo, a assinatura e o número do CPF, emitido pela SECRETARIA D E_____________________, do servidor do
CONTRATANTE responsável pelo recebimento.

PARÁGRAFO SEGUNDO
3.2. Constatadas irregularidades no objeto contratual, o CONTRATANTE poderá:
1. Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou 
rescindindo o contrato, sem prejuízo das penalidades cabíveis;
2. Na hipótese de substituição, a CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade com a indicação do 
CONTRATANTE, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da notificação por escrito, mantido o 
preço inicialmente contratado.
3. Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou 
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis.
4. Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do 
Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado.

PARÁGRAFO TERCEIRO
3.3. O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, uma vez 
verificado o atendimento integral da quantidade e das especificações contratadas, mediante Termo de 
Recebimento Definitivo ou Recibo, firmado pelo servidor responsável.

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO
4.0. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da apresentação da nota fiscal/fatura 
no protocolo do órgão contratante, à vista do respectivo Termo de Recebimento Definitivo do objeto ou 
Recibo, na forma prevista no parágrafo terceiro da cláusula terceira.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
4.1. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA e seu 
vencimento ocorrerá 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida.

PARÁGRAFO SEGUNDO
4.2. O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da CONTRATADA no 
Banco indicado na Nota Fiscal, juntamente com os dados bancários.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA
5.0. O contrato terá vigência até 31 (Trinta e um) Dezembro de 202X. contados da data da assinatura 
deste termo de contrato. Podendo ser aditivado, conforme art. 57 da Lei 8 .666/93, dentro do ano 
orçamentário.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: DAS ALTERAÇÕES
5.1. Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada 
a alteração do OBJETO.
5.2. A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização 
financeira prevista neste Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o 
limite do respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento.

CLÁUSULA SEXTA -  DO VALOR DO CONTRATO E DOS RECURSOS
6.0. O valor do presente contrato é de R$
subelemento econômico n° __________________
Anexo I.

________ (_______________ ) e onerará recursos orçamentários no
— natureza da despesa ____________ . Conforme quadro em

PARÁGRAFO ÚNICO -  DO REAJUSTE EL/____________J\x/
Prefeitura Municipal de Fortim/CE -  V ila da Paz, Bloco D, n° 40 -  Centro — Fortiim/CE

M  CEP: 62.815-000 - (Dfone: (88) 341 
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6.1. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste, pelo período de 12 (doze) meses da 
apresentação da proposta. Caso o prazo exceda a 1 2 (doze) meses os preços contratuais poderão ser 
reajustados com base no índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
7.0. Além das obrigações constantes em cláusulas próprias deste contrato, do Edital de Licitação e seus 
anexos, em especial as definidas nos diplomas federal e estadual sobre licitações, cabe à CONTRATADA:
a. Designar, por escrito, o funcionário responsável para resolução de eventuais ocorrências durante a 
execução deste contrato, dos bens adquiridos;
b. Zelar pela fiel execução deste contrato, utilizando-se de todos os recursos materiais e humanos 
necessários.
c. Arcar com todas as despesas diretas e indiretas relacionadas com a execução do contrato, tais como 
transportes, frete, carga e descarga etc.
d. Cumprir as posturas do Município e as disposições legais estaduais e federais que interfiram na 
execução do contrato;
e. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação indicada no preâmbulo deste termo;
f. Dar ciência imediata e por escrito à CONTRATANTE sobre qualquer anormalidade que possa afetar a 
execução do contrato;
g. Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a 
terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade, a fiscalização do CONTRATANTE em seu acompanhamento;
h. Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tributários, resultantes da 
execução deste contrato, nos termos do artigo 71 da Lei Federal n° 8 .666/93;
i. Atender prontamente qualquer reclamação, exigência, ou observação realizadas pela CONTRATANTE;
j. Oferecer garantia mínima de 12 (doze) meses, contra quaisquer defeitos de fabricação.
l. Aceitar acréscimos e supressões que se fizerem necessário para plena execução do objeto, conforme 
art. 65 da Lei 8 .666/93.
m. Bem como as obrigações previstas no Termo de Referência — Anexo I do edital.

CLAUSULA OITAVA -  DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE
8.0. Sem prejuízo do integral do cumprimento de todas as obrigações decorrentes das disposições deste 
contrato, cabe ao CONTRATANTE:
a. Indicar formalmente o funcionário responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução 
contratual;
b. Facilitar, por todos os meios, o exercício das funções da CONTRATADA, dando-lhe acesso às suas 
instalações;
c. Prestar à CONTRATADA as informações e esclarecimentos necessários que eventualmente venham a ser 
solicitados;
d. Bem como as obrigações previstas no Termo de Referência — Anexo I do edital.

CLÁUSULA NONA -  DA SUBCONTRAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS E 
OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS
9.0. A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste contrato, bem como 
cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte.

CLAUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO E DA GESTÃO DO CONTRATO
10.0. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 
conformidade da entrega dos bens licitados e da alocação dos recursos necessários, de forma a 
assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da 
Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666, de 1993.
10.1. A fiscalização dos contratos, no que se refere ao cumprimento das obrigações trabalhistas, deve ser 
realizada com base em critérios estatísticos, levando-se em consideração falhas que impactem o contrato 
como um todo e não apenas erros e falhas eventuais no pagamento de alguma vantagem a um 
determinado empregado.
10.1.1. Nos termos do art. 67 Lei n° 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e 
fiscalizar a execução do fornecimento, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

— £ j: -  V ila d a  r a z ,  IPrefeitura Municipal de Fortim/CE — VilaVgJfaz, Bloco D, n° 40 — Centro — Fortim/CE
í,fCEP: 62.815-000 - (ífone: (88) 341 3-1053/8823-1615 - í®1) E-mail: licitacaofortim@outlook.com
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10.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e 
controle da execução do fornecimento e do contrato.
10.3. A verificação da adequação da execução do fornecimento deverá ser realizada com base nos 
critérios previstos nos anexos do edital.
10.4. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 
pactuada, sem perda da qualidade na execução do fornecimento, deverá comunicar à autoridade 
responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, 
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § I o do artigo 65 da Lei n° 
8.666, de 1 993.
10.5. A conformidade do material a ser utilizado na execução do fornecimento deverá ser verificada 
juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo 
com o estabelecido no edital e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações 
técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso, conforme o caso.
10.6. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando 
as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ I o e 
2° do art. 67 da Lei n° 8.666, de 1993.
10.7. Para tanto, conforme previsto neste Termo de Referência, a empresa deverá instruir seus 
empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção de tais informações, bem como 
oferecer os meios necessários para que obtenham tais extratos, preferencialmente por meio eletrônico, 
quando disponível.
10.8. Os empregados também deverão ser orientados a realizar tais verificações periodicamente e 
comunicar ao fiscal do contrato qualquer irregularidade, independentemente de solicitação por parte da 
fiscalização.
10.9. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela 
Contratada, incluindo o descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições 
de habilitação, bem como a falta de recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o 
FGTS ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e na 
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei 
n° 8.666, de 1 993.
10.10. O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela Contratada, 
do pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias e para com o FGTS 
referentes à execução do fornecimento alocada.
10.11. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 
vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, 
não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 
com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993.
10.12. Os documetos necessários à comprovação do cumprimento das obrigações, trabalhistas, 
previdenciárias e para com o FTGS poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de 
cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO
11.0. Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração direta e indireta do MUNICÍPIO DE 
FORTIM, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, 
a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7° da Lei Federal n° 10.520,
de 17 de julho de 2.002.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
11.1. Os procedimentos para aplicação da penalidade de que trata o “caput” desta cláusula, serão 
conduzidos no âmbito do Órgão Gerenciador e as penalidades serão aplicadas por autoridade 
competente do mesmo órgão, garantido o exercício de prévia e ampla defesa.

PARÁGRAFO SEGUNDO
11.2. Sem prejuízo da aplicação da penalidade de que trata o "caput” desta cláusula, poderão ser 
aplicadas as multas conforme legislação vigente.

PARÁGRAFO TERCEIRO
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11.3. Os procedimentos para aplicação das multas de que trata o parágrafo segundo desta cláusula, 
serão conduzidos no âmbito da Unidade Contratante e as penalidades serão aplicadas por autoridade 
competente da mesma Unidade, garantido o exercício de prévia e ampla defesa.

PARÁGRAFO QUARTO
11.4. As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra.

PARÁGRAFO QUINTO
11.5. O CONTRATANTE reserva-se o direito de descontar do valor das faturas os valores 
correspondentes às multas que eventualmente forem aplicadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DA RESCISÃO E RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DO 
CONTRATANTE
12.0. Este contrato poderá ser rescindido na forma, pelos motivos e com as conseqüências previstas nos 
artigos 77 a 80, e 86 a 88, da Lei Federal n° 8.666/93.

PARÁGRAFO ÚNICO
12.1. A Contratada reconhece, desde já, os direitos do CONTRATANTE nos casos de rescisão 
administrativa, prevista no artigo 79 da Lei Federal n° 8 .666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
13.0. Fica ajustado, ainda, que:
1. Consideram-se partes integrantes do presente contrato, como se nele estivessem transcritos:
a) o Edital PREGÃO ELETRÔNICO N° 1608.01/2021 -  PMF/SRP/PE e anexos;
b) a proposta apresentada pela CONTRATADA;
c) Lei n°. 8.666/93 e suas alterações posteriores.
13.1. Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições do Decreto Federal n°. 10.024, de 20 de 
setembro de 2019, nas demais normas deste Edital e seus anexos, aplicando-se subsidiariamente, no que 
couber, as normas da Lei Federal Na 8 .666/93, Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, 
Decreto n° 9.488, de 30 de agosto de 2018 e Lei Complementar 123/2006 e alterações, e demais 
normas regulamentares aplicáveis à espécie.
13.2. Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste contrato, não resolvidas na esfera administrativa, 
será competente o foro da Comarca do MUNICÍPIO DE FORTIM.
E assim, por estarem as partes de acordo, justas e contratadas, foi lavrado o presente termo em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma que, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes para que 
produza todos os efeitos de direito, na presença das testemunhas abaixo identificadas e assinadas.

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1 . _____________________
CPF:

2. __________________
CPF:

Prefeitura Municipal de Fortim/CE — Vila da Paz, Bloco D, n° 40 — Centro — Fortim/CE
CEP: 62.815-000 - (l>fone: (88) 3413-1053/8823-1615 - i^*l E -mail: licitacaofortim@outlook.com

e  Site: fortim.ce.gov.br -  CNPJ: 35.050.756/0001-20 -  CGF: 06.920.639-2

mailto:licitacaofortim@outlook.com


UniD Q 5. R H I5T0RIH  C iM IÍ l U R

ANEXO AO TERMO DE CONTRATO

EMPRESA:
VALOR GLOBAL: R $_______(____________________ ).

ITEM QTDE UND MARCA ESPECIFICAÇÕES VR.
UNIT.

VR.
TOTAL
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ANEXO VI
TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES 

DA BOLSA BRASILEIRA DE MERCADORIAS 
(LICITANTE)

Naturezo do Licitante (Pessoa físico ou jurídico)
N om e:(R azão  Social)______________________________________
Nome Resumido
Endereço:
Complemento: Ba irro :
C id a d e : UF.:
C EP .: C N P J/C P F :
Inscrição Estadual: R G :
Te le fone com ercial F a x :
C e lu la r: E-mail:
Representante leg a l:
C a rg o : Te le fone :
Ram o d e  A tiv id ad e :

Por meio do presente Termo de A d esã o , o Licitante acim a q u a lificad o  m anifesta sua ad e sã o  ao  Regulamento do Sistem a 
Eletrônico d e  Licitações d a  Bolsa B ras ile ira  d e  M ercad o rias , do  qual d e c la ra  te r pleno conhecimento, em conform idade com 
as disposições que seguem.

Sã o  resp onsab ilidad es do Licitante:
I. Tom ar conhecimento d e  e  cumprir todos os dispositivos constantes dos ed ita is de negócios dos quais venha a  p a rt ic ip a r ;
II . o b se rva r e  cum prir a  re g u la rid a d e  fisca l, ap resentando  a  docum entação e x ig id a  nos ed ita is p a ra  fins de h ab ilitação  
nas licitações em que fo r vencedor;
III. o b se rva r a  leg is lação  pertinente, bem como o disposto nos Estatutos Socia is e  nas dem ais norm as e  regulam entos 
exp ed id o s p e la  Bolsa B ras ile ira  d e  M ercad o rias , dos quais d e c la ra  te r pleno conhecimento;
IV. desig n ar pessoa responsável p a ra  o p e ra r o Sistem a Eletrônico d e  Licitações, conform e A n exo  I; e
V. p a g a r  a  ta x a  p e la  u tilização  do Sistem a Eletrônico d e  Licitações.
O  Licitante reconhece que a  utilização  do sistema eletrônico d e  neg ociação  im plica o pagam ento  d e  ta x a s  d e  u tilização , 
conform e previsto  no A n exo  III do  Regulamento Sistem a Eletrônico d e  Licitações d a  Bolsa B ras ile ira  d e  M ercad o rias .
O  Licitante au to riza  a  Bolsa B ras ile ira  de M ercad o rias a  e x p e d ir  boleto d e  cserviçonça b a n cá ria  re fe ren te  às ta x a s  de 
u tilização  o ra  re fe r id a s , nos p razo s e  condições defin idos no A nexo  III do Regulamento Sistem a Eletrônico d e  Licitações da 
Bolsa B ras ile ira  d e  M ercad orias .
O  Fo rn eced or/C om p rador outorga plenos poderes à  soc ied ade correto ra  a b a ix o  q u a lif ic a d a , nos termos dos artigos Ó 53 
e  seguintes do Código C ivil B ras ile iro , p a ra  o fim específico  d e  credenciá-lo  e representá-lo  nos negócios d e  seu interesse 
re a liza d o s por meio do Sistem a Eletrônico d e  Licitações d a  Bolsa B ras ile ira  d e  M ercad o rias , podendo a soc ied ade 
co rre to ra , p a ra  tanto:
I. d e c la ra r  que conhece e  a tend e as condições de h ab ilitação  previstas no Ed ita l;
II . ap resen tar lance d e  p reço ;
III. ap resen ta r m an ifestação  sobre os procedim entos ad o tad os p e la  P reg o e ira (o );
IV. so lic itar inform ações v ia  sistema eletrônico ;
V. interpor recursos contra atos d a  P reg o e ira (o );
VI. ap resen ta r e  re tira r documentos;

VII. so lic itar e  p re s ta r d ec la raçõ es e  esclarecim entos;
VIII. assinar documentos re lativos às propostas;
IX. em itir e  firm ar o fecham ento d a  o p e ra ç ã o ; e
X. p ra t ica r todos os atos em direito  adm itidos p a ra  o bom e  f ie l cumprimento do presente m andato , que não p o d e rá  ser 
substabelecido .

C o rre to ra :
Endereço :
C N P J:

O  presente Term o de A d esão  é  vá lid o  a té  _ J  / podendo ser rescindido ou revo g ad o , a  qualquer tem po, pelo 
Licitante, m ediante com unicação e xp re ssa , sem preju ízo  d as resp onsab ilidad es assum idas durante o p ra zo  de v igência ou 
decorrentes de negócios em andam ento.

Local e  d a ta :

(assinaturas au to rizad as com firm a reconhecida em cartório)

__________________________________  0, / _______________________________ ____________
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